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LEI N° 844/2024
Boa Vista - PB, 19 de setembro de 2024

DISPÕE     SOBRE     A      CONSOLIDAÇÃO      DA
QUANTIDADE  DE  CARGOS  DE  PROVIMENTO
EFETIV0      EXISTENTES      NA      ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA     1)0     MUNICÍPIO     PARA
REALIZAÇÃO   DE    CONCURSO   PÚBLICO,   A
cRIAÇÃo DE Novos cARGos, ExrlNÇÃo DE
OUTRoS       DE       PROvmNTO       EFETIVO,
DEF"IÇÃO  D0  QUANTITATIV0  DE  VAGAS,
AFIXAÇÃO  DE  REMUNERÀÇÃOE DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Constitucional do Município de Boa Vista Estado da Paraiba, no uso de
suas legais atribuições, na foma estabelecida na Lei Orgânica do Município, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e Eu §anciono a seguinte Lei.

Art. 1° Esta Lei, no seu Anexo 1, dispõe sobre a consolidação do númerode cargos e
vagas de provimento efetivo existentes no quadro de Pessoal da estrutura administrativa do
município, declara os cargos existentes atualmente ocupados e vagos, cria novos cargos de
igual nature2a e estabelece os cargos em extinção.

Parágrafo  único:  Os  cargos  declarados  vagos  decorrem  de  eventos extintivos  do
respectivo vínculo jurídico, como aposentadoria, demissão, exoneração ou falecimento com
ocorrência anterior a esta Lei.

Ail. 2° Os cargos já existentes e os novos cargos criados por esta Lei, previstos para

preenchimento de vagas de provimento efetivo através de Concmso Público, bem como a
remuneração,  a qualificação  (requisitos  de  escolaridade)  e a carga horária semanal,  estão
estabelecidas no Anexo 1.

Art. 3® 0 valor estabelecido das remunerações no Anexo 1 terão sua aplicabilidade a

partir da data do primeiro ato de nomeação
trata esta Lej .

Art. 4°  Os  cargos  consolidados criado
fimcionais são estabelecidas no Anexo 111.

a os cargos de provimento efetivo de que

Lei  e  suas respectivas atribuições

Art. 5° As despesas deconentes da execu
recursos próprios do orçamento vinculado as  res

ente Lei correrão por conta de
des Orçamentárias.

Art.  6°  Esta  Lei  entraráem  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado da Pamíba, revogadas as disposições em contrário.

Art.  7°  -  Fica  autorizada  a  realização  de  Concurso  Publico  para  provimento  de
Cargos  Efetivos  no  Quadro  de  Pessoal  do  Poder  Executivo  Municipal,  já  definidos  e
estipulados  na legislação municipal,  bem como  daqueles  criados pela presente  lei,  e  que
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serão   regidos   exclusivamente   pela   Lei   Municipal   n°   116/1999   com   suas   alterações

posteriores.

Art.  8°  -  A  realização  do  certame  publico  tem  por  objetivo  o  preenchimento  de
cargos  vagos  na  estrutura  administrativa para proporcionar o  pleno  desenvolvimento  das
atividades da Administração Pública, no âmbito da zona urbana e da zona rural, bem como

paia  que  sejam  evitadas  as  contratações  de  pessoal,  pam  os  cargos  de  necessidade
pemanente ou por longa duração, confome defirido no edital do certame.

Parágmfo   Único.   Até   a   assinatura   do   teimo   de   posse   dos   servidores   (as)
classificados  e  nomeados  no  certame  públíco,   ficam  autorizadas  as  contratações  por
excepcional interesse publico, para os cargos correspondentes, podendo ser prorrogados os
contratos existentes, nos termos da Lei Múnicipal n° 588/2018.

Art.  9°  -  Poderão  candidatar-se  aos  cargos  públicos  oferiados  os  candidatos  que
comprovem preencher, os requisitos mínimos de ingresso constantes no Anexo 11 desta lei,
dentre outros legalmente exjgídos pelo edital do concurso público.

Parágrafo Único:  Os candidatos que não comprovarem as condições exigidas pa]ia
admissão,   confome   estabelece   o   caput   deste   artigo,   uma   vez   identificados,   serão
eliminados do  Concurso  Pumco,  a  qualquer tempo  ou  se  posterior a  sua homologação,
declarado sem efeito o ato de nomeação e posse.

Art.  10 - As inscrições serão realizadas com base nas regras estabelecidas no edital

que regulamentará o Concurso Publico.

Art.11 -0 edital deverá prever:

1-  Cargos  a  serem providos,  grau  de  escolaridade,  número  de  vagas,  carga  horária  e
salário base;

11-Requisitos gerais para inscrição;

111-           Documentos que os candidatos deverão apresentar no ato da posse;

IV~  Cronograma e data prevista da realização das provas;

V-Natureza  e  forma  das  provas,  o  valor  relativo  e  o  critério  para  determinação  da
media;

VI-  Valor e nature2a dos títulos a serem consid

provas e títulos;

VII-Critérios especiais de desempate;

VIII- Valor e condíções de pagamento de taxa de i

IX- Prazo de validade do concurso e outras info

Í-

quando se tratar de concurso de

rem necessanas;

X-   Isenção  de pagamento  de  inscrição para  os  candidatos  doadores  de  sangue  e  ou
medula óssea, nos termos da lei estadual n° 11.213/18;

H- Critérios da avaliação psicológica, quando considerada uma das etapas do concurso
ou do processo seletivo simplificado;

XII-Condições e prazos para recursos.
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Parágrafo   Unico:   Fica  vedada  a  realização  do  concurso  púbhco   destinado  a
fomação de cadastro de reserva.

Art.  12  -  Será  reservado  o  percentual  de   10%  (dez  por  cento)  das  vagas  aos

portadores de deficiência e 5% (cinco por cento) das vagas a candidatos com mais de 60 anos,
ofértados como reserva especial,  ressalvados  os  casos em que  a natureza do cargci  impedir
essa cota, na foma a ser definida pelo Edital do certame.

§1° -0 percentual definido no caput deste artigo incidirá sobre o número de vagas
ofertadas para cada cargo oferecido no respectivo edital.

§2° - Ao final do certame, não havendo candidatos aprovados em número suficiente
para prover todos os cargos destinados aos portadores de deficiência e aos idosos, os cargos
que excederem ao número de candidatos deficientes  aprovados, poderão ser providos pelos
candidatos não deficientes, obedecida a ordem de classificação.

§3° -  Para efeito do cálculo deteminante do numero de cargos a ser destinado aos
candidatos portadores de deficiência, serão desprezadas as ftções decimais.

§4° - Os candidatos portadores de deficiência deverão apresentar, no ato da inscrição,
atestado  médico  que comprove  a existência de  compatibilidade  entne  o grau  de deficiência

que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer.

Art. 13 - As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as provas de
títulos terão caráter classificatório.

Art. 14 - 0 prazo de validade do Concurso Público será de 02(dois) anos, a contar da
data de homologação, prorrogável por igual período, mediante ato díscricionário devidamente
motivado do Prefeito Municipa].

Art. 15 - A carga horária a ser cumprida no serviço público municipal será definida
confome dipuser o  cargo,  tomando-se como base  de  cálculo  o  salário base constante no
respectivo edital.

Parágrafo Único: A carga horária e o salário base definidos em edital poderão soffer
alterações,  desde  que  estabelecida  em  legislação  específica,  bem  como  no  caso  de  piso
salarial ou salário mínjmo estabelecido nacionalmente.

Art.16 -Eleva de  10 (dez) para 12 (doze) o quantitativo de vagas pat.a o cargo de
"Merendeira", no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007,

tendo como  formação inínima o Ensino Fundamental  Completo,  com remuneração mensal
inicial de RS  1.425.60  üim mil  quatrocentos e vinte  e  cinco reais e  sessenta  centavos).  A
carga horária será de 40 (quarenta) horas sem

Art. 17 -Eleva de 02 (dois) para 03 (t
Operador de Máquina Pesada, no Anexo Ú
fevereiro de 2007.  sendo sua carga horária de 4
mírima exigida é do Ensino Fundamental Co
1 .479,60 aium mil quatrocentos e setenta e nove

s) o quantitativo de vagas para o cargo de
Lei  Múnicipal  n°  316/2007  de  22  de

nta) horas semmais. A escolaridade
remuneração mensal inicial de RS

nta centavos).

Art. 18   - Eleva-se de 06 (seis) para (07)
"Pedreiro", no Anexo Único da Lei Múnicipal n°

vo de vagas para o cargo de
7 de 22 de fevereiro de 2007, com
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1  (uma)  vaga,  tendo  a  fomação  em  Ensino  Fundamental  incompleto,  com  remuneração
mensal  iricial  de  R$  1.445,04  üum  mil  quatrocentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  quatro
centavos).

Art.   19  -  Eleva-se  de   55   (cinquenta  e  cinco)  para  57  (cinquenta  e  sete)  o

quantitativo  de  vagas  para  o  cargo  de  Trabalhador  Braçal,  no  Anexo  Único  da  Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta)
horas  semanais.  A  escolaridade  mínima  exigida é  do  Ensino  Fundamental  Completo,  com
remuneração mensal  inícial  de RS  1.425,60  qum mil  quat":entos  e vinte  e cinco reais  e
sessenta centavos).

Art. 20 -Eleva-se de 10 (dez) para 11 (onze) o quantitativo de vagas para o cargo
de Vigía, no Anexo Único da Lei Municipal n° 3 ] 6/2007 de 22 de fevereiro de 2007, sendo
sua  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais.  A  escolaridade  mínima  exígida  é  do
Ensino Fudamental Completo,  com remuneração mensal iricial de RS  1.425,60  qum mil

quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

Art. 21 -Eleva-se de 02 (Dois) para 03 (três) o quantitativo de vagas pam o cargo
de Psicólogo, no  Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007  de  22  de  fevereiro  de  2007,
sendo  sua  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais.  A  escolaridade  exigida  é  de

graduação  em  Psicologia  cmi  registro  Conselho  Competente,  com  remuneração  mensal
inicial de RS  1.717,20 Qimi mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos).

Art. 22 - Eleva-se de 06 (seis) para 08 (oito) o quantitativo de vagas para o cargp
de "Enfermeii.o", no Anexo Úrico da Lei Municipal n° 3 16/2007 de 22 de fevereiro de 2007,
tendo  a  formação  em  nível  superior  em  Enfermagem  e  registro  no  Conselho  de  Classe
competente, com remuneração mensal inicial de RS  1.717,20 qum mil setecentos e dezessete
i.eais e vinte centavos). A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 23 - Fica criado o cargo de Motorista 11, no Anexo Único da Lei Municipal n°
316/2007  de  22  de  fevereiro  de  2007,  sendo  sua  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais.  A  escolaridade  mínima  exidda  é  do  Ensino  Médio    Completo  mais  Carteira
Nacional de Habilitação D ou E, com remuneração inicial RS 1.445,04 qum mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais e quatro centavos).

Art. 24 - Fica criado o cargo de "Auxiliar Administratívo Educacional", no Anexo
Único da Leí Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 02 (duas) vagas, tendo
a  fomação  em  E"sino  Superior  em  Educação.  com  remuneração  mensal  inicial  de  RS
1.717,20 (um mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavos). A carga horária será de 40

(quarenta) horas semanais.

Art. 25 - Fica criado o caTgo de "Biom
316/2007  de  22  de  fevereiro  de 2007,  com  02
Superior  em  Biomedicina.  com  remuneração  me
setecentos e  dezessete reais e vinte eentavos)..
semanais

A

o", no Anexo Unico da Lei Municipal n°

gas, tendo a fomação em Ensino
icial   de   R$   1.717,20   (um   inil,

ria será de 40 (quarenta) horas

Art. 26 - Fica criado o cargo de ``Assistent
Lei Municipal n° 717/2022 de 02 de maio de 2022, com 02 (dua

cacional". no Anexo 1 da
vagas, tendo a fomação

em Ensino Superior em Serviço Social e registro no respectivo Conselho, com remuneração
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ensal iricial de R$ 3.783,00 (três mil setecentos e oitenta e tres reais). A carga horária será

de 30 (trinta) horas semanais.

Art.  27  - Fica criado  o cargo  de  "Fiscal  de  Tributos",  no  Anexo  Único  da Lei
Municipal n°  316/2007  de  22  de  fevereiro  de  2007,  com  01  (uma)  vaga, tendo a fomação
mínima em nível  superior completo,  com remunemção mensal  inicíal  de  RS  1.717,20  (un
mil,  setecentos  e  dezessete  reais  e  vinte  centavos)..  A  carga  horária  será  de  40  (quarenta)
horas semanais.

Art.  28  - Fica criado  o  cargo  de  "Secretária  Escolar",  no  Anexo  Único  da  Lei
Municipal  n°  316/2007  de  22  de  fevereiro  de  2007,  com  02  (duas)  vagas,  tendo  como
formaçãomínimaoEnsinoMédíoCompleto,comremuneraçãomensalinicialdeR$1.425,60

qum mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 29 - Fica criado o cargo de "Sepultai]or", no Anexo Único da Lei Municipàl n°
316/2007  de  22  de  fevereiro  de  2007,  com  01  (uma)  vaga,  tendo  a  formação  em  Ensino
Fundamental   completo,   com   remuneração   mensal   inicial   de   RS    1.425,60   üun   mil

quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 30 - Fica criado o cargo de  "Técnico de Segurança do Traballio,", no Anexo
Úhico da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01  (uma) vaga, tendo
como  fomação  mínima  o  Ensino  Médio  Completo  e  curso  de  Técnico  em  Segurança do
Trabalho, com remuneração mensal inicial de R$  1.427,76 (hum mil quatrocentos e vínte e
sete reais e setenta e seis centavos). A carga horária será de 40 (qmrenta) horas semanais.

Art. 31 - Fica criado o cargo de "Enfermeiro do Trabalho", no Anexo Úhico da Leí
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (umn) vaga, tendo a fomação em
Ensino  Superior  em  Enfemagem  com  Especíalização  em  enfemagem  do  trabalho,  com
remmeração  mensal  inicial  de  R$  1.717,20  (um  mil,  setecentos  e  dezessete  reais  e  vinte
centavos). A carga horária §erá de 20 (vinte) horas semanais

Art.  32  - Fica  criado  o  cargo  de  "Médico  do  Trabalho",  no Anexo  Úrico  da Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo a fomação em
EnsinoSuperioremMedicinacomespecializaçãoemmedicinadotraba]ho,comremuneração
mensal  inicial de R$  3.229,20  (tres mil, duzentos  e vinte e nove reais e vinte centavos).  A
carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais

Art.  33  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à  conta  das
dotações próprias  do  Orçamento Geral  do  Múnicípio,  ficando  o  Chefe  do Poder Executivo
Municipal  autorizado  a  abrir  créditos  especiais  e  suplementares  específicos  de  recursos
disponíveis.

Art. 34 - Ficam revogadas as disposíções legais em contrário.
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CONSOLIDAÇÃOD0NÚMER0DECARGOSEVAGASDEPROVIMENTO
EFETIVO:EXISTENTES/OCUPADOS/VAGOS/EMCRIAÇÃ0/EMEXTINÇÃO.

Denominação do
(A)QüanL Ãv'             (c, fl))Vag" em

ut
Remun€mVagas

agasE. Vflgas Criação t+) Vagas para
Cargo Eristenfts

x]ste'ntes/Ocup`ildas -   Erisftnt€s Oü €nl prwimcnto ãoç
@+c) em ÍLberto Erin€snção t-)taLei tc+D)

AGENTEMINIS+RATVOÀtmlÁR
10 05 05 00 05 RS  1-445,40

MIN]STRATvoAUxn 15 08 07 00 07 RS  1.427,76

L" l)rsERVIÇoSGEELtis
56 50 06 00 06 RS  1.425,60

MERENDEIRA
10 09 01 "2 03 RS  1.425,60

MO'TORISTAopE 20 16 04 00 04 R$  1.445,40

RADORDE.MÁQU"ÁSPESÃDÁS`
02 02 00 "1 01 RS  1.479,60

OPERAnoRDEMOTONrvBLAD•\oRAOPERADO

02 00 02 00 02 R$ 1.479,60

•RBERETROESCAV,ymEm
02 01 01 00 01 RS  1.479,60

OPERADORI)E'mTORÁGRÍCOLA
04 04 00 00  1 00 RS  1.427,76

• pED"mo 06 05 01 iol 02 RS  1.445,40
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TRABALELADORBRAÇAL
55 50 05 „2 07 R$  1.425,60

vlGIA 10 09 01 n2 03 RS  1.425,60

ASSIS"NTESOCIAL
04 01 03 00 03 RS  1.717,20

OmNTADOREDUCACIONAI, 02 00 02 00 02 R$4.16l,30

PSICÓLOGO 02 02 00 iü1 01 R$  1.717,20

PROFESSORCLASSEP1(POLIVALENT1

80 71 09 00 09 R$ 3.783,00

PROFESSORCLASSEP2PROF.EDUC.BÁslcA11I.ICENC.EDUC.ARTÍSTICA

03 00 03 00 03 R$ 3.783,00

TRÜFESSORCLASSEP2P'ROF.EDU\C.BÁSICAH•LICENC.\FILoSoFIA

02 01 01 00 01 R$ 3.783,00

PROFESSORCLASSEP2PROÉ.EDÜC.BÁSICAHLICENC.EMI.ETRAS

07 03 04 00 04 R$ 3.783,00

pROFEstRCLASSEP2PROF.EDÜC.BÁSICAH `LICENC.GEOGRAFn

05 01 04 00 04 R$ 3.783,00

' PROFBSSOR'CLÁSSEP2PROF.EDUC.BÁsicAn

04 03 01r\\ 00 01 R$ 3.783,00llllllnE
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LICENC.msTÓRIA

PROFESSOR'CLASSEP2PROF.EI}UC.BÁSICAHIJICENC.MATEnúTicÁ

06 02 04 00 04 R$ 3.783,00

PROFESSORCLASSEP2PROF.EDÜC.BÁSICAHLICENC.CIÊNCLASBmLÓGICÁS

04 02 02 00 02 R$ 3.783,00

PRDFESSORCLÁSSEP2PROF.EDUC.BÁsicAnIjlcENC.EDUC.FÍslcÁ

04 02 02 00 02 R$ 3.783,00

PROFESSORP3DfficIPI,"AI}EENmonEI.IGIOSO

02 01 01 00 01 R$ 3.783,00

SUPERWSORESCÜLAR
04 02 02 00 02 R$ 4.161,30

BI0QUÍMICO 02 00 02 00 02 RS  1.717,20

BIomDICo 00 00 00 02 02 RS  1.717,20

É"tsTÁ/ODoNTOLOGO
05 02 03 00 03 R$ 2.268,00

ENFÉRMEIRO 06 05 01      h n2 03 R$  1.717,20

"ÀCÊUTICo `02
01 01 \ \oo

01 RS  1.717,20

`_,_,___  _    -=,   _ _r_l__
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IOTERÁPEUTÁ
02 01 01 00 01 RS  1.717,20

MÉDICO 10 02 08 00 08 R$ 3.229,20

CIONISTA
02 01 01 00 01 RS  1.717,20

ÀGEmCOM"TÁRIDESAÚDE
20 13 07 00 07 R$ 2.824,00

ÀGENTE nECOMBATEÀSENDEhHAS
05 03 02 00 02 R$ 2.824,00

AGENTE I}E\TGILÂNCIAAMBIENTAL
02 00 02 00 02 RS  1.425,60

AGENTE DEWGHÁNCLASANITÁRIAffiscaldevigilânchsmítária)

02 02 00 00 00 R$  1.425,60

AumlARDECoNSulTómoDENTÁRIO-ACD{AuxSaúdé•Bu€al)

06 04 02 00 02 R$  1.427,76

`  TENDENTE 'DEENFERMAGEM
05 03 02 00 02 RS  1.427,76

TÉCNICOEMEpwEHmGEM
02 00 02 00 02 RS  1.427,76

nÉrilco`  ,vETERmÁRio
02 00 02 00 02 R$ 3.229,20

ENGENHEmoclvIL 02 00 o2\ 00 02 R$  1_717,20

EN'üENHEIROAGRÔNOMO`
01 00 01 \ 00 01 RS  1.717,20
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PROFESSORCLASSEP2PROF.'EDUC.BÁslcA11LICENC.QUÍMICAPR

02 00 02 n2a)rinção) 00 R$ 3-783,00

OFESSORc"sEP2,PROF.EDUC.BÁSICAHLICENC.FÍslcAI.ROFESSOR

02 00 02 -020=tinção) 00 R$ 3.783,00

CLASSE P2PROF.EDUC.BÁsicAnIjlcENC.LETBAS-ELAB.LmGUA"GLESA

02 02 00 00 00 R$ 3.783,00

AuxmlARDEENFEHmGEM
14 08 06 Ü6EmExtinção

00 R$  1.427,76

TELEFONISTA 07 03 04
-04mE.-

00 RS  1.427,76R$3.439,09

mGEmEDEE,NS"o,'
19 05 14

xtinçao-14EmEmção

00

' TECNICO, EMNUTRIÇÃo,TECNICOEM
02 01 01 00 0] R$  1.427,76

LARATÓ"aEJ"ÁLISESCLÍMCAS
02 02 00 00 00 RS  1.427,76

MOTÜRISTA 11(Cridomsta \Lei`
00 00 00 i04 04 R$ 1.445,04

AummRADM"\DUCACIONÁI,(Criadoriesta'Lej)`

00 00 00 +02 02 RS  1.71720
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' ASSIS"NTEsoclAIJEDUCACIONAL(Criado\nestaLei)

00 00 00 n2 02 R$ 3.783.00

FISCAL DETmBUTos(CriadonestaLei]SECRE'

00 00 00 io1 01 RS  1.717,20

TARIÁESC0Lm{CriadonestaLeít,

00 00 00 n2 02 RS 1.425,60

sEptmTADOR{Criadon€sta,I.ci'
00 00 00 "2 02 RS  1.425,60

TECNIC0 DESEGHRANÇAD0TRABifflo(CriüdoiiestaELen

00 00 00 +01 01 RS  1.427,76

NFEEmlROD0T"ÀI.HO(CriadonestaLei]
00 00 00 "1 01 R$  1.717,20

MEDmü DOTRÁBALHOtcridom"taLei)

00 00 00 iol 01 R$ 3.229,20

Quant.`CargosEristentesq+c)
CflrgoSExistent€s/0.L,Pados

Cal.gosExjstentes„agos
Cargos emCriação(+)emExtinçãones£'Lei

Cai'gos para ProvimentoResumo

•o,ais           l 44? 308 139 -01
140\
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Anexo 11

QUADRo DE CARGos E VAGAS PARA PROvlmNTO
EFETIV0 AEFETIV0 ATRAVES DE CONCURSO PÜBLICO

cÁRGo
NÓ DE          NO DE CONCURS

QUÁLIFICÀÇÃo vAGASDÍsponíve] vAGASCriaeã® 0,2024

AGENTE ENS"O MÉDIO
05 00 ooADMmsTRATrvo COMPLETO

AUxmR ENSIN0 MÉDIO
07 oo 00ADbms"TNO COMPI,ETO

AUXILLm DE SERVIÇOSGERAIS ENS"OFLm£mNTALCOMPLETO
06' 00 06

MEmNDEm ENSINOFUNDAMENTiflcoMPLETo
01 02 03

OTORISTA
ENSINOFÜNDAMENTALCOMPLETO

04 oo 04

OT0msTA f€Dm ou é.E» ENS"O mDIOCOMPI,ETO 00 04 04

OPERADOR I}EÁQUINÁSPESADAS ENS"0     _F"DAMENTALCOMPLETO
00 o1 01

OPERADOR DE ENsnyo
_02 oo o2oTÜNmLADom FtJNDAMENTALCOMPLETO

DPE"oHDETROESCAVADEmA ENSINOFUNDÀMENTÁLCOMPLETO
01 00 01

OPERADOR DE TRATOR ENsmo
00 00 00^GRíCo„ FUNDÀMENTALCOMPLETO

pEDREmo
ENSINOFUNDAMENTALLcoMPLETo

01 01 02

ÚRABALEEADOR BmçAi.
ENSINOFtmÁMENTALCOMPLETO

05 02 07

IGLA
ENsmoF¥M¥LEENMm

ol 02 03

SSISTENTE Socm sGEi#E¥âçsAffih 03 oo 02
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IúlcENCIATURA PLENA

02 00 02-
OmNTADORDÜCACIONAL EM PEDAGOGm coMHÀBmlTAÇÃOEMomNTEÇÃoEDUCACI0NAL

pslcóLOGo GRADUAÇÃO EMPS|COLOGIA
00 OL

`ol

PROFESSOR CLASSE P1 LICENCIATURA EM
09 0Ü 09(POI.WALENTE} pEDAÉOGn

ROFESSOR CLASSE P2 I,ICENCIATURA PLENA

03 oo 01
PROF. EDUC. BÁSICA 11 EMEDUCAÇÃO\
LICENC, EDUC. ARTÍSTICAÜU
ARTÍSTICA EQUIVÁLENTE
PROFESSOR CLASSE P2PROF.EDUC.BÁSICA11ICENc.Fn,OSOFIA LlcENcmTum PLENÁEMFILOSOFIA(

01 00 01

PROFESSOR CLASSE P2ROF.EDUC.BÁSICA11ICENC.EMLETRAS LICENCIATum PLENÃEMLETRAS
04 00 02

PROFESSOR CLÁSSE PZPROF.EDUC.BÁSICA11ICENC.GEOGRAFIA LlcENcnTURA pLENAEMGEOGmFm
04, 00 02

PROFESSOR CLASSE P2PROF.EI)UC,BÁSICA11cENC.HISTÓEm LICENCIATURA PLENAEMHSTÓRIA
01- 00 00,

PROFESSOR CLASSE P2PR®Ft'EDÜC.BÁSICA11ricENC.MATEMÁTICÁ LICENCIATURA PI.ENAEMMATEriTrcA
04 00 Ü2

PROFESSO\R CLASSE P2 LICENCIATURA PLENÁ

02 00 01
ROF. EDÜC. BÁsicA n EM CÉNCIAS

LICENC. CmNcns BIOLÓGICAS 0U
IOLÓ€ICAS EQUIVAI,ENTE

PROFESSÕR CLÀSSE P2PROF.EDUC.BÁSICA11 LICENdÀTÜRA PLENAEMEDUCAÇÃOFÍSICA
02 oo 01

LICENC. EDUC, FÍSICA

ROFESSOR P3
LICENCIATURA PLENANAÁREADE

01 oo 00DHScmNA ÜE ENS"O EDUCAÇÃO E CURSO
LIGI0SO DEEFP¥CIFriFCAOÇÃO

I,ICENCIATtJRAPLENAEMpEDAGOGnEsuEgvmml'ÃàçEÃs:Ek
02 oo 02

SUPEHVISOR ESCOLAR

IOQ"ICQ    - G"UÁÇÃOEMBIOQÜIMICA   h ÍIEE '00
o1
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BIOMÉDICO GRADUAÇÃO EMBIOMEDIC"A
oo 02 02

ENTISTÁfomNTOLOGO GRADUAÇÃO EMoDor"oLOGIA
03 _00 02

ENFE"EIRO G"UAÇÃOEMENFEEMAGEM ol 02 -03

ARMACÊÜTICO GRffiAáLEM
01 oo 01

ISIOTERAPEUTA GmuÁÇÃOEMFISIOTEmLA
01 00

'01

' DICo GRADUAÇÃO EM"DICINA
08 00 08

UTRICIONISTA GRADUAÇÃO EMNU"ÇÃO
ol 00 01

GENTE COMUNnARIO ENSINO MÉJ}IO
07 00 03DE SAÜDE coMPLETo

ÀGm`nE DE conmATE As ENS"O MÉDIO
02 00 00NDEhflAS COMPLETO

AGENTE DE VIGILÂNCIA ENsmo MÉDio
02 oo 00mNTÁL ComLETO`

AGENTE DE VIGILÃNCIAsANITÁmAíFis€alderigilân€iasanitária} ENSINO MÉDIOcOMPLETo
00 00 00

AUXH.IAR DE EMSINO MÉDIO

02 00 o2
CONSULTÓRIO COMPLETO MÁLIS

DENTÁRIO-ACD(Aüx ctHüo DE' Saúde Bucal}
QUALIFICACÃO

ÉcmÉÓEMmEEmGEM ENS"O MÉD]OTÉCNIC0DEENFEEMAGEM
02 oo 00

TENDENTE DENFE"ÁGEM ENS"O MÉDIOTÉCNICODEENmEmGEM
02 00 00

GRADUÀÇÃO EMMEDIcmAvETERmÁRm
02 00 02EDico VEm£nlNÁRIO

NGE"IRo clvm GRÀDUAÇÃO EM 'ENGEN-civn
02 oo 02

NfflNHEIRO GRADUAÇÃO EM ol oo 01AGRÔNOMO AGRONom
PROFESSOR t:LASSE P2 LICENCIATUM PLENA

\o
oo 00

PROF. EDÜC. BÁSICA n  \\
-`EMLETRAS COM   '

ICENC. LETRÀS -HÀB.   , mmAÇÃOEM
LINGUA INGliESA LINGÜA INGLESA  r\
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ENSHyo MÉDIO
01 00 00TÉCNICOEMNÜTRIÇÃO TÉCNICO EMNUTRICÃO

TÉCNIC0 EMTÓRIOE ANÁIJSESCLÍNICÁS ENS"O MÉDIOTÉCNICOEMLABomTómoEANÁljlsESCL"ICAS
00- 00 00

ÀuxiLLm ADM"EDUCACI0NAI.{CriadoDestaLei)
01) 02 02

ENSINO SUPEmoR EMEnucAÇÃo

slsTENm socmEI)UCACIONAL{CriadonestaLeit GmDUAÇÃo EMSERVIÇOSocm
00 02 02

FISCAL DE TmuToS

GRADUÀÇÃO EMNÍVELSUPERIOREMADMINISTRAÇÃ0.

00 01 01(Criado nesta Lei) CONTABILIDADE,ECONOMIA0Ul)lRkrl.o

SECRETÁRIAESCOLAR'(¢riadonesta'Len
ENSINO MÉDIOCOMPLETO 00 02 02

SEPÜLTADOR ENsmo   -FUNDAMENTAI.COMI'LETO
oo 02 o2

(Criado nesta Lei}

TÉCNICO DESEGURÀNÇÁmTRABALHO{Cria'donestaLei) ENSINO mDIOCOMPLET0C/CtJRSOTÉCNICOI)ESEGURÀNÇADOTmB"0

oo 01 01

ENFERMEmo DO
GRADUAÇÃOEMENFEm4ÀGEMCOM

00 01 01TmHÁLHo ESPECIALIZAÇÃO EM
(Criado ntita Ilei) ENFERMAGEM DOTEABALHO

MÉDlco Do mABÁLHo{Criadonestflljei}
GRADUÀÇÃO EMMDIC"ÀCOMESPECIALIZAÇÃOEMMDicmADO'TRABALHO

00_ 01 01

TOT" 1[1 29 loo
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ANEXO 111 - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

(ARGA

|                  .               L        ,              .        .L``\]{('US''`'\JRIBU]ÇoT)s

IIJ EAI LJ B1.\'1A\\1

-    i.o   co izar  processos  e  documentos  na  repartição,registrandoentrada,saídaemovimentação;Prepararficháriose/ouíndicesdeacordocomorientaçãorecebida;Auxiliarnoarquivamentodeprocessoedocumentosepapelemgeral,bemcomo,nastarefasderegistrodedadosemfichasououtrosprocessodecontroleepesquisaemarquivo;Auxiliarnostrabalhosdecoletaseregistrodedadospertinentesasatividadesdosetor;executartarefiiscomusodeequipamentodeinformáticarelacionadacomasativídadesdosetordetrabalho;Identificar,qualificareregistrarpacientesparafinsdeatendimentomédicoehospítalardeacordocomaorientaçãorecebida;Receber,registi.areanexaroprontuáriomédico,fichasclíricas,laudosdeexames,bemcomo,qualquerdocumentaçãosemelhante,deacordocomnomaspredeteminadas;Localizar,arquivar,recebereentregarintemamenteeextemamentechapasradiográficas,responsabilizando-seporsuaguarda,preservaçãoemovímentação;Prepararmapasdefieqüênciadepessoalcomunicandoasalteraçõesocorridas;Auxiliarnostrabalhosdeaquisiçãodematerialdeconsumooupemanente;Distribuiromaterialdeconsumodeacordocomnomaspré-detemrinadas,

40h

AUxmlAR DE  SERVIÇOS  GERAIS:  Executar serviços de  limpeza urbana.  através  dacoletadelixoemviaspúblícas.Executarserviçosgeraisdejardinagemepodadegramaeárvoresemórgãos,viasepraçaspúblicas.ExecutarserviçosdevigilânciadiumaenotumanasunidadesdaPrefeíturaMunicipalounosespaçospúblicos.Executarserviçosdereparoeconstruçãodepontesemata-burrosnazonaruraldoMunicípio.Executarservíçosderq)araçãodeviaspúblicas.Executaroutrastarefascorrelatas,confomenecessidadeouacritériodeseusuperior.A

40h

UXILIAR ADMINISTmTIVO:  Executar tarefas  administrafmanças,produçãoeprestaçãodeserviço,classificandoeconfi[evantamentos,anáüsesdedadosparapareceiieseinformaçõesrelacionadoscomasativídadesadministrativasdaPrefeitura;coefetuandoanotações,cálculoseregistrosdeacordocomarotinadesuaáreadeatuação;elaborarouparticipardaelaboraçãoderenaelaboraçãodapropostaorçamentáriadaunidade;redigirextemas;controledearquivos,organizaçãoeregistrodedexecutarserviçosdecomputaçãoedigitação;atenderaopúblirelativasasmáreadeatuação;eexecutaroutrastarefascorrelatativas  de pessoal,  material,erindodocumentos;realízaremprocessoseoutrosatosnferirvalores,documentoseprocedimentospróprioslatóriostécnicos;particíparcorrespondênciasintemaseocumentaçãoeprotocolo;co,prestandoinformaçõessuelhfitr.b'd

40h

q         e  orema   i  ui  as.SEPULTADOR(A):Atívidadesdeconservação,delimpezadoscemitériosmunicipais,abemradecovaseexecuçãodesepultamento.Abrircovasesçpultuas;efetmrsepultamentos;desenterrarrestosmortais;exumarcadáveres;limparsçpulturas,jazigos,depósitosdeossosecapelas;executarpequenosserviçosdeobrasecuid€mdaconservaçãodoscemitériosecapelas;comunicaràChefiaimediataasorrênciaseanomalidadesverificadasnodesempenhodesuasatribuições;cuidardoma.alotrabamoezelarpor

40h

sua  conservação;   executar  quaisquer  outros  serviços  semelha  tes,  pertinentes  ao  cargoftncional.1

PEDREmoíA): Atividades relacionadas com serviços de pedÀi]J-\                          Ie     geml, como reparos, |          40h



PFtEFEITURA MLJNICIPAL  DE

BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

•Boa Vista-PB | CEP: 58.123-000
+5583:.3miii!#b!.o;::jgiiÊ3g#::;;,C:::b:r

modifica  ões e constru  ões   ertinentes aos setores  Executa

.    p  rar retroescavadeira, trator agrícola e patrolexecutartrabalhosdeterraplanagem,escavações,movimentaçãodetmffiepreparaçãodterrenosparafinsespecíficos;operarmaquinamotonívelador|acionandooscomandosdmarchftdireção,pámecânicaeescarificador,paranivelarteiTenosapropriadosà®nstruçãdeedificios,estrad®eout"obras;operarmáquinmpmexecuçãodelimpemderuasdesobstruçãodeestradas;operarmáquinasmisturadomdeareia,pedmbritadaeágmmanípulandooscomandos,regulandoarotaçãoetambordemístma;executffseNiçosdperfúraçãoderochas,concretosesolosdíversos,operandomáquinasperfiiratriz;zelmpelmanutençãoeconservaçãodasmáqunaseequipTentosutilízados:atenderasnomasdeseranaehiienedotiablh.
a:ee0e4ohea

a   o, executar outras atividades correlatas.TRABALHADORBRAÇAL:Conservaralimpezadelogradouros púbcoletadelixo,variçãooulavagem;Procederàpintumdemeío-fioecapinaeaoaparodagrama;Guardadeequípamentoseutensílíosdetmbativídadesdeapoiooperacional,executandotaiefasqueexigemesfimaiiutençãoelimpeza,eatividadesbraçaissimplesdeapoío,auxíIíandopeçaseinstalações,operaçãodemáquinaseequipamentos,sobsupervibemcomooutrasativídadesrelacionad*àáreaondeseencontrarpmAuxiliarnastarefasdeconfecçãodemoldes,reparos,montagens,acabameemanutençãodeequipamentoseprédiospúblicos;Tmnsportarequipampeças,Ínstrumentosnecessáriosàssuasatividadesedesuasequipesdelimpezanosequipamentosutilizadosenaconservaçãoeguardadosmesmserviçosfimerários;Construir,prparar,limpar,abrirefecharsepusepultamentoeexumarcadáveres,transportarcorposedespojos;Consemáquinaseferramentasdetrabalho;Zelarpelasegurançadocemjtério;tarefasdamesmanaturezaouníveldecomplexidadeassociadoàsuaeambiente.OPERADORDE

licos por meio deguias;Procederaalho;Auxjlíarnasorçosfisícos,denaconfecçãodesãoouorientação,standoserviços;nto,conservaçãoentos,materiais,trabalho;Efetmos;Auxiliarnoslturas;Reahzarrvarcemitérios,Executaroutrasspecialidadeou

40h

MOTONIVELADORA:operarmotoniveladorflnosservíçosrealizadospeloMunícípio,queexijmsuautiljzação,examinandocondíçõesdoveículo,acionandoemanobrandomecanismos,afimdepatrolarvíaspúblicas,templana[,limpmeabrirruas.espalhandosaibro,seixo,nivelandotenenosedemaisatividades;planejmotrabalho,realizarmanutençãobásicadamotoniveladora;removersoloematerialorgârico;respeitarasnormastécnicaseosreamentosdoservio.executaroutra.b.~

40h

s atri  u)  oesMOTORISTA:conduzírtodotipodeveículoautomotorbemcomoseurescarga.Conduôníbus,microônibus,automóveiseoutrosveículosautomtransportedepassageiros;conduzircaminhões,caminhõesbasculantes,cacaminhonetaparatransportedecargadecurtaelongadistânciqconduzricomoambulâncias,notransportedepacíentes;vistoriaroveículo,verificandpneus,oni'veldecombusü'vel,águaeóleodocárteretestarfieíosepaftcertificar-sedesuascondiçõesdefimcíonamento;examinarasordenverificandoositineráriosaseremseguídos;transportarospassageiros,zelandamentodaviagem,adotandoasmedidascabíveisnaprevençãoousoluçanomalia,pamgarantriasegtmçadospassageiros;exanrinarasordeàesnàcgm#àls=aí:#ã:eftoess'¥ó#búceíp::ú::|u®:Tándt:ss::íààpsr'®peasinternãoemhositaísemeral,clínicasetcExecuta£afins.pectívo tipo deotores,paraonrinhõesdelixo,outrosveículosooestadodoseelétricapamsdeserviço,andopelobomãodequalquernsdeserviço,ãcargasecultaou

40h

tare as conelatas a fiJ ão.
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MOTORISTA 11:
automóvel,  ôribus  escolar,  caminhão,  camioneta, jeçp  e  ambulâmia,  dentro  ou  fora  ao
perímetro ubano e  sububano;  transportar pacientes ou servidores do Município;  auxiliar
nos primeiros socorros a pacientes dentro de ambulância, bem como locomovê-lo nas macas
para  o  interior  de  hospitais;  conduzir passageiros;  transportar  cargas,  entregandcLas  nos
locais de serviço ou de dçpósito; carregar, descanegar e conferir mercadorias transportadas
em caminhão ou camioneta; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos;
desem

Portador de  carteira  "D" ou "E" com  os cursos  especializados;  dirigir

enhar tarefas afins.
ASSISTENTE  SOCIAL:  Pt.estar serviços  nos  programas  e  ações  de  assistência  social
desenvolvidos  pelo  Município,  objetivando  a  melhoria  do  nível  de  bem-estar  social  da
comuridade. Prestar serviços junto  as  crianças e  adolescentes em situação de  negligência,
vuherabilidade social e violação de direitos. Prestar serviços junto as famílias em situação
de negligência, vulnerabilidade social ou violação de direitos. Privilegiar o trabalho em rede,
com o fim de obtenção de efetividade de resultados. Prestar serviços junto aos portadores de
deficiências,  que  recebam  beneficios  previdenciários  ou  aposentadorias.  Elaboração  de
relatórios   técnicos   durante   os   atendimentos   e   relatórios   finais.   Realizar   análises   e
acompanhamentos    de    situações    individuais    ou    familiares,    efetivando    ações    de
empoderamento  e  modificação  comportamentais.   Elaborar,  executar  e  avaliar  estudos,
pesquisas,  planos,  projetos,  programas  e  ações  de  assistência  social  desenvolvidos  pelo
Município, objetivando a melhoria da condição de vida e de conscientização da população.
Aconselhar e orientar os indivíduos afetados em seu equilíbrio  emocional, baseando-se no
conhecimento  sobre a dinâinica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a
técnica do serviço social de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e
conseguir  o  seu  ajustamento  ao  meio  social.  Promover  a  participação  consciente  dos
indivíduos   em   grupos,   de§envolvendo   suas   potencialidades   e   promovendo   atividades
educativas,  recreativas  e  culturais,  para  assegurar  o  progresso  coletivo  e  a  melhoria  do
comportamento individual e inter-relacioná-la ao grupo. Colaborar no tratamento de doenças
orgânicas  e psicossomáticas,  atuando  na  remoção  dos  fatores  psicossociais  e  econômícos
que  interferem no  tratamento,  para  facilitar a  recuperação  da  saúde  do  servidor público
municípal.  Assistir  às  famílias  carentes  nas  suas  necessidades  básicas,  orientando-as  e
fomecendo-1he suporte, para melhorar a sua situação.  Dar assistência ao menor carente ou
inffitor,  atendendo  às  suas  necessidades  primordiais,  para  assegurar-lhe  desenvolvimento
sadio da personahdade ou integração na vida comunitária. Identificar os problemas e fatores
que pertubam  ou  impedem  a utilízação  da potencialidade  dos  educandos,  analisando  as
causa§ dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a uin maior
rendimento   escolar.   Articular-se   com   profissionais   especializados   em   outras   áreas
relacionadas a problemas humanos, intercambiando infomações,  a fin de obter subsídios
para  elaboração  de  diretrizes,  atos  nomativos  e  programas  de  ação  social  referentes  a
campos  diversos  de  atuação,  como  orientação  e  reabilitação  profissional,  desemprego,
amparo   a   inválidos,   acidentados   e   outros.   Promover   projetos   de   saúde,   educação,
saneamento, alimentação, recreação, entie outros,  sempre visando o bem€star, a inclusão
social e o cumprimento dos direitos humanos. Realizar visitas dom
aos programas sociais municipais, estaduais ou federais.  Coorden
encontros, congressos e treinamentos sobre assuntos de serviço so
perícias, emitír laudos e paieceres sobre a matéria do serviço social.
desenvolver estudos, análises e re]atórios am atender \a demanda e

iliares para atendimento
borar seminários,
alizar vistorias  e
r levantamentos,
a área. Fomece
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apoio  consultivo e  assessoria em assuntos  afins  à  sua  fiinção.  Manter o  local  de trabalho
organizado e limpo. Zelar pelo Patrimônio que está sob sua guarda.
PSICÕLOGO:   Prestar   atendimento   psicológico   a   população   quer   seja   preventivo,

40h

informativo ou psicoterapêutico, visando a promoção da saúde mental, individual ou grupal,
levando-se em conta as necessidades da demanda existente e da problemática especifica do
paciente.  Desenvolver programas de ajustamento  psicossocial  no contexto  organizacional.
Traçar  perfil  psicolórico.  Desenvolver  métodos  e  técnicas  de  psicologia  organizacional.
Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais na ajuda aos inadaptados.
Reunir  infomações  a  respeito  dos  pacientes,  transcrevendo  os  dados  psicopatológicos
obtidos  em  testes  e  exames,  para  fomecer  a  médicos  analistas  e  psiquiatras  subsídios
indispensáveis  ao  diagnóstico  e  tratamento  das  respectivas  enférmidades.  Colaborar  no
planejamento  e  execução  de  programas  de  educação  e  na  avaliação  de  seus  resultados,
diagnosticando   deficiências   de   aprendizagem   e/ou   ajustamento   no   ambiente   escolar
encaminhando   a   escolas   ou   classes   especiais.   Diagnosticar   a  existência   de  possíveis
problemas na área de psicomotrocidade, disfiinções cerebrais mínimas, disritrias, dislexias
e   outros   distúrbios   psíquicos,   aplicando   e   intepretando   provas   e   outros   reativos
psicológicos,   para   aconselhar   o   tratamento   ou   a   foma   de   resolver   as   dificuldades
momentâneas.  Atender  portadores  de  deficiências  mental  e  sensorial  ou  portadores  de
desajuste  Íàmiliar.  Planejar  e  executar  ações  de  promoção.  manutenção  e  restauração  da
saúde fisica, mental e scx;ial. Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas,
materiais e instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e
padronizar  serviços,  para  atingir  objetivos  estabelecidos  pela  Administração  Municipal.
Participar  de  equipe  multiprofissional  em  atividades  de  pesquisa,  projetos  e  capacitações
técnicas  de  equipes,  de  acordo  com  padrões  técnicos  propostos  visando  incrementos,
aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho do interesse do muricípio. Acolher,
ofertar infomações e realizar encaminhamentos às fainílias usuárias do CRAS e CREAS.
Mediar os processos grupais do serviço socioeducativo para famílias. Realizar atendimentos
individualizados  e  visitas  domiciliares  as  famílias  referenciados  aos  CRAS  e  CREAS,
quando necessárias. Desenvolver ativídades coletivas e comunitárias, assessorar os serviços
socioeducativos,   acompanhar   as   famílias   em   descumprimento   de   condicionalidades   e
articular ações que potencializem as boas experiências no Município. Pariicipar de reuniões
para avaliar as ações e resultados atingídos e planejar as ações a serem desenvolvidas, a fim
de defirir fluxos, instituir rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários, orgarizar
os encaminhamentos, fluxos de infomações e procedimentos. Atuar no desenvolvimento de
projetos   da   Administração   Municipal,   integrando-se   em   programas   de   promoção,
manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação do paciente, sejam programas
municipais, estaduais ou federais. Manter o local de trabalho organizado e limpo. Zelar pelo
Patrimônio que está sob sua puarda. Executar tarefas aflns.
PROFESSOR  POLIVALENTE:  Participar  da  elaboração,  avaliação  da  proposta  e  do

30h

Regimento  lntemo  do  estabelecimento  de  ensino;  Elaborar  e  cumprir plano  de  trabalho,
segundo  a  proposta  pedagógica  da  Unidade  de  Ensino  e/ou  Secretaria  de  Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos  e  recuperação  dos  mesmos  e  demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
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trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos   e  recuperação  dos  mesmos  e  demais
atribuicões contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BASICA - FILOSOFIA:  Participar da elaboração, avaliação da

30h

proposta e do Regimento lntemo do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano detrabalho,segundoapropostapedagógicadaUridadedeEnsinoe/ouSecretariadeEducação;

Colabomr na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cult`ri e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos  e  recuperação  dos  mesmos  e  demais
atribuicões contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BASICA - PORTUGtJÊS: Participar da elaboração, avaliação da

30h

proposta e do Regimento lntemo do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano detrabalho,segundoapropostapedagógicadaUnidadedeEnsinoe/ouSecretariadeEducação;

Colaborar m organízação e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos  e  recuperação  dos  mesmos  e  demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - GEOGRAFIA: Participar da elaboração] avaliação da

30h

proposta e do Regimento lntemo do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumpri plano de
trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos  e  recuperação  dos  mesmos  e  demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - MATEMÁTICA: Participar da elaboração, avaliação

30h

da proposta e do Regimento htemo do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano
de  tmbalho,  segundo  a  proposta  pedagógica  da  Uridade  de  Ensino  e/ou  Secretaria  de
Educação;  Colabomr  na  organização  e  execução  de  atividades  educacionais  de  caráter
cívico, cultuml e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos
e demais atribüções contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: Participar da elaboração,

30h

avaliação  da proposta  e  do  Regimento  lntemo  do  estabelecimento  de  ensino;  Elaborar  e
cuinprir  plano  de  trabalho,  segundo  a  proposta  pedagógica  da  Unidade  de  Ensino  e/ou
Secretaria de Educação; Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de
caráter cívico, cultural e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos
mesmos e demais atribuições contidas no PCCR da lei 71 7/2022.
PROFESSOR  DA  ED.  BASICA  -  EDUCAÇÃO  FÍSICA:  Participar  da  elaboração,

30h

avaliação  da proposta  e  do  Regimento  htemo  do  estabelecimento  de  ensino;  Elaborar e
cumprir  plano  de  trabalho,  segundo  a  proposta  pedagógica  da  Unidade  de  Ensino  e/ou
Secretaria de Educação; Colabomr na organização e execução de atividades educacionais de
caráter cívico, cultural e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos
mesmos e demais atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICÀ  - HISTóm:  Participar elaboração,  avaliação  da

30b

proposta e do Regimento lntemo do estabelecimento de ensino; laborar e cumprir plano de
trabalho, segundo a proposta pedagógica da Uridade de Ensino /ou Secretaria de Educação;
Cohborar na organização e execução de atividades educacionai de   aráter cívico, cultural e
recreativo,  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos   e  recup o     os  mesmos  e  demais
atribuicões contidas no PCCR da lei 717/2022.
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PROFESSOR  DA  ED.  BÁSICA  -  ENSINO  RELIGIOSO:  Participar  da  elaboração,avaliaçãodapropostaedoRegimentohtemodoestabelecimentodeensino;Elaborarecumprirplanodetrabalho,segundoapropostapedagógicadaUnidadedeEnsinoe/ouSecretariadeEducação;Colaborarnaorganizaçãoeexecuçãodeatividadeseducacionaisdecarátercívico,cultualerecrffitivo,zelarpelaaprendizagemdosalunoserecuperaçãodosmesmosedemaisatribuiçõescontidasnoPCCRdalei717/2022.PROF

30h

ESSOR  DA  ED.  BÁSICA  -  mGLES:  Participar  da  elaboração,  avaliação  dapropostaedoRegímentolntemodoestabelecimentodeensino;Elaborarecumprirplanodetrabalho,segundoapropostapedagógícadaUridadedeEnsinoe/ouSecretariadeEducaçãosColaborarnaorganizaçãoeexecuçãodeatividadeseducacionaisdecarátercívico,culturalerecreativo,zelarpelaaprendizagemdosalunoserecuperaçãodosmesmosedemaisatribuiçõescontidasnoPCCRdalei717/2022.ORmNT

30h

ADOR  EDUCACIONAL  -  Mobilizar  os  professores  pprocessoensmoaprendizagem,atmvésdacomposição,caracterizaçdasturmas.nohorárioescolar;Considerar,nasquestõescurriculares,devidadosalunos(compatibiljzartrabalho-estudo),iníluindojunescola,nosentidodeque,estes,secomprometamcomoatendimentara  a  qualificação  doaoeacompanhamentoascondiçõesmateriaistoaosfiincionáriosdaoàsreaisnecessidades

30h

dos  alunos;  Participar  da  ariiculação,  elaboração  e  reelabomção  deescolar,comosuportene€essárioaodinamismodoProjetopromovendoacontribuiçãodepaisealunos;Participarjuntoàccriação,organizaçãoefimcionamentodasinstânciascoleriadas,taEscola;AssociaçãodePaiseMestreseoutros,incentivandodemocratizaçãodasdecisõesedasrelaçõesnaUnidadeEducativa;Cexecução,acompanhamentoeavaliaçãodeprojetos,planos,programoatendimentoeacompanhamentodoaluno,noqueserefereaprendizagem,bemcomo,oencaminhamentodosalmosaounecessário;Coordenar,juntocomaosprofessores,oprocessodesistedasinfomaçõessobreoaluno,paraconhecimentodosprofessoresdiscutirencaminhamentosnecessários;Participardaanálisequalitarendimentoescolar,juntoaosprofessores,especialistasedemaisreduzirosíndicesdeevasãoerepetência,qualificandooprocessoVisaroredimensionamentodaaçãopedagógica,coordenandojuntoaoeprofegsores,oprocessodeidentificaçãoeanálisedascausas,acompapresentemdificuldadesnaaprendizagem;RealizaroutrasatividafiinçãocontidasnoPCCRdalei717/2022.SUPEdados  da  comuridadePolíticoPedagógico,omunidadeescolarnaiscomo:Conselhodeaparticipaçãoeàoordenaraelaboração,aseoutros,objetivandoaoprocessoensino-ti.osprofissionais,sematizaçãoedi"1gação,paise,emconjunto,tivaeqmtitativadoeducadores,visandoensmo-aprendizagem;sdemaisespecialistasanhandoosalunosquedescorrelatascoma

RVISOR  ESCOLAR:  Parúcipar  e  articular  a  discussão  da  proposta  curricular,assegimndoaadequaçãodosobjetívosdosconteúdosedasestratégiasmetodológicasutilizadas;Acompanharesubsidiaroprofessornoprocessoensifloeaprendizagem,orientandonaelaboi.açãoenodesenvolvimentodosplanosdeensino,sugerindorecursosdidáticos,paratercondiçõesdeacompanharoprofe§soremsuasdificuldades;Construirjuntamei}tecomoprofessoreoplanejamentodidáticopedagógicoeeducacionaledemaisatribuiçõescontidasnoPCCRdalei7]7/2022.ASSIST

30h

ENTE SOCIAI. EDUCACIONAlj: Participm da elaboraçãdoProjetoPolíticoPedagógicoePlanoMunicípaldaEducação;Paexecuçãoeavaliaçãodeprojetos,programaseplanosdecaráteratendamasdemandasdacomunidadeescolareaosob.etivod execução e ava]iação|C,|g.airfd=':t::omçqãuoé

30h

i          s  e  uqac    nai   propostos pelo
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PPP e demais atribui  ões contídas no PCCR da lei 717/2022AUXILIARADMmlsTRATIVOEDUCACI0NAL:Habilidade  no  gerenciamemto  daplataformaseprogramaseducacionaís,alímentaremonitorarsistemasligadosaoFNDE,realizarresta~odecontaseacomanharaõesdetodososroamasdoovemofederal.SECRETARIA(O)ESCOLAR.R1.

S            40h

.     ea i2ar matnculas e rematnculas, trabalhar com a gestãopedagógicflparticipandodoplanejamento.daorganizaçãoedaexecuçãodoanoletivo,atendermuitasda§demandasdiáriasdacomunidadeescolar,fazeracomunicaçãocomacomunidadeescolar,auxiliaraeuieedaó.

40h
ca na   estão educacional e           o  ica.MERENDEIRA:Prq]araedístribuirefeíções,selecionandoosÍngredientesnecessários,observandoahigieneeaconservaçãodosmesmosparaatenderaoscardápiosestabelecidos.Executatarefasdelimpezadombientedacozinhaeoutrastarefascorrelatasaalimentaçãoescolar.FISCALDETRIBUTOS.

40h

.  Fiscalizar  estabelecimentos  mdustriais,  comerciais  e  outrasfontesdetributo;orientar,coordenarecontrolaratividadesrelativasatributação,arrecadação,fiscalizaçãoeaplicaçãodalegislaçãotributária;instruirprocessostributáriosedecobrançadadívidaativa;1avrarnotificaçõesporinfraçãoàsleistributáriasefazeraapreensãodemercadoriasnoscasosexigidos;fazeravaliaçãoparaefeitosdetributação;mantereatualizarfichasdecadastrodecontribuintes;elaborarboletinsdeatividadesdeproduçãoerelatóriossobreocorrênciasfiscais;atendereorientarcontribuíntessobreíncidênciatributária;inspecionarestabelecimentosindustriais,comercíais,laboratórios,hospitaiseprocederafiscalizaçãotributária;executaratividadesinerentesàtributaçãoefiscalização,afimdecontribuirparaqueapolíticatributária-fiscalsecompatibilizecommedidasdeinteressedodesenvolvimentodoMun.'..de

40h

ici  io       sem  enhar tarefas afins.FISIOTERAPEUTA:Executarserviçosgeraridefisioterapia,comatuaçãopreventiva ecurativa,objetivandoamelhorariadosníveisdesaúdefisicaebem-estarsocialdacomunidade.Promover,tratarerecuperarasaúdedepacientesmedianteaplicaçãodemétodosetécnicasfisioterapêuticas,pamreabilitá-losassuasatividadesnomaisdavidadíáriaAtmrnodesenvolvimentodeprojetosemUnidadesdeSaúde.Atuaremtodososníveísdeatençãoàsaúde,integrando-seemprogramasdepromoção,manutenção,prevenção,proteção,recuperaçãoereabilitaçãodasaúde,sejamprogramasmunicipais,estaduaisoufederaís.Atuarnaprevenção,cui.aereabílitaçãodepacientesnasáreasdeortopedia,neurologia.neuopediatria,reumatologia,cardiologia,etc.utili2mdo-sedetécnicasfisioterapêuticas,tantoemunidadesdesaúdequantoemambientedomiciliarqt"donecessário,proporcíonandomaiorconfortofisicoeemocionalaospacientes.Recepcionarepromoverconsultas,avaliaçõesereavaliaçõesempacientes,colhendodados,solícítando,executandoeinterpretandoexamespropedêuticosecomplementaresquepemitamelaborardiagnósticocinético-Íúncional,paraelegereqtmtificarasintervençõesecondutasfisioterapêuticasapropriadas,objetivandotratarasdisfimçõesnoscamposdafisioterapiaemtodasuaextensãoecomplexidade.Estabelecerprognósticos,reavaliandocondutasedecidindopelaaltafisioterapêuticaempacientesdeordemambulatorialedomiciliar.Emítirlaudos,pareceres,decl"çõeserelatórios.Prestaresclarecimentosdiríridúvidaseorientaropacienteeseusfriliaressobreoprocessotempêutico.Encaminharopacientequandonecessárioaoutrosprofissnais,relacionandoeestabelecendoumm'veldecooperaçãocomosdemaismembrequipedesaúde.Facilitaroacessoeaparticipaçãodopacienteeseusfamilíaresnorocssodotratamento,incentivandooautocuidadoeasráticasdeeducaãoem'd

30h

sau  e.            r  na  comunidade1(
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através de ações intersetoriais, objetivmdo a melhoria dos níveis de saúde fisica e bem-estarsocialdapopulação.MaLnterolocaldetrabalhoorganizadoelimpo.ZelarpeloPatrimônioqueestásobsuagmdaBI0UÍMICO..'.

Q                  .   Realizar  analises   clinicas   e   fmm  os  respectivos  laudos,   assumir  eexecutaroprocessamentodesangue,suassorologiaseexamespré-transfiissionais;realizaranálisesfisico-químicasemicrobiológicasparaosaneamentodomeioambieiite;manipularsoros,vacinasereagentes;reali2arexamesdecitologiaesfoliativa;realizaranálisesparaaferiçãodequalídadedosalimentos,atuarnaáreadeRaios-X,ultrassonografia,tomografia,ressonânciamagnética,medicinanuclear,excluídaariteipretaçãodelaudos;aplicarconpletamente,osprincípios,osmétodoseastécnicasdeacupuntura;atuarnaáreadebiologiamolecular,coletandomateríais,analisando,interpretando,emitindoeassínandolaudoseparecerestécnicos;realizartodaequalquercoletadeamostrasbiolódcaspararealizaçãodosmaisdiversosexames,comotambémsupervisionarosrespectivossetoresdecoletademateriaisbiolódcosdeqtriquerestabelecimentoqueaissosedestine,exceniando-seasbiópsias,coletadelíquidocéfalo-raquidianoqiquor)epunçãoparaobtençãodelíquidoscavitáriosemqualquersittiação,realizarexameslaboratoriaisdeDNA;assiimiraresponsabilídadetécnícaefimarosrespectivoslaudos;elaborarpareceres,infomestécnícoserelatórios,realizandopesquisas,entrevistas,fazendoobservaçõesesugerindomedidasparaimplantação,desenvolvimentoeaperfeiçoamentodeatividadesemsuaáreadeatuação;participardegruposdetrabalhoe/oureuniõescomunidadesdaPrefeitiiraeoutrasentidadespúblicaseparticulares,realizandoestudos,emitindopareceresoufazendoexposiçõessobresituaçõese/ouproblemasidentificados,opinando,oferecendosugestões,revisandoediscutindotrabalhostécnico-científicosparafmsdeformlaçãodediretrizes,planoseprogramasdetrabalhoafetosaoMunicípio;observarnomasdesegurançaindividualecoletiva,zelarlimpezaeconservaçãodoambientedetrabalhoepelaguardadosbensquelheforemconfiados;reali2aroutmsatribuiçõescompatíveiscomsuaespecializaçãoprofissional.BIOMÉDIC.

40h

0.   Atuar   em   equpes   de   saúde,   em   nível   temológico,   nas   atividadescomplementaresdediagnósticos;desenvolveratividadesdefomaçãoeeducação;realizarexamesdeanálisesclínicas;assumiraresponsabilidadetécnicaefirmarosrepectivoslaudos;assumireexecutaroprocessamentodesangue,suassorologiaseexamespré-transfiisionais;assimirchefiastécnicas,assessoriasedireçãodestasatividades;realizaranálisesfisicoquímicasemicrobiológicasparaosaneamentodomeioambiente;atuaremindústriasquímicasebiológicasnaelaboraçãodesoros,vacinasereagentes;realizaranálisesparaaferiçãodequalidadedosalimentos;realizarcoletademateriais,análise,interpretação,emíssãoeassinaturadelaudosedeparecerestécnicos;realizarexamesdecitogenéticahumanaegenéticahumanamolecular,realizandoasculturas,preparaçõescitolóricaseanálises;atuaremEmbriologiaenosetordeimunohistoquímicaeImunocitoquímica,referenteaodiagnósticocitológico;executaroprocessamentodesangueesuassorologia;realizarexamespréepóstransfiisionais;assumirchefiastécnicas,assessoriasedireçãodeunidades;realizartodaequalquercoletadeamostrasbiológicaspara::ai=sa::owm::t:gaa:'s:itoi:ó,gc.s::cx:r;::aíq:u:ffoet=te|=|=:=o.Sá::a::s\m:pedcetisvtionse:eet:emc:á:MÉDICo.

40h

ESF.  Aplicar  os  conhecimentos  de  medicina  na  pievenç      e    iagnóstico  dasdoençasdocorDohumano;Efetuarexamesmédicosaval.d
40hianooes      o        alemciueo\
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paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos
e/ou  solicitação  de  exames,  examinando  os  pacientes  de  sua  especialidade,  auscultando,
apalpando ou utilízando instrumentos especiais, para detemimr o diagnóstico ou confome
necessidades  requisitar  exames  complementares  ou  encaminhar  o  paciente  pa[a  outra
especialidade  médica;  Analisar e  interpretar resultados  de  exames  diversos,  tais  como  de
laboratório,   Raio   X   e   outros   para   infomar   ou   confimar   diagnóstico;   -   Prescrever
medicamentos, indicando a dosagem e repectiva via de administração dos mesmos; Prestar
orientações  aos  pacientes  sobre  meios  e  atitudes  para  restabelecer ou  conservar  a  saúde;
Anotar e registra  em fichas específicas,  o  devido registro  sobre  os pacientes  examinados,
anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar
a  orientação  terapêutica  adequada  a  cada  caso;  Atender  deteminações  legais,  emitindo
atestados   confome   a   necessidade   de   cada   caso;   Participar   de   inquéritos   sanitários,
levantamentos  de  doenças  profissionais,  lesões  traumáticas  e  estudos  epidemiológicos,
elaborando e/ou preenchendo  fomulários próprios  e  estudando os  dados  estatísticos,  para
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes
do  trabalho,  doenças  profissionais  e  doenças  de  natureza  não  ocupacionais;  Participar de
programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada,
paia    prevenir    moléstias    transmissíveis;    Atender   ugências    clínicas,    cirúrgicas    ou
traumatológicas;  Emitir  atestados  e  laudos  para  admissão  ou  nomeação  de  e]npregados,
concessão de licenças, abono de faltas e outros; Colaborar na limpeza e organização do local
de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou deteminadas pelo superior
imediato.
ENFEEnmlRO:  Realizar  cuidados  de  enfemagem,  solicitar  exames  complementares,
prescrever/transcrever  medicações,  confome  protocolos  estabelecidos  nos  programas  do
Ministério  de  Saúde e  as disposições legais  da profissão;  executar as  ações de  assistência
integral  em  todas  as  fases  do  ciclo  de  vida:  criança,  adolescente, mulher,  adulto  e  idoso;
executar  assistências  básicas  e  ação  de  virilância  epidemiológica  e  sanitária;  realizar  as
atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, deflnidas na
norma operacional da  assistência à saúde -NOAS 2001;  aliar a atução à  saúde coletiva;
participar da criação  de grupos de patologias específicas, hipertensos, diabéticos, de saúde
menta], etc; supervisionar e cooi.denar as ações para capacitação da equipe de enfermagem,
cm vistas ao desempenho de suas ftnções; avaliar o desempenho a cada semestre da equipe
de  enfermagem;  apresentar prévia no  conselho  da  categoria;  manter sigilo profissional no
ambiente  de  trabalho;  executar  atividades  profissionais  típicas,  correspondentes  a  sua
respectiva  habilitação  superior,   de  acordo  com  as  competências  de  órgão  onde  atua;
planejar,   coordemr  e   executar   programas,   projetos   e   atividades   relativas   à   área   de
competência;  prestar  assessoramento  técnico   em   sua  área  de   conhecimento;   elaborar
estudos,  pesquisas  e  análises  relativas  às  atividades  da  unidade  onde  atua;   orientar  e
supervisionar trabalhos executados por sua equipe; executar outras tarefas corielatas que lhe
forem atribuídas; desenvolver atividades pertinentes à enfemagem em postos de Saúde do
Município,     confoime     diretrizes     traçadas     pelo     órgão     competente;     proceder     o
acompanhamento  e  avaliação  do  tmbalho  desenvolvido  pelas  auxiliares  de  enfer]mgem,
visando   o   adequado   atendimento   à   população;   propor   e
treinamento à equipe,, visando o desenvolvimento profissíonal d
propor  coordenar  e   acompanhar  e  acompanhar  a  realizaçã
romovidas lo municí dos à instâncias E

olver   programas   de
íços da área de saúde;
ampanhas  de   saúde
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desenvolver programas de saúde púbLica de acordo com diretrizes adotadas pelo município;
e executar oLms atividades outras atividades afins que lhe forem atribuídas.
TÉCNIC0 EM ENFERMAGEM: Realizar procedimento de enfemagem dentro das suas

40h

competências técnicas c legais; preparar o usuário para consultas médicas e de enfemagem,
exames e tratamentos na USF; realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e
doenças  de  cunho  epidemiológico;   executar  assistências  básicas  e  ações  de  vigilância
epidemiológicas e saritária; realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias
específicas e às famílias de risco, conforme planejamento; registrar as oconências relativas a
doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, esterilizar
o material instrmental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; zelar pelo bem
estar e segurança dos pacientes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados;  anotar
atendimento em prontuário dos clientes; checar procedimentos de acordo com a prescrição;
participar da rotina da instituição; integmr à equipe de saúde; apresentar prévia no conselho
da categoria; manter sigilo profissional no ambiente de trabalho;  assistir ao enfemeiro:  no
planejamento,   programação,   orientação   e   supervisão   das   atividades   de   assistência   de
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
na prevenção e  controle das  doenças  transmissíveis  em  geral em programas  de  vigilância
epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção
e  controle  sistemático  de  danos  fisicos  que  possam  ser  causados  a  pacientes  duante  a
assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde
individual e de grupos específicos, particulamente daqueles prioritários e de alto risco; na
execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e
de  doenças profissionais  e do trabalho;  executar atividades de  assistência de enfeimagem,
exceto as privativas do enfemeiro; integiar a equipe de saúde; observar os casos de urgência
e   encaminha-los   ao   médico;   aplicaçôes   de   vacinas,   injeções   e   curativos   e   outros
procedimentos  de  enfemagem;  prestar  serviços  de  primeiros  socorros;  transmitir,  sob
orientação     médica,     adoção     de     mediadas     preventivas     referentes     às     moléstias
infectocontagiosas; preparar e cuidar dos paciemtes para tratamento adequado; conservar em
perfeita   ordem   os   materiais   de   trabalho   efetuando   a   esterilização   dos   equipamentos
utilizados; zelar pela manutenção e conservação dos materiais e equipamentos utilizados em
seu local de trabalho,  atendendo às normas de segurança e higiene do trabalho;  e executar
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
TÉCNICO  EM  NUTRIÇÃO  -  Acompanhar  a  elaboração  e  execução  dos  cardápios  de

40halimentação escolar  de  Creches  e  Escolas  Municipais,  assim  como,  orientar e  verificar o
preparo "in loco".
TÉCNICO EM LABORATÓRIO E ANÁLISES CLÍNICAS - Preparar ieagentes, peças
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e outros materiais utilizados em experimentos; proceder montagem de experimentos reunido
equipamentos e material de consumo em geral para serem utilizados em aulas experimentais
e ensaios de pesquisa; fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de
campo relativas a uma pesquisa; proceder anáLise de materiais em geral utilizando métodos
fisicos.    químicos,    flsicoquímicos   e   bioquímicos   para   se    identificar   qualitativo   e
quantitativamente   os   componentes   desse   material,   utilizando   metodologia   prescrita;
proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e ma eriais dos laboratórios;

;;:p;:=c;a:ss::leegde:.Éo¥íÍumdd::.:xaív¥i:ricdo:É:s:e:ràs:;:ae:::s:t,;Íi'oa:,#:e?:o:::::|:di`ae:u-ÍIIIlnn



Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

},4[   ,   ,  ,G.' v' EEÕTÁAVNi'gpfÀ                                    +5"3 ::3:`aa3r!#br;ia::ÍE;E#àtg#Í::c::3b£,

CNPJ: 01.ól 2.538/0001 -10

ambiente.DENTIST

en o   o  ontologicoreal"ndo,entreotmasatividades,radiograflaseajusteoclusal,aplicaçãodeanestesiextraçãodedentes,tratamentodedoençasgengivaisecanais,cirugiasbucomaxílofacíaisimplantes,tratamentosestéticosedereabilitaçãooral,confecçãodepróteseordeextra-oralDiagnostícareavaliffpacienteseplanejfftratamento.Realiz"auditoriaseperíciffiodontológicas,administmlocalecondiçõesdetrabalho,adotandomedidasdeprecauçãouniversaldebiossea.AGENTECOMU
a',           40h

MTARIO DE  SA   DE:  Desenvolver ações  queentreaequipedesaúdeeapopulaçãoadscritoàUBS,consjderandfinalidadesdotrabalhodeacompanhamentodeindívíduosegrupostrabalharcomadstriçãodefamíliasembasegeográficadefinida,contatopemanentecomasfamíliasdesenvolvendoaçõeseducativadasaúdeeaprevençãodasdoenças,deacordocomoplanejamentodasaspessoasdeseumjcroáreaemanteroscadastrosatualizquantoàutilí2açãodosserviçosdesaúdedisponíveis;desenvolveradasaúde,deprevençãodasdoençasedeagravos.edevigilâncíavisítasdomiciliaresedeaçõeseducativasindividuaisecoletivascomunidade,mantendoaequipeinformada,principalmentearespeitoderisco;aconpanhar,pormeíodevisitadomíciliar,todasasfamíliaresnsabilidade,deacordocomasnecessidadesdefinidaselaeuieAGENTEDECOMBA`
busquem  a  integraçãooascaracten'sticaseassociaisoucoletividade;amicroárea;estarems,visandoàpromoçãotodaequípe;cadastmrados;orientarfamíliastividadesdepromoçãoàsaúde,pormeiodenosdomicíHosenadaquelasemsítuaçãoseindivi'duossobsua
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TE AS ENDEMIAS:  I -  Desenvolvimento de ações educativas edemobilizaçãodacomunídaderelativasàprevençãoeaocontrolededoençaseagravosà5aúde;11-Realizaçãodeaçõesdeprevençãoecontrolededoençffieagravosàsaúde,eminteraçãocomoAgenteComunitáriodeSaúdeeõequipedeatençãobásica;111-Identificaçãodecasossuspeitosdedoençaseagravosàsaúdeeencaminhamento,quandoindicado,paraaunidadedesaúdedereferência,assimcomocomunicaçãodofatoàartoridadesanítáriaresponsável;N-Divulgaçãodeinformaçõesparaacomunidadesobres"is,sifltomas,riscoseagentestransmíssoresdedoençasesobremedidasdepi.evençãoindíviduaisecoletivas;V-Realizaçãodeaçõesdecampopmpesquisaentomológíca,malacológicaecoleúdereservatóriosdedoenças;VI-Cadastramentoeatualizaçãodabasedeimóveisparaplanejamentoedefiniçãodeestratégiasdeprevençãoecontrolededoenças;VII-Execuçãodeaçõesdeprevençãoecontrolededoenças,comautilízaçãodemedidasdecontrolequímicoebiológico,manejoambientaleoutrasaçõesdemanejointegradodevetores;VIH-Execuçãodeaçõesdecampoemprojetosquevisemaavaliarnovasmetodolori"deintervençãoparaprevençãoecontrolededoenças;IX-Registrodminformaçõesreferentesàsatívidadesexecutadas,deacordocomasnomasdoSUS;X-IdentificaçãoecadastramenbdesituaçõesqueÍnterfiramnocursod"doençasouquetenhamimportânciaepídemíológicarelacionadaprincipalmenbaosfatoresambíentais;XI-Mobilízaçãodacomunidadepamdesenvolvmmedidassimplesdemanejoambientaleoimasfomasdeintervenãonoambientearaocontroledevetores.AGENTEDEVIGI

40h

LANCIA   SAmTARIA:   Prestar   serviços   de   ínspeção   sanitáriqpi.oteçãoàsaúdepúblíca,promoveraaplicaçãodalegislaçãomunicipaldesaúdepública.Visítmperiodicamenteestabelecímentosdecomérciovarejista.Fialkcondiçõesdehigieneemestabelecimentoscomerciaiseíndustriais.OrientareermiaçõespararontasolãodeirrelaridadesLanda
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o  cumprimento  das  metas  pactuadas,  manter  cadastro  atualizados  dos  estabelecimentos  a
serem inspecionados, acompanhar os indicadores de saúde conjuntamente com a Vigilância
Epidemiológica,  investigar  a  ocorrência  de  surtos  de  intoxicação  alimentar.  Inspecionar,
fiscalizar   e   interditar   cautelarmente   e/ou   definitivamente   ambientes,   produtos   que
apresentem condições impróprias ao consumo providenciando sua retirada, serviços sujeitos
ao  controle  sanitário  e estabelecimentos  de baixa,  média e  alta  complexidade  (sendo  este
último em conjunto com a Superintendência Regional de  Saúde). Vistoriar boxes e bancas
de vendas  de produtos alimentícios.  Preencher relatório diário de  suas atividades.  Atender
solicitações realizadas pela Promotoria de Justiça, avaliar e inspe¢ionar solicitações relativas
a alvarás de fimcionamento e sanitários, lavrar e analísar Autos, elaborar e analisar Relatório
de  lnspeção e  Temos  de  Obrigações  a  Cumprir conjuntamente com  a  equipe,  analise  de
documentação  referente   a  alvarás   sanitários,   coletar  amostras  para  análise  e  controle
sanitário, apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitário, expedir notificações e
aplicar  penalidades.   Atuar  em  todos  os  níveis  de  atenção  à  saúde,  integrando-se  em
programas  de  promoção,  manutenção,  prevenção,  proteção,  recuperação  e  reabilitação  da
saúde,  sejam  programas  municipais,  estaduais  ou  féderais.  Manter  o  local  de  trabalho
organizado  e  limpo.  Zelar  pelo  Patrimônio  que  está  sob  sua  guarda.  Atender  denúncias
realizadas entre outras atividades vinculadas.
NUTRICIONISTA: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e alimentação, a

40h

fim de melhorar e criar hábitos e regimes alimentares mais adequados e saudáveis. Atender a
Administração   Municipal   quanto   à   elaboração   do   cardápio   da   merenda   escolar,   da
alimentação dos pacientes e  gerenciar programas  municipais, estaduais e  federais, como o
programa  PAE  -  Programa  de  Alimentação  Escolar,  SISVAN  -  Sistema  de  Vigilância
Alimentar e Nutricioml,  Programa de  Suplementação  de  Ferro,  restauante  popular,  etc..
Atender e orientar o público,  nas Unidades de  Saúde, prescrevendo planos alimentares de
acordo  com  a  necessidade  individual.   Executar  campanhas  educativas,  organizando  e
ministrando  palestras,  divulgando  nos  meios  de  comuricação  intemos  e  extemos,  para
orientar  os  servidores  e  o  público  em  geralg  quanto  aos  beneficios  de  uma  alimentação
balanceada.  Orientar  e  acompanhar  a  fiscalização  sanitária  em  atividades  relacionadas  a
alimentos.   Exercer   as   atividades   relacionadas   com   suas   especialidades   atendendo   a
população   em   geral,   prestando   orientação   nutricional,   promovendo   o   bem¢star   da
comuridade. Manter o local de trabalho organizado e limpo. Zelar pelo Patrimônio que está
sob sua guarda. Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem desimadas.
FARMACÊUTICO:  Executar  atividades  de  saúde  pública  em  geral  e  coordenação  das

30h

faimácias.     Responsabilizar-se    tecnicamente    pelas    famácias    da    rede    municipal.
Supervisionar a distribuição de medicamentos, zelando pelo  adequado armazenarnento dos
mesmos. Prestar assistência famacêutica na dispensação e distribuição de medicamentos e
correlatos  envolvendo revisão,  atualização,  inspeção  e  fiscalização,  elaboração  de  laudos
técnicos  e  a  realjzação  de  pericias  técnico-legais  relacionadas  com  atividades,  produtos,
fórmulas,  processos  e  métodos  famacêuticos  ou  de  natureza  farmacêutica.  Cadastrar,
acompanhar o processo. orientar o paciente e dispensar medicamentos do programa de Alto
Custo.  Manter  atualizado  os  livros  e  arquivos  de  controle  de  dispen  ação  da  farmácia,
acompanhando   o   estoque   e   solicitando   a   compra   de   medicament      p  ra   manter   o
atendimento  a  população.  Rea]izar  inspeções  sanitárias  em  estabelec.    ent      sujeitos  ao
controle sanitário. Desenvolvei. atividades relacionadas à vigilância em     úde  Recepcionar
e  identificar o  paciente,  apresentando  e  explicando  os  procedimentc#                  reali2ados.IIIlnn
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Atmemequipemultiprofissíonalnodesenvolvimentodeprojetosterapêuticosemunidadedesaúde,assegurandoaassistênciaterapêuticauniversalizaünapromoção,proteçãoerecuperaçãodasaúdedapopulação,emseusaspectosindívidmisecoletivos.Desenvolveratividadesdeplanejamento,pesquísa,maripulação,produção,controledequalidade,vigilânciaçpidemíológica,famacológicaesanitáriadosmedicamentoseprodutosfamacêuticos.Atuarnocontroleegerenciamentodemedicamentosecorrelatosbolíticasdesaúdeedemedicamentos).Atuarnaseleção®adronização),compra(licitaçãoeopçãotécnica),amazenamentoedistribuiçãodemedicamentosecorrelatos.AtL"nocontroledequalidade,inocuidadeeeficácíadosmedicamentos.Desenvolveratívídadesdefomaçãoeeducação.Facilitaroacessoeparticipaçãodopacienteeseusfamiliaresnoprocessodetratamentoincentivandooautocuidadoeaspráticasdeeducaçãoemsaúde.Particípardoplmejamentoeexecuçãodeatividadesdesenvolvidasnaáreadeatuação.Atuarnacomunidadeatravésdeaçõesintersetoriais.Atuaremtodososníveisdeatençãoàsaúde,integrando-seemprogramasdepromcção,manutenção,prevenção,proteção.recuperaçãoereabilitaçãodasaúde,sejamprogramasmunicipais,estaduaisoufederais.Manterolocaldetrabalhooré!anizadoelimpo.ZelarpeloPatrimônioqueestásobsuaguarda.Executaroutrasatividadesinerentesasuaespex:ialidade,ouquelhesejamsolicitadaspelosuperiorhieráruico.AGENTEDEVIGILANC
S

IA  AMBIENTAL:  -  Fiscalizar  o  cumprimento  das  normastécnicasepadrõesdecontrole,preservaçãoemelhoriadomeioambiente;-cooperarcomassecretariasmunicipais,naadoçãodemedidasfiscalizadorasrelativasaosCódigosdeObras,Posturas,aoPlanoDiretor,CódigodeSaúdeeaolicenciamentodeatividadeseconômícasqueimplíquemalteraçõesambientais;dirigir,emarticulaçãocomosórgãosestaduais,osserviçosdefiscalizaçãodaproteçãoeconservaçãoderecursosnatuaisedasreservasbiológicasdomunicípio;-fiscalizaraexecuçãodalegislaçãopertinente,atuando,intimandoeaplicandoassançõesprevistasnalegislaçãoemvigor,contrapessoasouinstituiçõesquecausemqualquertípodepoluição;-fiscalizareautuarasinfiaçõescometidascontraalegislaçãodeproteçãoafloraeafamadoMunicípio;-realizarvistorias,elaborareencamínharrelatóriosdeinspeçãoqmtoanãoobservânciadenormascontidasnaIegislaçãodeproteção,conservaçãoemelhoriadomeioambiente;-aplicaraspenalidadesprevistasnoscasosdeinfi.ações,observadasaslegislaçõesestadualefederal;-manterosistemadecadastramentodeatividadespoluentesedefiniranaturezaeosprocedimentosaseremadotados;~exercerjuntoapopulaçãoumaaçãoeminentementeeducativa;-executaratividadesafins.ENGENlmlRoclvHj..
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. Projetar, calcular, orçar, dingir e fiscalizar a construção, refomaseampliaçõesdeedificiospúblicos,estradasvicinais,praçasdeeporteseasobrascomplementaresrepectivas;-elaborarprojetosurbanísticos;-elaborafprojetos,orçamentosparaconstruçãodeprédiospúblícosepraçasdeesportes,cálculosdeestruturasdeconcretoarmadoemetálicasemedificiospúblícos;-realizaremlaboratóriosespecialízadosestudos,ensaiosepesquisasrelacionadascomoaproveitamentodematériaspnmas,processosdeindustrializaçãooudeaplicaçãodeprodutosvariados;-distribuíreorientarostrabalhosdelevantamentostopográficosehjdrométricos;-fazercálculosespecíficosparaaconfecçãodemapaseregisti.oscartográficos;-elararlaudodeavaliaçãoparafinsadmiristiativos,fiscaísoujudiciais,medíantevistoriaióveis;-fiscalizarocumprimentodoscontratoscelebradosentreoMunícípioeemprep.cularesaraexecuãodeobras;~exarinarocessoseemit.

40h

ir       eceresdecaraterte     co,-i'estar



PREFEITURA MulllcIPAl-DE

BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

+5"3::3:|a:#;oÍ::::!íã3;;j:á:i|C:::btr

a  execuçao    o  p ano  diretor;  -inspecionarestabelecimentosindustriais,comerciais,laboratórios,hospitais,obraseprocederafiscalização;-elaborarrelatóriossobreassuntospertinentesasuaárea;-desempenhartarefasafins.MEDICOVETERINARIO.

Planejar e  desenvolver  campanhas  de  fomento  e  assistênciatécnicanaáreadepecuáriaesaúdepública;elaborar,executareacompanharprojetosagropecuárioseosreferentesaocréditorural;promoveraprofilaxia,diagnosticoetratamentodedoençadeanimais;fazerexameslaboratoriais,estabelecendodiagnósticosterapêuticos;efetuarocontrolesanitáriodaproduçãoanimal;realizarfiscalízaçãosamitáriaeavaliaçãoepírat@gemrelativasaosanimaisparafmsdecredito,seguro,padronizaçãoeclassificaçãodosprodutosdeorigemanimal;promoverexamesdealímentosparadeteminarovalorsanitárioeexerceroutrasatividadesafins.AUXILIARDEC
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ONSULTORI0DENTARIO(ACD):-recebereregistrarpacientesemconsultóriosdentários;-auxiliardentistasemexamesetratamentos;-divulgarprincípiosdehígieneedeprofilaxia;-fazeramatriculadepacientesnaunidade,orientandoossobreasprescrições,princípiosdehigieneecuidadosalímentares;-preencherboletinsestatísticoseredidrrelatóriosdastarefasexecutadas;-exectmtarefascorrelatasdeescritório;-participardotreinamentodoACD;-colaborarnosprogramaseducatívosdesaúdebucal;-colaborarnoslevantamentoseestudosepidenriológicoscomocoordenador,monitor,anotador;-educareorientarospacientesougruposdepacientessobreprevençãoetratamentodasdoençasbucais;-fazerademonstraçãodetécnicasdeescovação;-executaraaplicaçãodesubstânciasparaaprevençãodecáriedental;-realizaroutrastarefasdeacordocomasatribuíçõesdaUnidadeAdministrativaedanaturezadoseutrabalho;-executardemaisatividadesprofissíonaisdeapoio,correspondentesàsuaespecializaçãonocursotécnico,deacordocomascompetênciasdoórgãoondeatua;-executaratividadescorrelatasuelheforematribuídas.VIGIA.Rdar'.
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.     on        predios,  depositos  de  materiais  ou  áreas  prédeterminadas,  para  evitarfiJrtos,roubos,íncêndiosedepredações;-percorrcrasdependênciasíntemas,apagandoIuzes.fechandotomeirasedesligandoaparelhos;-abrirefecharportaseportões,responsabilizandosepelaschaves;-fiscalizaraentradaesaídadepessoaseacompanharvisítasdentrodehoráriosestabelecidos;-vístoriarlinhasdetraimissãodeenergiaelétrica,afimdefiscalizarseuestadodeconservação,localizardefeitos,repará~looucomunicá-1osasletricistasencarregadosdesuareparação;-investigaranormalidades,tomandoasrovidênciasueocasoexíir.-receberetransmitird.d
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reca  os, -esem  enhar tarefas afins.ENGENHEIROAGRÕNOMO:Planejaratividadesagrossilvipecuáriaseousoderecursosnatiiraisrenováveísembientais.Executar/coordenaratividadesagrossilvipecuáriaseou5oderecursosnatuaisrenováveiseambientais.Prestarassistênciaeconsultoriatécricaseexten§ãorural.Elaborardocumentaçãotécnicaecientífica.Diagnosticarsituações,Ídentificandonecessídades.Analisarprojetos,contratos.convênios,propostastécnicaseprogmmasdetrabalho.Analisarviabílidadetécnica,socioeconômicaeambientaldesoluçõespropostas.Discutirsoluçõespropostascomenvolvidos.Definiroi.denamentocronológícoelogísticadeações.Inventariarrecursosfisicosefinanceírosdeempreendimento.Definirparâmetrosdeprodução.Supervisionarconsãoemanutençãodeínfia-estrumarural.Supervisionaratividadesdesistemadepuçã(agicultura,aqüicultura,8ilvicultura,pecuária).Supervisionarprocessoemmanejorsnaturaisióticoseabióticos.AvaliaratividadesaossilviecuáriF.1.
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produtos de origem animal e vegetal além de atividades de extrativismo. Analisar amostras
colhidas e resultados de  análises laboratoriais.  Embargar atividades  agrossilvipecuárias de
estabelecimentos infiatores.  Apreender produtos agrossilvipecuários.  Elaborar, coordenar e
supervisiomr processos/projetos de recuperação  de áreas degradadas.  Planejar/acompanhar
o processo  de  arborização ubana.  Realizar vistoria  de  árvores em praças e vias públicas.
Orientar  a  poda  de   arborização  ubana;   20-Diagnosticar  problemas   fitossanitários   de
espécies  vegetais.  Acompanhar/orientar  transplante  de  espécies  arbóreas.  Diagnosticar,
discutir, intemediar e propor soluções inerentes aos conflitos ambientais. Gerir áreas verdes
e   protegidas,   bem   como   viveiros.   Diagnosticar   estágios   sucessionais   de   vegetação.
Acompanhar produção/propagação de espécies vegetais. Recomendar o uso de adubação e
defensivos agrícolas. Analisar licenciamentos e autorizações ambientais. Atender muiiícipes.
Realizar visitas técnicas. Chentar administração/gestão de propriedade rural, extensão rural,
sistemas    produtivos    e    comercialização    de    produtos    agrossilvipecuários.    Organizar
associações/cooperativas     de     produtores     mrais     e     eventos.     Prescrever    receituário
agropecuário.  Orientar  processos  de  uso  sustentável  e  conservação  do  solo,  água  e  meio
ambiente.    Orientar   planejamento,    execução,    controle   e    administração    de    sistemas
produtivos. Elaborar projetos. Elaborar nomas e procedimentos técnicos. Elaborar relatórios
de   atividades,   laudos   e   pareceres   técnicos.   Elaborar   estudos   estatísticos.   Coordenar
treinamentos, programas e convênios interinstitucionais.  Propor protocolos, treinamentos e
adequações nas legislações municipais. Planejar, organizar e ministrar cursos, seminários e
palestras.
ATENDENTE  DE  ENFERMAGEM:  .  Anotar,  identificar  e  encaminhar  roupas  e/ou

40h

pertences dos pacientes; Preparar leitos desocupados; Auxiliar a equipe de enfermagem no
tran§porte de pacientes de baixo risco; Prepaiar macas e cadeims de rodas; Ammar, manter
1impo e em ordem o ambiente  do trabalho;  Colaborar,  com a equipe  de enfermagem, na
limpeza e ordem da unidade do paciente; Buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar o
materia] proveniente  do centro de material;  Receber, conferir, guardar e distribuiT a roupa
vinda  da  lavanderia;  Zelar  pela  conservação  e  manutenção  da  unidade,  comunicando  ao
Enfemeiro  os  problemas  existentes;  Auxíliar  em  rotinas  administrativas  do  serviço  de
enfemagem;  Levar aos  serviços de diagnóstico  e tratamento,  o  material e os pedidos  de
exames. complementares e tratamentos; Receber   e    conferir    os    prontuários    do    setor
competente    e    distribuí-1os    nos  consultórios;  Agendar consultas,  tratamentos  e  exames,
chamar e encaminhar pacientes; Prepamr mesas de exames; Ajudar na preparação do coipo
após o óbito; Utflizar re€ursos de infomática; Executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente or£anizacional.
TECNIC0  DE  SEGURANÇA DO  TRABALHO  -  (1)  executar as  atividades  ligadas à

40h

segurança  e  higiene  do  trabalho,  utilizando  métodos  e  técnicas  científicas,  observando
dispositivos   legaís   e   institucionais   que   objetivem   a   eliminação,   controle   ou   redução
permanente  dos riscos de acidentes  do  trabalho e  a  melhoria  das  condições  do  ambiente,
para preservar a  integridade  fisíca  e  mental  dos  servidores;  (2)  promover e  participar  de
debates,  encontros,  campanhas,  semriários,  palestras,  reuniões,  treinamentos  e  utilizar
outros recursos de oi.dem didática e pedagógica com o objetivo de div      ar as normas de
segurança  e  hiriene  do  trabalho,  assuntos  técricos,   administrativos       prevencionistas,
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executar programas de prevenção de acidentes do trabalho,
doenças  profissionais  e  do  trabalho  nos-am-bientes  de  trabalho  com  a  participação  dos
servidores,  propondo  medidas  para  redução  dos  índices,  acompanhando  e  avalíando  seu§
resultados,   bem   como   sugerindo   constante   atualização   dos   mesmos   e   estabelecendo
procedimentos   a   seiem   seguidos;   (5)   investigar   acídentes   ocoridos,   examinando   as
condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as providências cabíveis; (6)
executar  os  procedimentos  de  segurança  e  higiene  do  trabalho  e  avaliar  os  resultados
alcançados,   adequandoí)s   às   estratégias  utilizadas  de   maneira  a   integrar   o  processo
prevencíonista em uma planificação, beneficiando o empregado; (7) elaborar e encaminhar
às áreas competentes nomas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de
análises e  avaliações, materiais de apoio técnico,  educacional  e outros de divulgação para
conhecímento e auto desenvolvimento do servidor; (8) cooperar com as atividades do meio
ambiemte,   orientando   quanto   ao   tmtamento   e   destinação   dos   resíduos   industriais,
incentivando e conscientizando o empregado da sua importância para a vida; (9) 1evantar e
estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e  do trabalho,
calcular a fiequência e  a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, nomas,
i.egulamentos  e  outros dispositivos  de  ordem  técnica,  que pemitam  a  proteção  coletiva  e
individual;  (10)  articular-se  e  colaborar com a área de  gestão  de pessoal,  fomecendo-lhes
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção
de medidas de prevenção em nível de pessoal; (11) articular-se e colaborar com os órgãos e
entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
e  (12)  executar outras  atribuições  relacionadas  à  sua especialidade,  de  mesma nature2a  e

dificuldade.
ENFERMEmo DO TRABALHO -(1 )
de  saúde  (exames,  curativos,  imobi|izações,  esteri|izações,  vacinaçõe's,  c.|eiá-ã: _ri-áié-.faí
para  exames  laboratoriais)  compatíveis  com  sua  qualificação,  manipulando  aparelhos  e
mirisüando  medicamentos,  sob  prescrição  médica;  (2)  desenvolver,  analisar  e  orientar
estudos, pesquisas, projetos e sistemas que visem à melhoria contínua dos processos, com o
nível  de  absenteísmo,  levantamento  de  doenças  profissionais,  possíveis  relações  com  as
atividades   fiincíonais,   visando   obter   a   continuídade   operacional   e   o   aumento   da
produtividade; (3) elaborar relatórios gerenciais do PCMS0 objetivando a melhoria dos seus
indicadoresdesaúdeocupacional;(4)aplicarosconhecimentosdeEnfermagemdoTrabalho
ao ambiente de trabamo e a todos os seus componentes, identificando os fàtores de riscos do
ambiem€,  de modo a atemar ou ehminar os  riscos  existentes  à saúde  do  trabalhador;  (5)
promover  a  realização   de   atividades   de   conscientização,   educação   e   orientação   dos
trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais,  tanto por
meio de campanha§, quanto de programas de duração pemanente; (6) organizar o setor de
enfermagem  da  Empresa,  prevendo  pessoas   e  materiais  necessários;   (7)   esclarecer  e
conscientizar   os   empregados   sobre   acidentes   do   trabalho   e   doenças   ocupacionais,
estimulando-os em favor da prevenção; (8) apoiar, no tocante às atribuições de Enfemagem
do  Trabalho,  o  Programa Nacional  de  Reabilitação  Profissional  da  Empresa  e  avaliar  as
limitações  laboi.ativas  dos  empregados  visando  adequar  os  reabilitandos  aos  postos  de

exe€utar e orientar a realização de procedimentos

trabalho;  (9)  dar  suporte  na  realização  de  auditoria-s  em  hopitais,  pr
ambulatórios,  orientando  sobre  as  condições  de  higiene,  o  empregado
enfermagm  e  os  õuidados  dispensados  aos  pacient;s;  (10)  efetLar-o
estatísticos  de  acidentes e  doen visando  ao arod

tos  socorros  e
técnicas  de

de  dados
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problemas de prevençâo dedoenças profissionais; (11 ) participar das ativi.dades da Comissão lntema de Prevençâo de
_____    ___ ...- __L-tL--U   `.`.  ±/|`.Y`.L|¥C.`J'  `LJç

Acidentes(CIPA),conscíentizandoosempregadossobreasnormasdesegurança,proteçãoe
higienenotrabalhoecapacitandosobreousoderoupasematerialdotipodetrabalho@PD
r`ora  rauli.-;-n  ;_^:1*-.^:_   J_   _  _.  i      .

atribuições relacionadas à sua
uívalente nível de dificuldade.

elaborar,  conforme  legislação
de mesma natureza e e

D0  TRABALHO - (1)_ _____  _~   ..u]L„n,L.j.jiv  -\i/  çiduuizu.  coniorme  iegislação  vigente,  o  Programa  de
Controle Médico de Saúde Ocupacional da Empresa (PCMSO), estabelecendo as diretrizes e
as responsabilídades;  (2) coordenar a realização dos exames de natureza médica, previstos
no  PCMSO,  tais  como  adnrissional,  periódico,  retomo  ao  trabalho,  mudança  de  fimção  e
demissional. bem como encarregar os mesmos a profissional médico fàmiliarizado com os
princípios  da  patologia  ocupacional  e  suas  causas,  cumprindo  os  requisitos  legais;  (3)
desenvolver, coordenar, analisar, fiscalizar e orientar estudos, pesquisas, projetos e sistemas
quevisemàmelhoriacontínuadosprocessos;(4)elaborarrelatóriosgerenciaisdoPCMSO,
objetivando  a melhoria dos  indicadores de  saúde  ocupacional  da Empresa;  (5) Aplicar os
conhecimentos  de  Medicina  do  Trabalho  ao  ambiente  de  trabalho  e  a  todos  os  seus
componentes, identificando os principais fatores de risco presentes no ambiente de trabalho,
decorrentes do processo laborativo e das fomas de organização do trabalho e as principais
consequências  ou  danos  para  a  saúde  do  trabalhador,  de  modo  a  atenuar  ou  elimínar  os
ríscos existentes à sua saúde;  (6) presidir e participar de junta médica para perícia médica
em empregados, constatando enfermidades relacionadas com sua área de trabalho, visando
api.esentar altemativas  que  solucionem  as  situações  encontradas,  bem  como  nos  casos  de
verificação  da  existência  ou  não  de  Nexo  Técrico  Epidemiológico  - NTEP;  (7)  elaborar
'n"J^-____   c___   J_

mDICO

1        ______-e_-_         ` ` + ...,   \, J   \,Lcl\,\,+a\laudos  para  fins  de  concessão,  manutenção  ou  cancelamento  de  adicionais relacionados  à
saúdedoempregadoepropormedídascorretiyasepreventívasrelativasaosagentesnocivos
detectados; (§) executar, em parceria com a Ai'ea de Engenharia de Segurança do Trabamo
da Empresa, inspeção em ambientes de trabalho,  visando redução ou eliminação de riscos
ambientais que ocasionem acidentes do trabalho ou doença ocupacional; (9) orientar sobre a
correta  indicação  e  limites  do  uso  dos  Equipamentos  de  Proteção  lndividual  a3PI);  (10)
Planejar   e   riplantar   ações   para   situções   de   desastres   ou   acidentes   de   grandes
proporções;(11)   analísar   as    infomações    estatísticas    e    epidemiolódcas    relativas   à
mortalidade, morbidade,incapacidade para o trabalho, para fms de vigilância da saúde e do
planejamento e  implementação  e  avaliação  dos  Programas de  Saúde  da Empresa,  visando
subsidiar  as  políticas  de  saúde  corporativas;(12)  promover  a  realização  de  atividades  de
conscientização, educação e orientação dos trabamadores para a prevenção de acídentes do
trabamo e doenças ocupacíonais,  tanto por meio  de campanhas,  quanto  de programas de
duração  permanente;  (13)  e§clarecer  e  conscientizar  os  empregados  sobre  acidentes  do
trabalhoedoençasocupacionaís,estimulando-osemfavordaprevenção;(14)diagnostícare
tratar   as   doenças   e   acidentes   do   trabalho,   participando   do   Programa   Nacional   de
Reabilitação Profissional  da Empresa  e avaliar as  limitações  laborativas dos  empregados.
visando  adequar  os  reabilitados  aos  postos  de  trabalho;(15)  particípar  das  atividades  da
r^-__=__¥_    T    J                   1      -                       -          -                 _   _Comissão htema de prevenção de Acidentes (c|PA),con`s`c_i_eátT|Tz_à-ãàrã-s ;|
as normas de segurança, proteção e higiene no trabalho; e  (16) executar o
relacionadas à sua es de mesma natureza e e uivalente nível de

dos sobre
tribuições
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Toma público que fàrá realizar através da Pregoeiia Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José  Silveira,  7  - Centro - Salgado de  São
Felix  -  PB,  por  meio  do  site  www.poiialdecompraspublicas.com.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, vismdo
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Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. F`mdamento
legal:  Lei Federal n°  14.133/21; Lei Complementar n°  123/06; I)ecreto
Federal  n°  11.462/23;  Instrução  Normativa  n°  73  SEGES/ME/22;  e
legislação   pertinente,   consideradas    as   alterações   posteriores    das
referidas  nomas.   Informações:   das   08:00  as   12;00  horas  dos  dias
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 844/2024
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NOVOS CARGOS, EXTINÇÃO DE 0UTROS DE PROVIMENTO EFETIVO, I)EFINTÇÂO DO QUANTITATIVO DE VAGAS,
AFIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito  Constitucíona]  do  Mu"ic[pio  de Boa Vísta  Estado  da  Pamfba,  no  uso  de  suas  legais  atribuiçõe§,  na  rorm estabelcclda  na Lei
Orgânica do Municíplo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu saDciono a seguinte LeL
Art. 1° Esta Lei, no seu Anexo 1. dispõe sobre a comolidnção do número de cargos e vagas de provimento efetivo existentes no quadro de Pessoal da
estrutura administrativa do município, declara os cargos existentes atualmente ocupados e vagos, cm novos cargos de igual natureza e estabelece os
cargos em extinção.
Parágrafo  único:  Os  cargos  declarados  vagos  decorrem  de  eventos  extintivos  do  respectivo  vínculo juridico,  como  aposentadom,  demissão,
exoneração ou falecimento com ocorrência anterior a esta Lei.
Art.  2°  Os  cargos já  existente5  Ç  os  novos  cai.gos  criados  por esta  Lei,  i)revistos  para  preenchimento  de  vagas  d€  provimento  efétivo  através  de
Concurso Público, bem como a remmeração, a qualificação (requisitos de escolaridade) e a carga horária semmal, estão estabelecidas no Anexo 1.
Art. 3° 0 valor estabelecido das remunerações no Anexo 1 tcrão sua aplicabilidade a partir da data do primeiro ato de nomeação para os cargos de
provimento efetwo de que trata esta Lei.
Ari. 4° Os cHrgos consolidados cnados por esta Lei e suas respectivas atnb`iições f`incionais são estatielecidas no Anexo 111.
Art.  S°  As  despesas  dçcorrentes  da  execução  da  presente  Lei  cori.erão  por  conta  de  recursos  próprios  do  orçamento  vinculado  as  iespectivas
Unidades Orçamentárias.
Art.  6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  dos  Municípjos  do  Estado  da  Paraíba,  revogadas  as
disposições em contrário.
Ai.t. 7° -Fica autonzada a realização de Concurso Publico para provimento de Cargos Efettvos no Quadro dc Pessoal do Poder ExÇcutivo Muicipal,

já  definidos  e  estipulados  na  l€gislação  mmicipal,  bem  como  daqueles  criados  pela  presente  lei,  e  que  serão  regidos  exclusivamente  pek  Lei
Municipal n°  116/1999 com suas alterações posteriores.
Art.  8° -A realização  do  certame publico tem pctr objetivo o preenchmçnto de cai.gos vagos na estrutui.a  administratiw para proporcionar o pleno
desenvolvimento  das  ativjdades  da  Administração  Pública,  no  âmtiito  da  zona  urbana  e  da  zona  rural,  bem  como  para  que  sejam  evitadas  as

ioanr,íãtraaçfõoesúdncicpoe.Ssá:i,:=s,nsac=ãoàdetenrem=Ssd,áapdoesg:r=sn€::,od:rpe:r(1:n,g:,d®=,¥ã:à::nefon=:cdàfio:,dnooncoe:á,Íidpoú:;,#:"amau-zaü-
contratações por excepcional intcresse publico, paia os  cargos correspondcntcs, podendo  ser prorrogados os contratos emstentes, nos temos da Lei
Muicipal nu 588/2018.
Art. 9° - Poderão ci`ndidatar-se aos cargos públicos ofértados os caiididatos que comprovem preencher, os rçquisitos mínimos de ingresso constantes
no Anexo 11 desta lei, dentre outros legalmmte exigidos pelo edital do concurso público.
Pai.ágrafo Único.  Os  candidatos que não  comprovarem as  condições exigidas para  admissão,  conforme estat)elece o caput  deste artigo, u" vez
identificados, serão eliminados do Concurso Publico, a qualquer tempo ou se posterior a sua homologação, declarado sem efeito o ato de nomeação e

POsse.
Art.10 -As inscrições serão realizadas com base nas regras estabelecidas no gdital quç regulamentará o Concurso Publico.
Art. 11  - 0 edital dev<ri prever:
Cargos a serem providos, grau de escolandade, número de vagas, carga horána c salário base;
Requisitos gerais para inscrição;
Documentos que os candidatos deverão apTesentar no ato da posse;
Cronograma e data prevista da realização das provas;
Natureza e foma das provas, o valor relativo e o critério para deteminação da media;
Valor e natureza dos titulos a serem considerados, quando se tratar de concun§o de provas e titulos;
Critérios especiais de desempate;
Valor e condições de pagamento de taxa de inscrição;
Prazo de validade do concurso e outras informações que forem necessánas;
Isençãodepagamentodeinscriçãoparaoscandidatosdoadoresdesangueeoumedulaóssea,nostermosdaleiestadualn°11.213/18;
Critérios da avaliação psicológica, quando considerada um das etapas do concurso ou do processo seletivo simplificado;
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:::aqgçrà::eúpnTczo?sF?c=vreeiudr:Oas;ea,izaçãod-oncursopúb,icodest|nadoaformaçâod-adas,rod-"-
Art.12 -Será rescrvado o percentual d€  10% (dez por cento) das vagas aos portadores de deficiência e 5% (ciiico por cento) das vagas a  candidatos
com  mais  de  60  anos,  ofertados  como  reserva  especial.  ressalvados  os  çasos  em que a natureza do  cargo  impedir  essa  cota, na forma a ser definida

pclo Edital do certame.
§ 1° -0 percenmal definido no caput dçste artigo incidirá sobre o número de vagas ofertadas  paia cada cai.go ofer€cido no resi]ectivo edital.
§2°  -  Ao  final  du  ceiüme,  não  havendo  candidatos  aprovados  em  número  sufic[ente  para  pTovcr  todos  os  cargos  destimdos  aos  portadores  de
deficiência  e  aos  idosos,  ob  cargos  que  cxcedeTcm  ao   númcro  de  candidatos  deficientes  aprovados,  poderão  ser  providos  pelos  candidatos  não
deficientes, obedecida a ordem de classificação.

§3° -Para efeito do cálculo detemiinante do numero de cargob a ser destinado aos candidatos portadores de deficiência,  serão desprezadas as frações
decimais.

§4° -Os candidatos portadorçs de deficiência dçverão apresentaL no ato da mscrição, atestado médico que comprove a existêncía de compatibLlidade
entre o grau de deficiência que apresenta e o exercício do cargo a quç pretende concorrer.
Art.  13 -As provas escritas terão carater elimmatóiio e classificatório e as provas de titulos terão carater classificatório.
Art.14 -C) i)razo de validade do Concurso Público  scrá de 02(dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual perlodo, mediante
ato discncionário devidamentc motivado do Prefeito Municipal.
Art.15 -A  carga  horái'ia  a scr cumprída no  serviço público muiiícipal  sÇ[á defir`ida confome dispuser o  cargo,  tomando-se coino basc de çálculo o
salário  base  constante  no  respeciivo edital.
Parágrafo Único:  A carga  horária e  o  salário  base de±lnidos  em  Çdital  poderão  sofrer  fl]terações,  desde  qu€  esiabelecida  em legislação  especifica,
bem como no caso de pisu salarial ou salário mínimo estabclecido nacionalmente.
Art.  W -Eleva de  10 (dez) pafa  12 (doze) o quantitativo de vagas para o cargo de "Merendeira", " Anexo  Ünico da Lei Municipal n° 316/2007
de 22  de  fevereiio  de 2007,  tendo  como  formação  mínima o  Ensino Fundamental  Completo,  com remunefação  mensal  inicial  de  RS  1  425,60  (t`um
mil quatroc`entos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40 (quarcnta) horas semanais.
Art.  n  - Eleva de  02  (dois)  para 03  (tras)  o  quantitatlvo  de vagas  para  o  cargo  d¢  Operador  de  Máquina  Pesada,  no  Anexo  Único  da Lei
Municipal  nu  316/2007  dc  22  de  fevereiro  de  2007,  sendo  siia carga horáfia de  40  (quarenta)  horas  semanaib   A escolaridadç mínim cxigida é  do
Ensmo Fundamental Completo, com remuneração mensal inicial de R$  1.479,60 (hum mil quatroçentos e setenta c nove reais e sesscnta ccntavos).
Art.  18 -Eleva-se  de 06  (seis)  para (07)  o  quantitativü  de  vaga§  para  o cargo  de .'Pedi.eiro",  no  Anexo Único  dü Lei Municipal n° 316/2007  dc
22 de fevereiro de 2007, com 01  (uma) vaga, tendo a tormação em Ensmo Fundamental mcompleto, com rçmuneraçâo mensal inicial  de RS  1.445,04
(hum mil quauocentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos).
Art.19 -Eleva-se dç 55 (cinquenta e cinco)  para 57  (ciiiquenta e sete)  o  quantitativo de vagas  para o cargo  de Traballiador Braçal,  no Anexo
Únm  da  Lei  Municipal nu  316/2007  de  22  de  t`everciro  de 2007,  seiido  sua carga  hoi.ária  dc 40  (qudrenta)  homs  semaTidis   A  escolaridade  mínima
exigida é do  Ensino Fuiidamental  Completo,  com remuneração  mensal  iniçial  de  R$  1.425,60 (h`tm mil  quatrocçntos e vinte e cinco  reais  e sesseiita
centavos).
Ail. 20 -EIÇvafi de  10 (dez) pa[a 11  (onze) o quantitativo de vagas i)ara o cargo dc Vigia,  no Aiiexo Únicü da Lei Municipal n° 31 Ô/2007 de 22
de fevefeii.o  de 2007,  sendo  sua carga horaria de 40 {quafenta) horas semamis.  A escolaridade mínima exigida  é do Ensino Fundamental  Complçto,
com remuneração mcnsfll ]nicial de R$  1.425,60 (hum mil quatrocenlos e vinte c cinco  rcais e sesscnta centavos).
Art. 21  -Eleva-se dc 02 (Dois) para 03  (trôs)  o  qmntitativo  de vagns pai-a o cargo  de  I.sicólogo,  no  Anexo Único da Lei Municípal n° 316/2007
de  22  de  fevereiro  dç  2007,  sendo  sua  carga horária  de  40  (quarenta)  horas  sE:manais.  A  escolaridade  exígida  é  dç  gTadmção  em  Psicologia  com
registro Conselho Ccimpetente, com remuneração mensal inicial de R$  1.717,20 (hum mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos)
Art.  22  -  Eleva-se  de  06  (seis)  para  08  (oito)  Ü  quantitativo  de  vagas  para  o  cargo  de  "Emfermeiro".  no  Anexo  Único  da  Lei  Municipal  n°
316/2007  de  22  de  feverçiro  de  2007,  tendo  a  t.ormação  cm  nível  superior  cm  Enfermagem  e  registro  no  Conselho  de  Classe  competentç,  coni
remuneração  mensal  inicial  de  RS  1.717,20  (hum  niil  setçcentos  e  dezessete  reais  e  vinte  centavos).  A  carga horám  será  de  40  (quarenta)  horas
semanais
Art. 23 -Fica cnado o  cargo de Motorlsta 11,  iio Anexo Úiiico da Lei Munícipal n° 316/2007 de 22  de fe\ereiro  de 2U07,  sendo  sua carga horám
de 40  (quarenta) horas  semanais.  A cscolaridade mínim exigida  é  do  Ensíno  Médio  Completo  mais  Cartem Nacional de Habilitação D ou E,  com
remuneração inicial RS  1  445,04 (hu" mil quatrocçntos e quarenta e cinco reais e quatro centavos).
Art.  24  -Fica  cnado  o  cargo  de  "Auxiliar Administi.ati`'o  Educacionap,  no  Anexo  Úiiico  da  Lei  Municipal  n°  316/2007  de  22  de  fevereiro  de
2007,  com  02  {duas)  vagas,  tendo  a  formação  em  Ensino  Sui)erior  em  Educação,  com  remuneraçâo  mensal  inicial  de  R$   1.717,20  (um  mil,
setçcenlos e dezesscte reais e vinte centavos)   A cai.ga horária será de 40 (quarenta) horas semamiis.
Art.  2S  -Fica criado  o  cargo  de  "Biomédico",  no  Ançm}  Único  da Lci  Municipal nu  316/2007  de 22  de  fevçreiro  de  2007,  com  02  (duas)  vagas,
tendo a foimação em Ensiiio Superior €m Biomedicina, com i.emuneração  mensal inicial de RS  1717,20 (um mil, setecentos e dezessete reais e vinte
centavos).. A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais
Art. 2ó -Fica criado o cargo de ``Assistentc So.ial Educacional", Tio Anexo 1 da Lei Municipal n° 717/2022 de 02  de maio de 2022, com 02 (dms)
vagas, tendo  a formação  em ETisino  Superior em Serviço  Social  e registro  no  respectM ConselhD` com  remunei.ação  mçnsal  inicial  de R$  3.783.00

(três miL  setecentos e  ottenid e tres  reais).  A  uarga horária será  de  30 ,(trinta)  hoias  semanais.
Art.  27 -Fica ci.iado  o  cargo de  `.FiscRl  de  Tributos",  no  Anexo Unico  da Lei  Mmicipal  n°  316/2007  de 22  de  fevereii'o  de 2007,  com 01  (uma)
viiga,  iendo a fonmção mínima em nível superior completo, com remuneração mensal inicial de RS  1717,20 (um mil,  setecentos e  dezesscte rç" e
vinte centavos).. A carga hoi.áiia será de 40 (quarenta) horas semanais.
Art.  28 -Fica críado  o cargo  de  "Secretária  Eseolai.",  no júexo Único da Lei Municipal  n° 316/2007  de 22  de fevci.eiTo de 2007,  com 02  (duas)
vagas,  tendo como formação  mínima o  Ensino  Médio  Completo,  com remuneração  mensal  inicial  de  RS  1.425,60  (hum mil  quatrocentos  e vii"  e
cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40 (q,uarenta) horas semanais.
Art.  29  -Fíca  cr]ado  o  cargo  de  "Sepultador",  no  Anexo  Umco  ú Lei  Municipal  n°  316/2007  de  22  de  fevereiro  dç  2007,  com  01  (uma)  vaga,
tendo  a formação  em Eiisino Fui`damental completo, com remunçração mensal  inicial de R$  1.425,60  (hum mil  quatrocentos e  vinte  e  cinco reais  e
sessenta Çentavos).  A carga horária  será de 40 (quarenta} horas  semanais.
Art. 30 -Fica criado o cargo de .`Técnico de Segui.ança du Trabalho,", no Anexo  Único da Lei  Municipal n° 316/2007 de 22 de  f`evereiro de 2007,
com  01  (uma)  vagn  tendo  como  t`ormação  minima  o  Ensino  Médio  Completo  e  c\`iso  de  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho,  iom  remuneração
mensal  micial  de  R$   1427,76  (hum  mn  qufltrocentos  e  vinte  e  sete  [eaís  e  seterm  e  seis  centavos)   A  carga  horária  será  de  40  (quarenta)  hords
semanais.
Art.  31  -Fica criado  o cargo  de  `.Enfermeiro  do  Ti.abalho'', no Anexo Único  da Lei  Municii]al  n° 316/2007  de  22  de  fevcreíro  de  2007,  com  01

(u"a)  vaga,  tendo  a  foTmação  em  Ensmo  Superior  em  Enfermagem  com  Especialização  em  ent.ermagem  do  tTabalho,  com  remuneração  mensal
inicial de RS  1.717,20 (um míl, §etecentos e dezessete reais Ç vinte centavos). A carga horaria será de 20 (`iinte) ho"s semanais
Art 32 -Fica criado o eai.go de "Médico do Ti.aballio",  no Anexo Único da Lei  M`inicipal ii° 316/2007  de 22 de fevereiro  dç 2007, com 01  (uma)
vaga,  tendo  a  formação  em  Ensino  Supefior  em  Medicim  com  espeçialização  em  medicina  do  trabalho,  com  reniuncraçâo  mensal  iniçial  de  R$
3.229,20 (trcs mil, duzentos e vinte c nove reais c vinte centavos). A carga horária scrá de 40 (quarenta) horas seimnais
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Ai.t.33-AsdespesasdecorrentçsdaaplicaçãodestaLeicorrerãoàcontadasdotaçõesprópriasdoOrçamentoGeraldoMunicípio,ficandooChefe
do Poder Executivo Municipal autorizado a abm créditos especiaLs c suplementarcs específicos de recursos disponíveis.
Art. 34 -Ficam revogadas as dispcisições legais em contrário.
Art. 35 -Esta lei eriira em vigor na data de sua i]ublicação.

Boa Vista -PB,19 dc setembi.o de 2024.

ANI)RE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Preféito

Anexo 1

CONSOLll)AÇÃO DO  NÚMER0  DE  CARGOS  E  `'AGAS  DE  PROVIMENT0  EFETIVO:  EXISTENTES/ OCUPADOS/ VAGOS/  EM
CRIAÇÃ0/ EM EXTINÇÃO.

Dmoitúmção do cm                     (EAGENTEÀDMIN[STRÀTTV01
A)           QUHnt.           Vagii5( B)     `'agas     Exjgi..mest   (1C)    `'ig®s    Exl§l.nies    cni   (b,rlo

Ei) EV.:,liaç6ã:'r.)Cnf3a,'flãíá"  °U  {
E)    Viigii5    pim    rrovlmentC+l,) R¢muneraçiiu

riBlel]`c5(Bft)0 OcuL,a(  8§o50

sO7U00„Ú 57 RS  ] .445,4oRSi.4Z7,76

AUXILnR^DMINISTRA|`ivo                        1AUxll,lARDESERVTÇOS5GE"S5 wÜ

6500600104 0 OÓ0304 RS  l.42S,60

MERF,NDEIRA 10 Üy
+U2 lts  1_42,.60RS1.665,40

16 00
MOTORISTAOPEIul)t]R Dn    MAQU"AsPESüASUPF.RÀDORDEMOTONIV[LADORA 20OZ

02 00 "1 01 HJS  1.479.60

02 Ü0 02 00 02 RS  l.479>6U

Ül'ERÀDciR                                  I)EESCÁVADEIRA 02 01 01 00 01 RS  ] .479,Ó0

RETROOPER^DOR       DE      TRj`TOR^GRICol.^

Ü4 040550 00 00 0002070303 R$   1.4Z7,76Ó440

pEOREIRO'JR^B^L,H,\DORBR^ÇÀI,Y'CIA 0Ó5S10 0]05 +01+OZ Rsl.     5'RS1.425.60

0901 01Ü3 Ü200 RS  1.¢35,60RSl.717,ZO

^SS[STE`l`B  SOCIALORlt:NTÀDOREDUCACIUNAL 0402

00 OZ 00 Ü2 R$  4.ló'.30

PSICOLOGO OZ 02 0009 +ul00 0109 RS  '  717,ZOP,13,783lw

PROFESSOR        CLASSE         1'1(POLI\'`LEr`-TE) 80 71

PROFBSSOR        CL,W5SE        1'2PRoP`EDiicBÁSICAiil-lcENCEDUCARTISTICA
u3 00 03 00 Ü3 RS  )_783.00

PROFESSOR        CL^SSE        P2PROF`EDl`C`BÁSICA11LlcEr`-CPILosorlA
02 01 u' 00 01 R$  3  78j_00

PROFESSOR        CLASSE         1'2PROF`EDUC.BÁSICA11LICENCEMLETRAS
07 03 04 00 04 RS .183.00

PR()PES§OR        CLASÍ;E        P2PROF.El)l'CBÁSICÀ]1L.CBr`ÇGEOGRArlA
05 01 04 00 04 R_£  3  J83,0„

pROFrjssoR       cl.AssL        P2PROF.i.,i)UC.BÁSJC^iil,ICENC.lllsTÓRIAPROFESSORCLAS!SEP2:Fc°EFNCEMDAUTCóMgTí¥EA"
U4 03 01 UU 01 RS  J  783,00

06 02 04 00 04 R$  3  783.00

PROFESSOR       CLÀS§b        P2LFCoEFric.HnL'cBÁCs[itcNAC,Ai;Bl(}i.ÓGICÀS

04 02 02 00 02 RS  3 .783.0o

E8;FSSEtLRuc   CFÁSs:EA    ¥[Ll{.ENC.EDUC.FtsICAPROFESSORP3DIScll'LNÁDEENSIJ`ORELIGI0SO 04 02 02 00 02 RS  3  783`00

02 „' 01 ÜÜ0000 01 Rs 3  78},m

SUEJ PT.RVISOREScol,AROQuiMico 04ÜZ00 ÜZ00 U2ÜZ
OZ020203 RS 4 .1 61 ,3ÜRS'.717,2U0

BIOMEDIC(JI)ENTISTiuoDONTOLOGO OUU205 000, OZÜ0+02
R$  1.717,ÍRSZ.2Ó8.0o

Ü50ó
01Ü'01 030101 RS  1.717*0

ENr_Á FERMEiRO"ÀCBUTICO
OZOZ10 010' 0000 RS  1_717,20RS1.7'7,20F`$3.229,2ÜRS'_717.20

FISIOTERAPEUTAMEDICO
0201 Üa0' 0000 0801

NUTRIC[ONISTAAGBNTECOMUNITt`RIO   1)s^ÚT'E OZF,2o

13 07 00 07 R$ 2-824,00

AGEr{lB    l]E    COMBÀTE    AENDEMIAS So5 03 OZ 00 UZ 11$  2_824,00

^C;Er`1E      DE      \'lGILA.NCIAMBIENTAlj ^o2
110 02 00 OZ R,  l.42S.60

AGEr`lE       DE      vlGILANcS^¥ITARLA(FiõcaJ d1llAllcl,i,llllsril)
€OZ 02 UO ÜÜ OU RS  IAZ5,ó0

ÀCA
B                                                     L,grNFU[£?ÓR+ODENTÁR[OCD|AuiSnúdeBLical)

E   Oó
04 02 00 02 RS  l.427,7Ó

ATINDENTI`,                                  r]F.NFERMAciEMTECNICOEMENFERM^GEFo5 03 02Ü2OZ ÜU                                                                               02                                                                               RS  1.427,76

M02 0000 oo                                                                       o2                                                                       RS  i.427,7Ó0002R$3.2Z9t20

vTL\11r\r1't.t<1`\+"„ 02
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ENGEr;HEIRo clvll, OC 00 02 00 02 RS  '.71720

Er`'GENHEmo ÀGRONOMo 01 00 01 00 01 18  l.717JO

PROPF,Ssot`        C L,ASSE        P2i.ROP.Eliuc.BÁsicAiiLicENC.Ql.lMIC^
U2 00 UZ J„ (£l'lnçàt') OU RS  3  78J`Ü0

PROFE§SOR        CLASSE        P2PROF.f:l)UCBÁSICA11l.[CEyc.FISIC^
OZ 0Ü 02 •OZ  ( F}tiTi+ão) 00 R$  3  783.CO

I'ROFESSOR        CLASSE        PZi'ROF.EDUC.BÁSICA11I.lcENC.LETRAS-llAB.LINGUAINcl,ESA

Ü2 02 0Ü 00 00 RS  3  ]83 .UO

AUXILIAR                                     DEENFERM^GEM
14 08 06 JMi Em Extiuçüo 00 RS  l.4Z7,7Ó

T[LEFONISTA 07 03 04 lM Em Eitmçõo 00 RS  1427,76

REGENTE J)E ENSINO 19 OS L4 -i. Em Ex[Inção 00 R$ 3.439,09

TECNlco EM r` u'"lçAo 02 01 01 00 01 RS  l.4Z7,76

TECNICO  EM  LÀFl^TOR[O  EA`ÁLisEsCLlr`icÀs
uZ 02 ÜÜ 00 UO RS  1.¢27,76

MOTORISTA   11   [Cmdo   n`.5loLcl)
00 ÜÜ 00 +04 04 R$  1.44S.04

^UXU,IÀR                             AI],VllNEDUC^CIONAlj(CnidoiiestnLé')
00 00 00 toz 02 RS  1_717,20

ÁSSISTENTl)                      LçOCIÀI,EDUCACIorlÀl,(Crlaa.iiistflL,l)
0Ü ÜÜ 00 +ÜZ 02 RS  }  783.00

FISCÀl.          DE          TRIBUTOS(Cri.doncs[8L.i) 00 0Ü ÜU +01 01 Ri   1.717,20

•çECREI AR[A               ESCOLÀ{Crii.done5i®L,ei)
00 00 00 +OZ 02 RS  I Á25.6Il

*f,PU[TADOR     (Cri"do     neataLel)
00 00 00 +02 OZ RS  1.425.60

TECNICO    DE     SEGUIUNÇADOTRABAIIO(Crhdüi`tgt.Lcl)
ÜO 00 UÜ 01 01 RS  1,4Z7,76

E.NFERMEIR0                             i)OTRAB4LHO(Criadoiicslal,eL) 00 00 00 +01 t RS  1 _717.20

MEI)lc0      DÜ      TRABALllo(CrbdoJmstaLd) W 00 00 +Ul 01 RS ,.229,0

Reõunw Quant.                       Cnrgo§ Cürgo4                 ExisleT.tes/ C.rRo. Eiis[ei.iest Vago[
Cargüg    em    CrlaçÀo    (+)    em C.rgo. pam Provlmenio

Existeiiles{B+C) Ocupadus Exljiição  (-} i)da  Lel

Total8 447 J0t' '\ J)l 14u

Anexo  11

QUADRO DE CARGOS E VAGAS PARA PROVIMENT0 EFETIV0 ATRAVÉS I)E CONCURS0 PÚBLICO

C^RCO Ql'ALl[`lc^ÇÃo
N0            I)ü            V^G^SDiiponlvd

N°  DÜ  VA(;AS Crlnçdo CONCURSO  Z024

ACut`TE ÀDMIN[STRATl\'O ENS] NO  M El}lo CuMPLETO U5 00 00

AUXILL`R AI)MINmTRATIVO ENSIN0 MEDIO COMPLETO 07 00 00

AUXIl  l^R DE SER\'IÇOS GERÁ[S ENs"o FU N llÀMF.r`TAL coMPLETo 06 00 06

MERENDEIRA ENsmo Fu71DAMEr\TAl. cor\1 pl.ETo ul Ü2 03

MOTORIS1`^ F,NslNo Fl'NDÁMEnT^L coMPLETo 04 00 04

MO`roRISTA ``I]n  ou  .EH ENslh-O M EDlo COMPLETO 00 04 uJ

OFERAl)OR DE M^QUINAS  PESADAS E.rlslr`oFur`Ü^MENT^LCo.MI.LETo 00 01 01

o P ERADOR 1) E .M oTor`lvBLADORA ENslNo FITrrDAMENT^I, coMPLETo 02 00 ÜZ

OPERÁ0.}Rl)ERETROESCAVAl)EIRA ENS"O FUN D^hlBNTAL COMPLETO 1 00 01

OPER^DOR DE TRATOH ^CRICOLAPEDltEllt(, ENSINO FUNDAMENTAL Corrl Pl,BTOEr`-slNoFurlllAMENTALCoMPLETo 00 UO01

'„ 02

TRÀllALHÀI)OR BRAÇÀL ENSINU FUNDÀMENTAL COMPLETO 05 ÜZ 07

V]GIA ENSLNO  FUNDAMENTAL CohlpLETOGRAI)UAÇÀOEMSERVIÇOSOCIAL 01 02OL) 03ÜZ

ASSISTENTE SOCIAL 03

oRIErTÀD{}RBoucÀclor`'.À1.
LICE_`CIATURA  PLENÁ  EM  PEDAGOGIA  COMllAB[LITAÇÃoC.VI0RJENTEÇÃOEDUCACIoh.AL

OZ 00 02

PSICOI,mol'ROFESSOR CLASSE Pl (POLIVALENTE) GRADU AÇA0 F,M  PSICOLOGl^ 0009 01UO 0109

l.lcEr`'c.[ATURA  LM  I.EI)AGOGIÂ

l'ROFESSOR  Cl,^SSE "  PROF.  El)UC.  BÀSIC^  11  l,lc[`NC.  EDUC.^RTISTICA l.lcBNCIATUR^       1'1,+.`^       EM       EDUC^ÇAO`RrisTIC^OUEQll\,AI.ErlTE 03 00 0'

PROFESSOR    CLASSE    P2    PROF.    EDUC.    BASIC^    11    LICENC.PILOSOFI^ l,.CENcl^TURA PLENA EM Flljosorl^ 01 UÜ 01

pRot`EssuR  cLÀssE   1.!   pROF.   El}l/c`.  BAslcA  11  LlcENc.  m,lLETBJ„ LICENCIATURA PLE.`A  EM  LETltAS 04 00 Ü2

pROFF,ssoR   cl.^ssE   p2   l.ROF.   p,Duc     B^slc^   T[   I.lcBr`c.GHtH,RArlAi.lcBNciATu R^  i'i,r`.`À  EM  GEOGR^Fl,` Ü4 00 02

l'ROFESSOR    CLÀSSE    P2    PROF.    EDUC.    B^SIC`A     11    LIC`ENC``l+ISTÓRIÀ I.lc`Er`C IATITRÁ  PLENA EM  HISTÓR 1 ^ 01 00 00

PROFESS()R    CL^SSE    P2    PROF.    EDUC.    l]ASLCA    11    LICENC.MATEMÁIICA LICENCIA'[ U RA Pl,ENA EM .VIA . üMÀTIC^ 04 00 02

I'RUFESSOR    CL^SSE    PZ    PRUF.    EDUC.    BASICA    11     l.l.`ENCCIÊNC`lÀSBI0LÓGICAS LICENCIATURÀ        PLHN A        EM        CIENCIASBloljoGlcÁSoUEQulvALENm
OZ ÜÜ 01

PRorESSOR CI.ASSE  112  lJROF.  BDUC.  BASICA  [1  l.lcBNC   EDUC.FIS[CA LICENC[^TURÀ       l]l,Eh-A       EM       EDUCAÇAOFÉICA
OZ UU '

PROFESSOR P3  DISCIpl,lNA  DF, T,NSIN0  RELTGIOSO
LICENCIATURA       PLF,NA       NA      AREA      DE:gpuFCc#fc°oECURS0DFQUALiF[cÀÇÃo

01 00 00

SUPERYISOR ESCOLÀR
LICENcnTURA    PLEN^    EM    PEI)AGOGIA    El+ABILITAÇÃOEMSUPEI`YISÀOBSCOLAR 02 00 UZ

BTOQUIMICO GR4DUAÇÁ0t`.M81OQUT`11C^C;RAl)UA(.A0EMBloMEDICINÀ 02 00 0'

BloMr.DTCo 00 02 0202

I)ENTISTivoDONTOLOGO GRADU^Ç^O EM OlloNTOLOCIA 0} 00

ENFERMEll{O GRADUAÇAo  EM  F,N rERMAGEM 01 02UO 0301

FARMAcÜu rlco GRAl}U^ÇÃ{)  i,M  FARMÁCL` 01

t`lsloTERÀPEUTÀ                                                                                                            G R^l}U ^ÇÃO  F,t`l  FISI0TBRAPIÀ 01 00 01
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MÉitico                                                                                                                            GRA l)UÀÇÃO EM MEDIci"^
0801 0000UU00 0801

rluTRlcloNTSTA^Gm`mCoMUNl l`ARlo  D+`, sAL\DEAGENTEDBCOMBATEASENDEMIÀS
GRADUAÇÀO  EM  NUTRIÇAOENSINOMEDIOCohlpLETO

U702
Ü3UÜ

bNsm'O MEOIO COMllLETO
Ü2 Ü0 00

AGENTE DE ylGIL^nicIA ^MBmNTALAGENTEDE`'lc[LÀNCIASANITARIA     (Fli.il    de     vügilânclaünL.árla)AUxiLIARmCONsuLTORloDErTARio-ACD(AuxsoúdeBoc,l)
Er`'slrlo MEDlo coMPLEToENsmoMÉDloCoMPLF,Toà¥Êiig,ê`AEÇoáscoMpi,£To MAis cuRso  DE

00 0000UU 00OZ

02Z

UÜ

TÉcr`'lcÜEMENFp,RM^1]EM^TENDEr`TBllEELNFERMAGEMMEDic`t)\rETERmARIO•,NGENHEIR0CIvllj
ENSIN0 MEDIO TPX=NICO  DF,  P.NFbRM^GEME,NSINOMEDloTECNIC0IJEENFERMAGEM U0202

00 00

0000 02
GRAl)lJAÇÃO EM  MBI)lcINÀ  VETER]NAI`.AGRADUAÇÀoEMENc;ENHARIAclvmGRONOMIÀ

OZ
02

01 00 010000

Et`.GEN11EIR0ACRON0M0PROFESSORCl.ASSEP2 PI`OIT.    EDL-C.    BASICA    11    LICENC.LE.TRÀS-HAB.1.lNGU`lNGLESA
GRAl}UAÇ^O  EM  A           .I.lcENCIÀl.l'RAPl,ENÀ    EM    LETRAS    COMliABILITAÇÃUEMLINCUAlh`GLESÀ

0001 00ÜÜ

TEch.IC0 BM NUTl`lç^O
ENsiNO MEDlo TEc`riTcO EM LNUTRiç^OENslr`oMEDlol.ECNlcoEMLABORATORloEANÁLISESCL"lcÁSE:NSINosupmloREMEI)UcAÇÀo

0000 00OZ 0ÜOZ02

TÉCI`'lco Ehl LÀRÀTÓRIO E ^NÁLISES Cl,h` [CASAixn,IARAmmBDUCACIONAL(CThd.nestiLei)

00 02

ASSISTF,Nm SOCIÀL  EDUCAC[OT`'Al, (Crlodo i`çst® Lei)FiscÂLl}ETRIBUTOS(Criadoneat.1.€1)SECRE1`ARI^ESCOLAR(Criadüne5iHl«i)
GRAlluAÇ^O F,hl SmvIÇO Stkl^l,:EtMTh%çâ:ÇÀEOTNNELcô#EÀE',EFDAETEC`ONOMIAOITDIREITOS"MEDIOCOMPLETO

.0000 01UZ02 1u2

EN0
00

02

SLPULl`,UOR  (C.riado  niHti Lti)rECNIC{}DESEGult^NÇ^1)()  l\R^B^I.lt{)  (Ci"do nüta Lri)ENm`.RMEIROl)uTRABAl.HO(Criadonesta1.€1)MÉDICODOTKABALHO{CrlndonetiLeíi
LNSINo  FITr` DAMENTA 1, COMPLEl oEr`SINOMEDioCOMP1.ETOC/      CURSo1E{`Nicol)ESEf,UIL`t`çÀD0TRAI}^LlloGR^l)l,àçAOFMENFERMAGEMCOMT,`SPF,Cl^LI'/,AÇÃOEMENFF,RMÁGEMl)U

llD
01 01

00 01 Ü,

TRABÀLllogs¥EDCT#z?ÇÂo EM EM   MD:.CDTj±NA    C°DMTRABALIIO

000 01 01

'„ 29 to,
TOT^L

ANEX0111 -^TRIBUIÇõES DOS CARGOS                                                                                                                                                                              RÁIÀ

C^RG°S/ ^TR.BU'ÇÕES                                                                                             `    n   `      rc  ,£.rando.n„od4.,u„  mo„m.ntaçao   prw"Í  fich"ios  cmundlceb  de  ac0rdo  c°m  °rm`üià°

CARG^      11t,       RSEMÀNÀL40h

^GENTT.  AI>MmlsTRÁT[VOre€eb`da:AuxiliarnuaiquivamçnioT"mbalhugdceolelubcregistroldcn`itlcar.qulil-icarercgib`Tarpdecidmes,b€mconm.qmhiucrre}ix)nsabilüaitdo-sepoÍsuaguaid•onmrmioupcíimiiemc,Distribui- Pro\uc»Iizar i]roçcs{jcffi  c doi,uinentúi  n.i  Íei)u   içao`    8deproccówedocunBntosepapclcmgeril,bcmccirrr)."s Wu de rcgism) d3 dudcdodospeítiii.n`esasal.`úadcido§e"ri3^ecutarhri]figcamusodcequipo::e=,=:,a#a:,,£d=fiià,ní:T:en,:c.íí,c=cmh:::#,,dà::rr#nçaodTsaí:`àní,:a?aià.-_
#ne,:::*,.o,T,::L=5,:%,:S,::d:g.C.Ü:'='ea:,yTàqdu::adeom#::'#,á::l£:el)ida,RccebeLn:gislJaíeaiicmropfoi`lú/ioiT"ico,l-Jchasclü`ica8,Iaudostl:a:;.T,c,e::*es:ná:,:=8,,n;:::,m="::S€=Xà®Lmsmdecn;oquc:@ipãaüsdrr#ai,'i:ad§éIicas.Ew.`itarserv.çoggeraisd¢jarúinagemcp]daüsm"..á~orõm

at        '     d      \oktodsLmoem`'iaspnb 4Jm
AUXILIAR llE  SERVIÇOS  CE•.`..:` RAIS;  Execuhi  sery.ixn  de  Umpe7a  uibao&      [a`es     a  u•utar5crviço§devigilãnciadiuraaenotumiusimidades do  Prdtúm  Municipal o`ib[xcçuWáerviçoSderepardçãod€viaspublicas[x.cuiAroutrisiarct`ascoi"I u  m§  espaços  púbuco!   Exccutar  serviços  de  iepa/o  e  con8`iuçao  de  pon`®  eL'rioJeÉeusupÇ.ior

aLas`  confor•Àod6W„,ÇvcsdaPrelcàuúerelaiórcp[uiücolo,rne Íiecesãiúad¢ ou a cri ¢o.cla.õifieando€çoi`t`crmdo duu\imenios, ri;alizar lçvm(amentos,•e::§;rt.:i:cn:,.:ii;,:riQ:,c;;eeÉ..ã;:l,.?:j%o:;!,?!T:d:o:;T¢oà:;,e:s:mí';;:;:.ltmcmos`desez``mo

40h

imla-burros m zom Jural    o.    `in,`UXILIARADMINISTRATÍVrili!i,Õd¢datlospaiapiircc€ri`s.`ercgi5lrosdeacorüücomarotuliunidjide`rçúig.rcor[e>FHjnúêm"iu-lpw0:Blçcu(ir tu€l,u; ad```mistrdms de pÇswal, míiii-"l, rmança}, pTü\\tção ç p[çrstoçinfi)miçõc6mproçis6oseoutruSnwrchcium(loscoii`a.:it\vidüi``1mimslr`m``_---

pp:3iíindo mturimçdcs r€lÀtiva. a su orç:ái|Liâó:Ü.;e?c%â:;Vú::àf=::p.?,ey?,rí#Ü*d6;àoTii:Í.ocfágd;:::.;o::çii:,;:fi;?ta,:iá,8::Ela:,:i,;r,iágâi.i:,?:o:s:ddç:u£,rÉh#É..::nb:,á=:,:v:j:e,:s:£u:::r:;:u:Íejâ:;:6£!056aec;=Sm;CçÜ;eàmc=:::tc*aoi:arBoüu.miiljE[tafoutni3atividadascor[.bla!.
40L\40h

P`'mcn                                                                                wry,  o5 d„edrcum  em gerai. como  rçpaTos, modil-Jcações. Constmçôes  peíiinent u8 6e(ores    ecu*õ,a::Ê?;,::mÉuã?:?:ÍÊn,ài::í:a#?:í;::iSç:¥:`n.Procedcracaiii"ÇaoAparo

40hOPERA")R DE MAQUINA  1'firisespi.cificos.opcm[maqumiiuirasobiíi:3;operarnflqui"spüTuiaçàoe(arnb()ritcTiu3``ua.c'11'ndl.r £T#£e%cT:`mm#qodse£flámú°o`saFe"=h:du€çãopmecân.caMs.mficadm.pmx:;Cií¥ã?t::.8;[``ràpn=.g):c:d;?;:£s:;?:\£:;S;rc¥r£Uba7:%¥`::;Êi¥:ü":\'`:â£ep

uqiipumcntuS ``ti  iza   oÕ   a cTR^DAl.lIADORHR^Ç^L::a5.l`T:,mçrcas¥.::.c,:u;punxT:seÇn.onlmTpri`süii(1oserviçoequipamcnttts.mi.riailpeçaaAuxiliarriosierviçosmiiemmf¢rr@mei`tasdi`tiTibalho.Zehr _-T--              `.;;:u;i::i,:eíc::¥cií§idí;,;:5;:;ígf::!;.;:.:,¥ig::;jd;::;Í^:RÍ;i;i.t,iu:eã;:.;;:áb;H;Í;ü:Íaiíj;;ii;di;
¥Ç;::gne:m::e:s,,fu:ç;:c:m*:;;,d:e`?,:;u:|Çdndf.Or:,::,Üpnc=,s.à`í:V;d:k®e:qL",;::`::tçaã`°À':Bcnqdu;€ae""n`.°o`n:e#°o8.n#i)r`d°a''.,Jbm=P£°#üôr8,mn£portaiiDrimsÇdcsmt)s.Coii5c~ari-cmftúH)s`"quin%eaõwi`iadoásuMcsr»eoialid```l¢ou@mbiunie1ndoem@nobraDdo40h

oawüu    nçBl.ÀT)ORÀ   opemr moioiw¢hdom.  nos sei`'iws  i eülnados pek) Munii;ipio,  qw cvia5publicüá,lerfiiphim,I.mparçabrúruasespalh^ndosaib~.8eim),m`i;hiúoi"u=rii`lorganico,rcspeúa[aõnori"téçnica£eoõrcEulaa`en.o5(Ioseiviço,i;xeou

outíüg a

tsaoa."ev"±£a,n:::í,::,:õ::áo,hYa"r:n:,.7="=a",e,V-B"üd,çõ®afinsiiutoi"vciseou.ruõ`'çlculus"`oimtDr#`pomotT.nsponedGlui`BBdisiâ.içia.cDnduúcruirosvçiculoscoi"amhlánula8`niaTh=ioseprieelét"paraceriilicaí¢deÕmscondiçóesúek)bon`ün]ariKntodav`agem.adotandoasmdidascibivçisp,Çda:.;:|r:Çxãcueud,:S(£#:'::;,:::¥[:Í:,::n`"°ntip"b"mhonT,::m"ocpá;=b`uânínn,ate:::a:"pfmmflingr,:;üd=#,,:,mer(iidníiüst[ansp`ir.adas¢iiii`ammhduoucamion.(a,cuiddid•Aldflcumunidadepie,l
i}    40h

OpbmDOR DE Mol`ONIVii}unmtos,at-imd£p]`iolorvh)e

im`oni`eladora,  rerim   cT si)MOTORISTAconduzuiodop3ssagemi..onduzirc.mmh)elraiigpoitedepm=i¢ntes,vigtorfuncwnamento.çxíiminirasürprevençiio.ugol\i``ãüúfqudlqu

T----`         `.``deiisdeseíviço,vmr`i.iirKloosii`ncránosaseLcmsi.g`iidos,tranôpoftuospu3sa€c£re;="L'aú#\|:,g:um:)'ouuac,#`:[ôa:Áa,,:h°a;s,P;:::gceoT:L`,`eax:;r::t.err::,UÕ'ud:':#nr:

m'ltoondecurt,ár'er5,Z€laverllll

:4Uh

em  geri,t  c,Ç,'',,nhb,úeambu\âncnr€ionftrii

s,   4ohcarBas e  di.scaJgas. `mnspo    arMOT{)RISTÀ11.PoriadordesLibuíban(i.mnsix)narpa.i.nteconclu2upassag€iTos,Úmsport
carlcua`.D'.ou`.E.'cnmosc`imsespccL;ilizJulos,{\irigirbiitomovcl,ôi`ibuscscnLaJ:[o`uarsg.âdcan:::á`ldT=:c,lg:u,oa;`d::"=='8v,,:ç:mneum=¥ç;a`=:.d.,,:rl-:=::Sd::nà:cglh.uciiowcparosd.àempenhdíl@ietamm

malllllençaü úfl Velcu+u e tílzcl-   Ü PeqASSL5Tf,`TESOCIAl„Picb`arseryum rws i]roüa"s e .iõc6 de as.D`C`ncn soçhü de>envolvidos pelo Mund::cgs=::üc:,:[:`£`àà,:o.s,#m#r:u,£o,roatTaç=,:ro,,`#:„üec,,,T,,:,;m#cu;:.ÇEo.àgsTupttoedcou£:`n,rdaor,nnou:%:ã:e,:ftm:c:c#dp:Í::;:Í';'çf:pun::£;¢:í;u:ni=s,á,:?;;í;t,y:::ffioiasiá3i:;:?r:í::,:[.;t:q:;::,`ní,#c£f£TmndeobtcTsi`bsldiosparaelito[ii`.ãodcdue\[ize6,aios`mfiruiti`uscpr.)g[anpm.ubjülivaPr€sürsc8t'ÍestarsilR€ull7ar@ai,plmo8,Psmdividuo8pos§ibilmroes`Pnm,\'memu`tedc»m'n,c,pali)assuagn€emaiiiiLizaiirofissioi`a,63d€açã0m]u a melhom uu nlvDl dB tH;m-eslal 5ol.I;És:,:#ftii:;:.io::,f;í::acài`;;;Ío:sd;hDi,íi:;:;j;;Íi:a;fií:Íç::m\t..rcücaão.nirwutTos.scmpiwisnmloob¢deS,lototoo   4')11úa

uiieTcambiando   iiifoíi.ü}çbes,reaDilitaçàoprur`ssiomLd¢se
`_++-------
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çstar.   a   inclusào   soçwl  .   o  ¢unTirimeiiio   dos  dm,iios   huimnos    Realüaf   `.igiias  doitticilidres  pam   @içmlim¢nto   ao!   programs   socnis   municipaBscmmáíios,encontros.cpngrc88ogctrÊimmcntos5ob[ça88unio£deaem.`Üsocu]ll`tSILzarvisü]ria5¢ptricm3.cn`itirl.`udoseparçcurt€8obieamaierdesenvolvur.studos,anáúscseri.Iaiuiiosparaatenderadcmd.i(lacxistemi.marcaFomctci]poii`consuftivociissc35omemassuniosafima"fmçlimpoZclarp,luPat[iiTúr\mqueesiá"bsuaguaíd^
csiadu@.s  ou  fedcrais    CooÍúcmí  e  ehbo[aiaclc)6¢rvJço8ocúlRealJzarlüvaolarrmtas,àüMÀnte[ulucal\teirabalhoorga":aúoc1Lld.,,lco,,'0

PSICol.OG0   Pi esim atcndmijnto  psJcoiógico  o  popuJiiçãü  q\`cr  õcja  pT€veiiwo.  inloriim[tvo  ou  psicoti]mpe`\ii.o,  viBando  a  proinoçnoasnec¢5sidadcsóiidenundaÇxiiii:nieedaproblemá\iutspcciricadopacucni€Dcsi:woi+iirprograi"sdçaiusiaiiBntapsicossoçiDcsen`Dl`wiTiviodob€ftcnicasdçp3i`ologiaorgmizacioml.Colaborareommédicus,a5SI8`€n[essociais€o`iin»pioflüsiomismapaciente5.\rim(ri.`t.idoagdadospsiwpü.oh}gic.sÜblkioscm`çsicsc.xnmes,piirafo.nt*Üramcdica£ai`aliskisepsiqubm£subsldu)sei`femid@dcsColatüraiiu)planejan%n.oçÇiccuçiiodepri}grar"sd.ducaçaoemavaliaçbd.`seusresultados,diagno§.w=andodee!.:olarerr:aminhmdoiagÉ¢olasouclii!stB.si}cciaui,Diagnostiçi`ru..xi€[éi`ciadepossi`¢isprobl.m€máTeadçi»icumliocidúde,ddi£mit)w"p5iquiçusspliciidocinteprçtarKlopro`i£eoulmsr@livospsicológicos,paraaçunsclhsTatíalamntoi)ualorn`adercmdeficiê"msmentülcsci`fflrialouporiado[GdcdcnjuáteíamilwrPlaiicjareexj:cutaraçõçsdi`proímçaa,i"uiençãocrcstDumçáodmnnuu;pJograJmticq5dcte"cas,mt€riaJ5cmaimmeiiiosrwi:cssám»arcalizaçaod.dtwididcsUaá[eQ,vÜ§andod"niziuçpa`lAdinii`imraçaoMuiçipalPaiiicipardeaquipemuliiprot.iâsiomlomativiitadosdcrh3£quisa.proiç[osecapa.naçó€sio:i`icasdecqumcronwiiioa,aprmmmmeDioetlcsi.nvolyim3ntodeáii-asdcimbalhodoii`tcies5edoimni¢1pioAcolJior,ofi3rta[mfoimçõeáeJcaüzarMedn[osproce§sosg.`pqBdogcf`.FosocioeducativopamtàiníliasReilízaraio»(\ímeiiioslndividualizadugciBi`aL§domiciliuçsmccssàrusDesewolverati`idadoscolc`tvaÀeccmimi(úns.agsessarafosser`içossu.iocd`u=Awos,acompanha[asl`milliasemdi"ienc'alizGn`asboasexiti!Ti€nciasmMunicii)ioI'articiparúcrmuiõc:pmavaliarasa``õ¢s`./c8\iliado£almgidosÇplanui@rasaçóesaú¢àtçi`dimi3nwcncümpanhArncnwdu6u,udnus,urganizarost;miiiii.iilm¢ni\is,fluxus{1.uilurniaçõcsepTocGdimntusAt`\ar"iiniug[aiiúii-icmprogiams\\.promitÀo.nmnuicii`ao,pie`ti`+i<i.prutctãu,r.iupi.iSüiéreabilita``àodupaei¢i)te,ffiamprügia"Ómtáb``aJ`1aExeçutaJtar¢ras^l'm6
da  sauúc  memDL  mdwúlim   o\`  gmpa      evan   o-5¢  Ç@1no.onteii(ooJgaiiü@Çwm`lTmça[perfilpsiçobgicojudm(wslnadoptado5R€uturinroinmçõesarespci[odusmdisix:ns.`vcignodiagnósmo..imtamciiii)dasrespe.iiviàsficiârü:iasdcaprendimBeme/ouaiusiameniofloambientei§hifõüsccrcbrsismlnii"s,ditiri\miag,diRlexiüseouÚoslvcrasÚin.uldadegimmcmanea5Aii.i`derix;`mcbre5deasaúderiBica,inei`tÀlesocialPattic]pardaehboraçaodcroniz&rserviços.pa[aatmgrobjcii`osçsiab¢kcidosp€la   ¢ipcs,deacoJdocompadrõcstécaicospropo6iub`isaiúcyeiT.ammhamentosasfamiuasu"áíüscbCRASi3CREASasfamilio£referenciados@oBCRASeCREAS.uua"k)escimprin\ciitodeconcliçu)n@l]ilai\csearmlaraçõo6qucs€Temiú-5Çiwulvidas.afimdcderimrlluxo8,ins[iimmmad¢son`ul`'im.n`o\lcpmJctüs.úAdmimstraçic>Munillpal,uni.litais,€stadui}o`ilt(lei"sMantoroloial`1.tfabalhi)

Oh

organ[zMlo  c  limi)o   Zehrp¢lo  palnmonn)  que  es      so    6udgPRoi7P,SSoRPoLIVAiF,NTF.!PaJticip"daÇlüt~raçao. a`'almçào  Uu  prufusio  e  do  Regim€niu  lni.Íno  clo  estdbelacimefl`u  dc ciiõipwagogH=adaUnidadedçEnsinoe/ouSecre`amdcEd`icaçao.Cohborarnaorgani7açaoeexe;uçãodça.i`'idade£educacm"isÚ.cafah`nos¢rç.upcraçaodc>smeáriuB€Ucnuisambuiçôescui`lidasnot'CCRdalei717;2022
Ebt-}rar  i3  uumprir  plar®  de  (Jatilho.  Õcgui`do  a  Íwonoàlor¢lwco,culturalçrccreaii`/o.zclarpeladpr¢ndizagemdos

30h

de çnsmo;  E1'omlsú,CO mr e ¢unpru ph") dc traóalho. sBgurrio utgrclvlco,cunuralcÍccrcalwo,zelaTpçla
\lJ'lIIROFESSOR DA ED.  BÀSICA -ARTES.  Paft`cipar da ehbor*ão,  a`ml`ação ú  p[opostd c úu  Rcgimento  lnicri``} du  i,8iabeleoimentpropostapcdaEUBiaidaUi`idaded€Bnsimu/ouSÇcTeiamdcEJ`i.Bçb,ColatoraTmurEm`zaçaoeexccuçâod¢aii`idfldçseduàd-dcmísai"buiõçs.i)n[khsn.Pi-CRdalci717/Z022.

i`prcndizat!m do3 aluno8 ¢ recuperaç  o    os uwnnosc                                çPROFESSORDA0D.l}ASICA-FII,OSOFIÀ:Püiiiçipar\UglüboJ@çao,  a`'dúüçâo  da  proposti  e  do  RCÉiawnto  lntemo  do  cstdsegundodprop£tapedjigógna`hUni`bdedeEnsino€/ouSccrciamdeEduraçào,Colatmrdriiaorgiinizaç,``occxecuçaodcaiividaddd6@iril`ui`escontidasnul'CCRdalei717/2022
cln*c('uc ensiiio;   Ehbomr  ¢  c`irnprir  phnu  `lc  UBbalho.isdecar:áii:Tciv`co,culiumlcrccr3.iiivo,zehr

3011

iEla aprondEag¢mdos @lui\oa c  recupc[Õção    os  inesmos c    e"]                 çoPROFESSORl)AED.BÀSICA-l'ORTUCUES:Pfflicipardaelaboração.  avali¥ão  ú  propostú  e  do  Rcginwnlo  lntemu  do  i-siabe*cimento  de  eiism,  Elabm e ciLmp"  pbm  de irubalho,çeguiúoaprop5üi)edagógic.dalinidwcdeFmii`oe/ouScc`cimndeEducação,(`oúbora[.uorgaiiizaçàú.exccuçaodeaiividadçscdu€aciommdecarátercwicoMWemcfl3ativo?ebr`dmosedemaisairióuiçõescomidasnopc'CRd@lci7i7Q022

30h

pcla api€ndizdgem do§  alunos e recupemçao    os mcs       .PRorESSORD^ED.BASICÀ-GEOGltAFIÀ:PariKipai  da  elatoraçãü.  avi]Iiaçãü  úa  proposta  e  du  R¢gunenlú  lnienu)  du  üab¢lçcimenti)  de  cnimv,  EhtoTaT  ¢  .iimpn[ pl"  Ú  irDbalho.segundoapii)pusüpedagógicadaU"JadçilcEitsinoe'ouSçcretmiadeEiluca+ão,Colntorarmurganizdçãu¢exccuçãoileaiividaúc>alucacwnaBde.ari]`i-rciv"culiuiHerü..eaiiyo.zclar~úo`scdemisairibiu`õ¢s.ontiúsnopccRdatei717/2022

30h

ftla aprenLlimgcm llosüluno6  e r¢Çuperaçao      s  lllusm                                    çrROFESSORDAED.BÀSICA-MAT[MATICA:í'ai"ipardnelaboiagão,  avi`liaçào da i>roçosta e do  Rcgmiento  lnimo do ts\Rhlc*imenb  de 6nsm; Ehtú" e  cumpm plam de `rahlho.8cgundnapmpompcdagngicadaUniddd.dcbn`mae/ouStm~d€Educação,Cubbom"organizdçãoÇixcc\`çatideati`idadt#i.úmscKinaisdcci]rl`cr.ivicoculmralÇici;n.a.ivo,zstM~do.Sedeimisairibuiõcscontidas")PCCRúi`lci717/2022

301,

pcb i`píi-ndizagem dos al\ini`á e rc*iiperaçao       b ":§mo                                     +l.ROFESSORDAED.BASICA-CIENCIASBIOLOGICÁS:Pmripiii du i3ltiboJ<`çao, uvüluçào d`i pfuposto e úJ  Regimcnto  [ncrno  cb c5ii]beluiibJlho,iii-gundoÜpmpostiprigúgii.udflUiiid.úedeEnsi"e'ouSçcrelomdçEdue.u;b,Cohboraf"orgdnl7¢aoeexecuçaudçMH±üdescd\iÃU`8deimis^tribuiçõescori\idasnol'CCRúlei7]7/2UZ2. rru;mu de eíBií}o,  Ebbomr c  çunpru  plam  deoíuisdecarA.erclvico,Çuliuml¢ra:Jeiilivo,
}Oh

7elaJ p€la aprmdm@Êem do§ ulunos c  rc.iipemç  o    o£ m:.nio   ÇPROFESSORDAED.BASIC^-EDUCAÇA0FISICÁPaiticipu ch  claboração,  .vdmçiu  da  prtipostn  e  do  Rcg.menm  !niemo  do  cõ`ülccimenm  de  ¢iisiiio.  Elaborai  e  cuq"u  i)h"  dembwnu,8`guiidooprop)5(ip.daBogrmdaUnidulcd`.Ensino¢/ouSccr¢i.nudcEducação,CohtuwmorgmE.içâoei.xt"çãod¢atividadcscd\iw.iumBdecaratcTcívwo,eul``iraler¢crea.ivo,d1`ra.aodosm.SiiiusedemisJmbuivóc§coniidiisnopccRdal.H717/2o22

30h

zchr peh uprcndizagi-m    osa urx}s. ri.,\`p€    çPROFT~çSORD^ED.BASTCA-lllsTORTÀ:  Pahiçiiiar  ü  el@boraçáo.  av,\liação  da  i)rupobia  e  dú  1`egimen\u  l.`tei no  dJ  estasegumlonproi"siapcdagóg"(laUnidadedeEnsiriuWSecretamd€E(tucação.Cohborar"oTganizaçãoeexccuçãodeatr`'idaãdoodcimigatrib`uçõeçcoii(iúasnopccRd.ki7L7ü022
Lmc.i(o  deeducüçio"i sino.  Ebboisr  e  Çumr)rir  plart`)  dc   mbalhü,clecnráteícívico.çultu"lerecTeativo.zuhr

301\

i)ela aprc"lLzagcmdos ahinos e rc¢upcraç  o       s imsm)sPROFESSORmED.BASICA-ENSINOREl,lGIOSO:  Pariicipiif da  glaboraçm,  ivüLuição  ó. i.roposta  g  d. Regimenio  lntemo  do  esiabeletTabahu`*BuiidoüpropstapcdagiigmdaUnidadcdçEimiiiueouSecretarm`leÉú``caçaü,Cohbu[armorgmmçàoGcxemiçãoúealiviúadi-sstuailedemisauibui`õeseumiihsnopccR`18h=i717/2022 nio  Úi.  cnsii]Ú,  £laboia[  e  Çuip[u  plano  delonaL§decara\cl.ivKo`eulturalereçTeallvo, \m

zelar peh  apreiúizngem dos al`im)s e recupeTaç  o    os mesinos                                  \PROFF^qsoRI)AEI).BMIC^-lNGl.ES;Pariicipaiúehbuliçãi),avaliaçào  da pmpo8`a c do  kegimenú  hi¢mo do estabelocimi=i`to dc eapropo6iapgdagógicadaUnrisJú=deEnsino6/ouS``i.reüuiadoEducwilü,Colab)raJnaoigm@çáoeexi!cuçàod..iitívidadescd``cacüna`ddos.dc"igotrlbuiçõEs.un.Wamc>l'CCRdalei7]7/2022
Elaboraí  €  i.umprir  plano  úc  ir@tallm.  fleBUJidocaráterci`'ico,cult`iralerecreativo,zclarixlo

30h

aprcncLizagcmdoç aluno8¢ r¢.upcmç  o      s mesm()   v3.T::,.`|?.Db:.RCEpàYd:âF,n:.Nà:£;Õ=U::,,,,,,:L'::c::a:egàoLij:;i,àfluíak;,,;iàeçày:úú,d:rso:,eus;:8C(nc.;nmop:::T,d=£.i?,à":;r;yçâ£J.Tnnfl,=n,£a?ún`,=#:,ci:n:r:sD::ü=tra`,C:`ooià:,:,:Tc"àu¥açiei,sÇ.ompro"*ím`comoa`dmiiitoàsrBiisnw.8sidadeído§3luno3,Panii.iitardfldiii.uüi.ht~raçberçchtomçãodcdadosddm"adeegcolahwmsuporkncccw"QodmanB"dor[oi.wPohP¢dagogiço,pmmwendoú.oii.ribuiçãndepaBedlunog,l'arti.ipaf"di»i"nidúeescohrn.criação,oiganJzitbcfunc"immddsmstã""cokgJaü*iaBcom}CorueLhdeEscolMAssociai.aod.PQNcMestrçsÜo`iims,im.ntivmdoup`ií`icnoçaoeadçm)cri`iizaçã`idasdecisoçsc{lasrelaçi}esmUridaúi`Educd.iva.Coordcmiacldh)mção.e`i-.u+êqDcompanhmçiiiucawinçbdeproj.iu8,i)I.im`progid"i>cou`rcii,objc."ndouaii.ii(lirnentoo`icoiTipai`hamenmdoalum),iiucrucBreícfc"pm.")cnsim-@pKii[\"gi.m,hemcom,uincaminhm:nwdo5dluiiosaoulrospmtisbiumis,«necesiuiu,CoüideiTar,junto.i)m,io]pi`tk£çcire5.oprou;.ssodeâuitema`BdçàoÇdi`ulgaçaodab`iilorimçõe££i)brçoalum,i)ara:odT=,,Tçàtuo.£,?,:,::.:=,à:Suoicol:,:3í.=s,od.d¢=.ustãu.cr,ae:,rêTc:;náàTt:.=:da;,:S.,,ge,çcç,:aà:inà::::cnqd=l,::t:;avç,sq.:a:,;,£:=e::,oftn:d::::'oü=::',n"á`;ó;::aT=£8£1eáá:pJ=;:Üat::dçiTiaBe`n3cialistasopiülcss`ircsoi]n.ccssadt`idciüificaçáoc"dlim`\ascaims,aconpinhndoo£ihnoíqu¢dprcsi`nkmdifiouldadwnaai`rendnagçm,RdNi)uü"atividadi,8correh"comaiunrioconiidikinopccRiblei717/2022.déiodok)icasutiiizadg^companhar

30h

SUPERVISOR ESCOL^R   Par.icipM e  aiiicuiaí  a disc"sãa  dE  piopom  cumcular,  as*g`.rai`do o  adeq\uç-du do6 ob/envos do5 comeesutBidimoprof.ssoinoprocçssoei`sinocapmndizagcm,oJimtaiúomclah)raçàopmde§ciwolvimei`iodosplanosdeensmo.sug1tdd'idaoicoecd`icaüiuimlcdemais@tri
udos  eeTuidorccb,,l'Úcsc a'  gubmc             8:%,;:à,Rpaúr@8,;:r7C,o7n,!àç2õ2®doflçomponhffo

30h

pJoressuí cm Sung diriçuld`\Úe8;  L`oiüti`iiJiuntame"c i.o.`` o professore o p aiicjamen o    i   i  iu)  pc   . g   g^SSIsm`TESocl^LEDUCACION^I,PdJiicipardai;Iaboração.execu``ãuçaviiliíi``ilodoP"ieiu  l'ulitico  l'edÀgog)w  .` Plaiio  Mu `icipua\'alfflçiodepioicüprograi`nsephnosd..araieí®.u)¢d`u.ii`i`oqu¢ntDndama±dçiiiamlosúcomunidaduÜsúemsobicü"udueaüion"PCCRUÂlei717/2022 1  Ua  EJucaçào.  PaniçipaT  Ua  Çlaborüçào,  exei`i`çãoai5propu>luspeoPPPcúei"isatribui`Ó.sÇontwaimisliaçlosaolNDErcaliz@
¥    30'1

AUxll,l^R  ADMm`lsTRi`TIVO  El)UC^CloN,U.'   Habiliüde  m  germçimicn`o  das  phiafor"s  c  pmgrms  du.a(ioiü.i.  aluncniar  c   moniw"  sffi  c             É-.dnas`lo`ivÊmofedcial
m

prcãtaçao docoms. aa.inpanl""çocs  il. io      £\is progr`\m             ÊSECRET^RIA(O)ESCOI.ARRCDlizariml[ui\I,wçieiTiaüicuhs,  lrdbaH`ar  Com  a  gestio  pçd`flgógiea.  parlwipiinúo  do  plancjmiientdjisdeimnd»diaiiasdacomunidddçegcolaíhzeracuu`iinieaçiocoinaçoiTiiinidode€scolaroiixiliafacquip€pedagoEuamBeslhcMERENDEIRAl'rcparacdisiribuirol€ip5Çs,gclcew.mndoosmgrcdicntc£necessá"+obscivniúoahigiericcacoiuer"çàodota[eías{kLimrkzidoambiimtcdac`)zmh8ouiubiü[en§ccnelatagaülimentnçanescDhr.
u.  Jo  organmç5o  e  ú  ¢xçi`uçao  do  ano  kii`v.  Qt¢núer  muiiodi`caçiun@lepedogógma. `l Jult

s  mcsi"s  pa[a  atçndcf  m6  cardápios  Çs(attlecidA)g.  EicfuiIibu(-o@rrecadiiçâofHcülizaçÃoü4oh

FISCÀL DE  TRIBUTOS:  Fiscalzar cst{\bçlecim¢nü)s  uulus`rii`iã,  i`omeiciau  e  ou`rJs  t`oii`cs de tribuio, oriei`.ar`  ¢ooJde" ç  conirolapliçdçãodakgislaçàouhi.árm`Ln#i``uproc®s`Hbuüriosedeu]bw¢dudividd"IwrMmtifwuçõc3poriiifrMãoàó1ox¢ido§;lazern`'ahçaopmctcí.oSdetnbutaçài),mantereatuaLiJairwbíwdecadasirodccoiiiribuin`6,e!abo[arbohíiii`sdea[ividriorieürcontribuintesmtmm:idôiicia`iibuiom,inspçciünafestab¢Ieci"n.osii`duçúnis.comçi",Iab.raló[io5.hoEpitasepm'bu(óTi-ús.cooiibiliz£coJnmdídasdemtcressedoúc6eíivol
nr  atividaúcs  rçisLÍLbud[iasSúl,PTO\iuçac€doiafigcalizvin:entodoMeiü`wos o "iúii`¥uo,oruzi:JBurrcçm;ão  dc  m=Jcmloíüs  nos  cüÕoocJehió[iossi)txeocorrémmsrw¢ais,Qtenderoçlotnb\m";cxecutaratividadcsmcTente§ui\icii)io,dcsempcnliariíuel`nsai-irs

c    40L'

tributaçaoef"Ii2açflo  afimdecontnbuLrpmqueaix)liticam          n-iso      c      mi)PISIOTERAPEUTA.!Execwmser`'içosgemisdeilsio`eríipi4comaiuaçãoprewmM  e cuiatiya` objctivarrio a ntlhurwia dos ni`'eis do Üudc  fls i:Jmüt,:,L¥=,âu:duícAiuLaccwmn,ãL->e:,!8,,,,,,e"D,:,,;:çf,:nd,çà:úàto%d:icc.,:n::íaà:,u,:::C:,%:owga,Sáàd:dd,e®pbrJj,;,Áo-:â;,ffin:unaub,::`ã';:adp:;:[l£`.àpi;,`ápJogrBmd&niiinicipai!`es\dduaigouréderaisAiu"iiapr¢venção,ciuberesbililoçaodepdcisn"imúasdcuriüpedu].i`ciuoloMneuopeúistntiiécmcasfisioi¢iapih`i¢as,mbcmunidadc`desaudçqumio¢mambmwÚumiciliaíqmndoiie.¢8sdiio,i.ropofc.o"iiúom"comwnbieooecon6ultas.avaliaçõcsereavalioçõa,mpaciçiii¢s,folhçndodado.`soh.iiaAdu`execuiondoein`cfrti¢iíindoexam6prupedéutico§ccoiipl€mi:nmfun.ioml,i)araelcgwequahtifr"u5miçrvef¥õe*ccondu\,\sfisDtari]pêuiiçi>apiupruidiB.obiç\wt`ndo`"t"#dBruiiçõesno§¢an`po5danwEsiabcL;c.`rnrúgnósticoi.ravaliardoconduiabcdi.cdindopçlaamfisioterapôu"t>mpaçienksdoorimambulabmledumm``iDrEi"Ür1":sÍ:¥íc,,d?.:;:o^i:';¥,;:!iád:assí;:m:;::foommp:a;,::!|:¢e:,:r?y:"ílin`:;í;¥;,.:rít.irop:r:a,:::ÜJ:e:,?;;:n;,f:opáa:;:m::"pà:s:Ü::,:lçiw,:d:|:SagJ=eT,;;:ãcçu£Éánf-e:sáoü'Ürg^mzsdo€limi})Zchrpi.loPatrimômquç,..3iásíibsuguaid^
¢a  ¢  bem-eàlür  soeial  do  comui`idade   Proimvedad.ám^\uirnodi.8eiwowimemudeproie[ob,re¢up:raçàocreabilitaçãodiÍaúde,sejai`r€`imfllotogLa,cdrdiologi»e`c`tHizan`lors6mocioiialao5pocientesRec¢rn.iu"reiiromw;`'eqmu;upecr:",kmdcâ:o=:áàngo|i:,u®npe,,:í:à®dÚo8,p@receres,dcçtnraçõcserelalóíiu8.Prcglu(iüSpiufi£sLúmis,relaçiun@rdoe¢stabelcççmLdotratnrricnio,inoentivarKh>oauu)cuidadoomcialdapui)ubçõoM@ntorohmldeirabaLh'1fimisre@lizüraiioliscsíisic

dce-  30h

BIOQU"ICO;  R€alizar  aiiálist;õ  çlmicas  c  Éri"r  o5  rcsffi;Wos  laudos  ussumir  €  cxecutüf  o  iiioccssamen(o  de  `nnguc,  6iias  soquimimÇ"çrubiológiçasparao"m.Qi`Rnlodomeiuiimbicnle;imnipulu3oro*`'mascit^gçn.*iÇoli2ar6xam%d¢cito\ogdlimi.nios`diuu"afi-üdçRnu.s-X.`"mssonogmru`tomgrariu.iç$5c)rdmidmign¢ii.ii,ii`cdicimnuclcar,çlilulúimiemfi-iüçã¢dtém.wSdeücupun`urwmudrnsáreod¢biologumokcular.coleidndonii`iermis.iimli!.indo.inieiT>ieiando,€iiindoÇiissinJndunmstrJ5biulogkmpufurei`lffiàudusiiu~di`eJsosi-xónies,ci)imiambéin!iipctvision.rÜ>respc`\i`osseioresdecolç\adcü"Çxcetuando-se"biópàiss.coletadeliQuidoÇétiilo-iaq`\didm(1iquor)epunçàupmobiençãodüli`iudoçcúvilJiios€i`iq\idlquÊ!i,ã%::d:i,eí;,:.:;:.T:cun£;,:oc:::,:,1:ú?o?F:n:;sdhe,,,;::v:#jso:e:m::s;£ã:`*:,a::Í:nuis:e`£í:,,``;;:;#:ão:`Í`:,,:';fii:r`£`!dh:o;í':6Q::;,'àcici`tiíicospornfimúcfomu\açàodeduo\rizcs.phnoseprugrar"5detrflhlhoareuwnoMiinicipia,obscivmnor"dcsi3giiraiiçadeuiitmlhoepebguanhdostm5quelhafor€mc¢nt.iado£;realizaro\iifaõamb``içô¢scoripa`lvçiscomsmespcial.7,açaoprorissm"
rologius  c  i:xancsroiwwü,eloudos,iplLuhiudoseparecisbioLúgicosder±itudçào.rç.en`re`r`las.lôebcomul`lofe[e€eiúo9ugindJvidmlec1m£ç  pic-rjris   issu)          .redlLziirüi"lisíôpariarençao  ü€  uu@liúad¢  U.\rioi7`r)letumenie.ogpiiiicirios.osiii¢ludi"€eresi`Çnico..rei.lizuioduequfllquercolc\nÇqullquer¢s`ilt€lcclmenloquEnlsgo,ccl€sllJ`^li7drexdmeslab)mtoriiiisdeDNAübsumiJfazemooh,er`açõeseSugeriiúomedidabp@dade5d(iPrefeiiiuacouir!i.enimde£publicuicsiõcs.rcvisando¢discuiiriotmtül!iosiécnii:oiciivo`zeloTlimpe{acconservaçáodoambien\ãd-reali7úrexamesdcmól.s

de€,   401'úes40h

BIUMLDICO;  A`uaí  cm  eciiiipes  ú:  bi]`ide`  cm  nivel  iei`nolugi`.¢.  iia£  aii\'idad.}  çun\p`cmei`tares  do  dmeiiosticos,  desen`olvor  a`iviúades  do  for"  o  c  c   ""

`miJw.diar] omunicipal com br/famup                                                                                                       122



Paraíba , 20 de Setembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba ANO  XV | N° 37o7

clín,cos.a98Cg§Or\TC'JTaSrefefemercallzAr¢gülbekMEDICc¢mlt'ncspec,a,Prostarc,,uclusm*o88k'p'oI]'D8naturczacLíi`ica5assurnir a  r€sponsabilidade  técnu.a  e  rifmaí  os  respecii`os  budos.  as5uinú  c  cxe.uEedircçaodestasatividaúi.s,realizarai`álisçst`isico|uíi"casciiiicrobiohgicas;|r=,Boegnetnsã,=ffl|::aamná:,::SmTi:â:nr:¢"o=,q=:,Ldr::=tL:naà,om;n,=t:ffl±,;:pwuaodngnosiicocilohgmexccuta[oproccq€nmBntoúcsangueosuaBwrologiiodacquakiueicoleiadcamo£tiDsbiologiiasiiamri:alizavàod`)£imisdivçrs`)se`6soscdc6`inçexecutaro`itni!iatwidndc6ÇoiTpütivei£oomocürgo
`ut@r  o  proc®8amemo  de  gar\i±uc.par,`osaneami.niodam"ambil¢(adem@teJHis,análi5e,mterpraçõ.3¢llowgraseamllscs,atuara;reaLiz"i.xamespréepuSirms)[amcs,coTru)tarritémsui.e[visu)o

c::,n€:saoáu±ocÉ:Sm€d::,arTa:sq:r,cj,:ra=:fib:::ónã:;sa8:u::£h#S;=C;::Ç`açáo,emissaocdSsmaturadclau{lugcdepai"[Ütccnicos,iealizarcmEmbriolagmcm)scinrdeimunol`istoqui"caelmn`xiioqumiça,fiisio"u>.agsumúcbgfia5tçcnicas@!ses®rmsedi",àod¢uniclades.arosrespeciivús£e¢oresileÜolciademaicriaigbmktBiooidcqualquer

cimcnto quc a i0ESF!Aplicar u8 .onh=cimemus d.  medwi" na pT.`ci\+`ào  e  diadodmgno6Licacomarçspcctivnprescri`-àuclent=dicamt)mi)se/ous,pa"dcLcrminaTodiügno5[H:oouÇonfurmei\ecessidndcsitq"sUdivi]r6.8.18i£c`)".dcbboratório.RaioXi`oulrospaTÜintormorÚ:':c::fncosbta;:s,=,:i::àomàme=::o:,ã|aá;"Qdk?oa:aá:®=:àç,:oadedooaúaca§o,P@hiçii)aíilcii`quéniosianiia[io``.levanimneesiud@ndoosdÉdosEstat"(Ü=o8,parae5iabelcccrÍttedidasdçs,crn#r::u£aoçào,::::::nk:,£a=,dbomp,:,ga:e:íà:je„bT#à:#trabamo:EfetuarouLrasatwidades.uiTCLata£aocargow'ouclctermRMETR0RealLzmcuidadosd¢cnteri"gem`soliçiür€xaútbi.oiii
gnugiico  dos  doençab  do  cori» 1iumuno.  F.folunr esoliciiaçàodcexamc6,eramlnandoospaciünicsdare)mmcscon`i)lemcn\arc3i"encnmmhüropscieuconfi[mardiAgnóstico.-Presorev¢rmediçumi-mouÇonscrví\ÍasnúdeArio[ai€rBgistmemrichos,i)ai@dar,`uíieniaçíote[\`p€utu.aadequadi`i``@`tmdedoi]nçagpíflttisionais,kbõcstrauJ"tica§(inadi]!a[cduzuaimrbidadccruoítalida\tidcç:,£àu"J:La=;fop`,Ü`P:là,:oBà:S',P=':àlomúel,LmdaspcLosi\peTiorLmdiaio

xamçs mdlH:os. a`almJo o estado g¢ril i.m que o i]acienic s€ crtoni",::u,aa:a".=.,:"ed#ec.ua,¥d::u|d:,,.oafúÁpnaaí=,opu,:::`::'mta:::tTdT.:'::::bç,íjjcdô:8;:oÍ:|:iâ:g:fmá::;?õTb,,:c:ga:,:s,,;:d;:,n:c,6;:;i,:Ê,#áds::c:o;í,Í:ds:4.cffcqs`:c:oàee::íj:.,,oáoà,.co,:,o,humh,ad,àdàçdffioup£Es=uh=Tgdoeào`e=g":Íseraplicada,paiaprovciiirrr\oléstiasiransmii§lveis,Aicnderurge"asic€nça§,@bomdel`aliasÇou`ros,ColaborariialimpezacorÊmizaçàodo

Üt\

wtal  dDENFE
m¢m@"s,  pr.¢mlodffi4sá[çaôi)r.omlog,`,8lipe,-,odescmpçn8,ÇorrespünI'etêrr=,a-P"iadosporsu•5iit`cr/Lranscrç`€r  msticofascsducicu)do\'ida¢rianárusú¢inter`€nçaomAtehfi;"díü%¥:;`;=,`re¥aba*#Junte;asuarçsEuçiivahabi5la..ascisoT@r"n`u.i`ci`€aequip¢,cxecutarou`rast nlórit[ p[oiocok" e6totclccido5 ru» programs do  Minió[éíio de Süuúecsceiiw`"Lheradulioeidom,execuüíossis[énciasbíi3icüseaçãod

40h

e  as d'sv,B,lancZ001,aÇqutpcprofiwccúrdç'n:iatlv'poüiçõ¢s  l¢gais Úa pr(`ris6Õo. execuiar @s üções de asgisténcia mt;:r:d:;i;¥:::::':Ci::`ie;;`{í;;:o'>E::e:¥P:;S£;`;V:¥u¥ç.dh:m¥;:¥d:e:nra:e=£mú:Bp|:gd::r=a;:jc::rcu;:Íy:ày£ú:.ia,,:afi;::=,idduucsduuniúdçundemu@,orwniarcsupervismT"irabolhos a.  dçf'imdas  m   noH)ria  operacio"l  dd  as6istêíú:m  a  saúde  -  NOASmmldl,.ü:;`iii)er`isii)"rcci)ordo"iasdçõe*i`aracapa.ilaçmdamagem,üpres¢nbrprevianoconÉelhodaategorh.maniçísig.iloerbT,dcacordvi`oma6comp¢i¢i`ciD£deórg;luuídealua.plançjaí.cfldecQnhecirmnto;elabgrarcB.udos,resquisa5ca".lisegrehlivaslmqueihefi)rgmatribuldas,di,acnvowE>ra`ividad.8rertineni€sàt`'1`àodot[abalhadcbewQlvid`)pi,hssuxili"=5di`

ei`fer"gm cm postos de Saúde do .Vu":pH). coi`foi". düe`rizes  imçstas i"b Óigão çompetent6, i.mçwü o  a¢::krr=8:e,FJ:Ên,,;:::,ào.raggT#iÉ?#i,ÊÇ::;=n:::,;;:a?Pd:8,uq:e£f.?Yo:u:,,:Í;;v?::a,:¥::ÍtfÉ:i';,?,:á*:qàgT:;.y,`,,! dçgci}voMmemo  p[ÜIls£ioml  do5  Bcrv`ços  da  ártffl  ú¢  saúde.  proixMinstt`ai.ia6Esiadu.`IçFcderal,cproporcd€senvolvc[p.ogramdema(ribu.da8

sautú:pu    Lc&       açoroTECNICOEMENrERMÀGEM:  Re.lL"  pToccdniicm  Úe  enf¢rnm5cm  üeniro  diis  ÍiirfflDmentosmlTSF,rçalizdibuscaali`adccasts.Çorrr.tiú€TculDsc.hmseniii5cedo¢iiça:Bods,?arcg,;'eádeomed,:oebçn=,:,:.S#;a::S,=Pfto,:É:'p:,o=günr:a:s=sc,í=nc"à;faa=à',,Gdi:gccoiüervaçãudosinst-iitii6utilizúos,aiioiafa`endimcmocmpronturioúo8¢h:iit6s.£uü%,:pájan,í:::,v:aJ::ac,:ij:h3:;,:,;cog::,ajuTda==çsái,:Ü!r:íLse§:Oft=ti¢amm:,:,:,c.`._:`:.-.-o`temcuo..ii[cgraracquiiic(Ic5aúd.,obburvaroscasosdc``ÍgênçiacÇT.|amiiih-ú)bçrwitwdepTiiiicirossocor[05;tíansmitu,s()boiicimçãoi".tiea,adoçãod.mediiiúsdc`iuiuki,Lons€rvaremiiertcitai}[úemm"t€mü```.lrabalhoclüi\iaüúoaestcrili£açõo

íu*..::;¥j:.:p;¥,íí;tj:Bi::Cn,;C:g:;,;,:::::PsÍ::::::¥;:sÇ:;,r:n,;oaó:ci:u!;:ykni:::::c:ja8;e^P:Ê:eâ'a:di;nssJá::,:fi::;:r:ü::hee:uJp;rT=nàà:g:cee:,:,£:..e=:,Ç,ã:,m-ihãr"Pàori,::.--e£aL,eu:eàu,"-i:,#ãsoT:':gmm:,àzáhJ#;,ã;:,ii,:áh;:;Í!,csf:?noãj;p:rg,iíj:;o:*nil:im*Í:5,ci;qãu;ef:.i*iÉsv¥õ;§c:a¥:c;`;;Íü=;níãàái5aspri}ilssu]mBcdoirabaLho,i3xcc`i`araiiviúd€9deajiçistênci.dccnter"gmcxccti)a€pnvativasdosaoi`cdie`iaplicaçõcj,dçvQ¢müs,m)cç(-iesecurilN"c`)ulro5pro{c(Iimenlosdeontcrmgem,pr®lapr.``'ci`ti`.*mftiçiit.8asmol6stia!u`lcc`ocoiilagi`i5À3,rtr6paru€Üuiwdospacwiiicsp"lmtainuMdo„qu,pmn.n,oàu„,,z*,[\8\,ZC,:ref::a,:rdá,à„d.t.ríào`áàwns.r`8çàDdm"hr,„equ,Pd"„`„u",,Zri%

40h401\

TP,TECequÍ¢h"1 TIC0 EM  r`'UTRlç^O - Acompmhar a clab®mção c Çxccução dos caruspios deIC0EML^B0RÁTORIOEANÁl,ISBSCl.INIC^S-Piepamri.agcntcincntosemtcruld¢Çonsum€iuEçmlparusi'rçniutilüadoscmi)``hs¢xpcrim•Jníe:,:"££SL|àJ,'HF:.r::k:':3:,uúd.Ln:'nm*Ss:rT.:::c#F:"fu°up¥;°r ta`oe£coar    .         i   ç;asçumio§imt¢[i.ti5 uiili¢ensiiusJÇp¢squisi,fí!z.os`quill"uS,tlsicoqumlçrvdçãJ)de"`ahçõeô`¢qupxuitadosdo5setoTesquees
zado5   cm   ç^p¢rimcnlo5,   proccdci   "}nlaEcm   de  expcTinicn.os   r¢un`úuJçoleudeamus`ras.dadusuiiilabo"órD3ouemdtividiiúçSdcCaii`F.oacbmqumiGuspDriseidcntii-orquel`tawucqunmaiiyui`ienteosmmweimte"#doslabo"iúrios;procederiunlfoledeestoti`ieú.stçpii`abcados,ei.xeci.tarouiTasiai.bsdeiiiesimi"uiezaoui`ivelde

40h

iais  de  coiiwnm  dog  IatH)rutorios`  [esp(>nsabilizai-se  poT  pequerü.s  diEpos.tog  ç/ou\li)De5cMlidadcouambienle

DElTa'

lcxidade os5ocm     a su       peTJ::âeE£:nçAffiftBníd=|:aoBr,:,:aa;:Sfficx#eê,:CbxuftmüL=x`,,:`,gúT::,`-traútRcSl\zaraudiiori8Sep=rlcia5atomolosi.as.a(\min
odoiiiuiogico.   [mphni.s,traio`strarlo.alccoealizai`úo,  entre  outns  atwidmles,  múmgiafias  o  aiu;te  oohrsal.  apli.`açao  de  ançStesia`  cxtmção  de  dcnie&nm`oàcsiciH:osodoreôbuiiu,Àooia1.coi`recçaodipNtcscoTal6cxlral)mlDiagnos`#afei`iliBrpam"nd,çôcsdmataihoadotaúriT=didasdcpn»auçaoummaldebmsEC8UfançB,ufldd ¢Oh

epAGfamvl
rrE COMUNIT^RIO  l}E SAIDE   Dcsen`olveí dçóes que  buid¢6uompi\nhmen`odeindivlcluoücà;mi}ossociaBoucob±li\'óde!stnvol`çn`loaçôespluçÀ`i`ai,vfflndu`ipromoçãoUn>"de3uDsatulmdob,oÍIÉntarfamilmsquanioautilizaçãodos!c,iaàadudc,itor"müevi£itasdoi"i,iliüre£ed6uvõ6edu¢oii`aaçãodçÍisco;acon"úar.porme"(lçvisitaclomiçilÁir.todas@

Tdudcú`.``aü';£#::ãcuo::dr:s:r:çqàuo`Pdc¢dá,::[T,::::Tav€,Çan:rà:,Snd`uõdoL`d::6;o:rv:,Sb,.d`;e=C:vt::uovrdTaT!m(lividmisc.olçiiva;:nas(lomi.ilioiemcum::':ibgraát:;'£Êmt,'::'ac:|::C:::,°eaç:.:B;amL`ÇÜo::;::`£rdànLncan(`¢®ffim°à:Jsa:,eç:,,o.#l"¥.s.;:da.St='p#v5c#PD"àoçüd::iç3uS:"dreo:;=vço5Tcn'dc:#n;¥odá::,c;Tâ:ee.q:Zc,sndh.#àtis;:,,:.:3:,,Teem„TuP.,Wa.uch3deJeliii`asÀpre`eiiçõoeooi`oiümkdedo[nça}csgmvoiàsiudç,11
40h

8^GER¢fll'dc¢''infi)rPeqJJve'uJa'mpr,,,c\c(O s  ÊwnilLas  ç  Jn(liqõcsedu(`awudç,emmicmçãa\mklaúcdcsa6Iri`nsmls»re§iu.Vl-Ci`ddSmÜ,comau`ni`alurnovssÍn€çãoepad@s`mmcdepmdes¢iivviihos  sob  sua re5pongabil.dade,8si:de"bilizaçôcida.omunidj}oi`omo^gen(BCoi"nitÁriodcSúdedfieíi]rinci.+assuncontJcod.doençiiõ¢6obr¢meúi`laadcpaiiun.oeuulizoçõodabü5edeizu{áudem¢clidasdç.oi`Lrolequlodobsiasdeintcr.ençãofarapi`ugdesn`iaçõcsqueimçríIíammi)lvermedida§simi)lesdcmaL`cio

Ê   4o,]

NTE  DE  COMBA" AS ENllBMIAS:  1  - Dçbenvolvi[iieo`o  d¢t:sÇ`ã:oeaü::¥õseaso`d::íE,íaT=alo:;b,:n:hn;¥S,::íg¢,ní:s,;,:acw:=v:o::à:f"u"çnioimlógica,nulacológ"ccoltiüdeicsciv,`iórK)sdedoençoenças,Vl[-Flccuçúodçm,õc§depre`'ciüíio¢controL¢dedoenç£bd:'c[ie-c:txacj::ad°cd:oarç£#c::Ca%T;:=3;°£tasç,qxT:}::Tfl:c:ipalmeiiteaosfi`oicsíimbi.n`ai8;XI-Mob.lizíiçãodacomunid] aúdc e a equp¢ de a`¢nçáo ba3iêa,111 . ld€nLil'ica`.ilo dc .``8os susp6itoé ú%vnp`;m£°u:d°„úú`:fiBQ¥U`;r,'#:::aç`?rRU"T¥ãT::'à#-dDe":±"obpa¥#:::Eí:abE,,=J:n:::;::£fijnn,,çaf.:uC,bn:"aeçgõ::£P==#:£Tomjm'eDçàocconunkdedoençaj,IX.RCBisiroda5uilbrmaçõe.Ícferc"a,cmu,r,sçuníaa,S.d::1:=s;.,[í::,deeTn:t:n?ãn.amm'aaempà:cenT.m,#:c:r:à:r':,T#-I1ioialdosaúdcpúbliw\'isit

^GPC,'lTçgdo\'a't,1qtlylBNTt   DE   VIGll.ANCI^   SA"1.ÀRl.`;   Pres[ar   servNr»   de   iv>dicanieTmcslat~I.cirri¢ntoideionicr.io`arciistaFi5ealizw.ubridd`WsLan,aíijsúadosreli3livosasinsptçõtsicolizndd!vni)anbaTi)8iiidi.`adore}dçsa``dccon]un(mteiitemniuVigtlãnciad¢finili\am¢niedmbientc!`piodulosqueapitsen`cmcondiçõi]sii•oii`plcxidadc(8cnúoestç(inimoemconj\\niocomaSuperinierdúidcsAtendcisoliçi\m;Õi:sieal.zadü5p€IaProiTDlu"dcJusit\`u.
nspeçãu   -,ondiíõc5Uçlsfln('o0.1,Ep,úçm,ológ,nprópíl<`sAoÇ`êAciaRçgioní'`ül,a'e,,`8P a.    prott*ãü    à    saúdo    p\)t)Iicn.    peneemÇStabelÉúirrmlos.oiT\ ron"ver   i   ar)licaçao   da     egisüçau    iii\\n      pmiau¢`ndu`truB0ii¢mDr€úetcri``harapoes   para   pronla   iol``úo   d

s   401\0,

io   das   metus   paLl"d@s.   ntig.rauwrré"=`ade5ur`iipLoiiden.iando5i.ar¢lirudauJç).Visiormrtx>icsçbaolici\`\tõc6ri.hlivasÜal\'aílJ6€dçdocumemaçãoL¢fcpcmliúu®Aiu"emioú)icii)ai5i]siadmi§oufcdmmmm  .aúsiro   atualizddi)S   do`   estabclwmw:n.os   a  wr¢m   inspe.ionado6deintoxicavã¢fliimentdrlnsç€.`H.mr.ris.`ali7arcinicrjitafco`itehriTiçnt•..:ásdefui`cKimir£nioçsunitáfioã.lii`.ÍJrcamlisaiAulo§,elubofarçmali£rcnteiulvflrásstnitái'u)8,colgt[irmosirüspmJmliwecontJolcwiiiüii,sb#a,à,tvB:,àíoçc:lçd=Loaâdarin;,#Erdlonuço,:#mzpçl,::r;g:p#r,=aT:'qãuadoudjncisAiender

Re.aapre
:óá,:,¥,|:,#;::;oT;:#ss:,`.,?.:'£„.õ.ensa:,çus¥wJà:?n€Jxupn£=ut¢ó,ça:„j:à„Aígg,,g;ãno`;nrc::uspm:,çíüd:`sm.#.,±,,:`u:,o"d;:¥á

nte  com A  equlnoiiíüoçôes.üsçjampfogralmes`mçuludng

estaNUT^dI,roUnlü'lywO "í' gu,ÇHRICIONISTA:  Plmçisí  e  ex%iilar  8¢~\ços  ou  progmmas  du:;#ão;:tn:;ni:"Tá::u;":::a.r#:bjs#::?bat:cegÀ:!::£gà¥ni`,ãunicaçãoimefiiobcexteri`o},püraoiieniarosservidoreseopuid@desrchciomdasaalimei`tosE^e[ceíâ^aiividÀúe5relacioiüdadMaü=otocawembQlhJorgaiuzadoelimpoZclnri)eu)T-_-..       ` -:      _. ústrib\l'
de    401,J)ãu

rÀd¢nsfocltaDcOSP(1,`fcrPaPr

'unJ       e._     LLRM^CEUTTCO.  Exi,Çutar atwiúü.s  i(c  Saúdç p\ibhun em  gcTal `ãíi:,;;=:êop:58?¥:.:?¥:d#:ns;iji:.ãà;ciig:f=•:--......`eciwmdi`iduais€coktivo!Degmvol`¢fa`ividadesdeplariçjanedu:.am€nu%eprodutcsEi.mocêutico5À.mJnoconirolecgeíen`itaçào.opiãolécnica).dm`a7£namçniücdisuituiçãud€i`Bdicimçãoeedu.açi-\oFicilmroacessoeparli.ipnçàodop^c.cnlen3idmeiitoeex€cuçõodeuli`idadesdes€nvot`'idAsmúr€uUeAtogiú"úei}rontoçiu`miiulci"iio.prçvençao,prolcçü).rc€upi.ratbs"wuMrdulTxecu\aruu.rusativid
` .oordcmçãu  ÚsPrest.ur@ssLstctd::;:`::at:,:%ntosi]ara"nnaieideniificuasseguiandoontnü'.p€sq,l,s¢J@'\leAtod€B*eS¢uSlamLllar\i.içEoA`u&riiQ

=`__-                                                `..                  -i{`u-lçgaBr¢1aeiunadas.omatividi]deaprodmus,fi+riTuhs.pTu.eTssÜ§cmciodosÍammcêutkosouúmm,;c,¥:,t::,fp£?.¥3aícçBí:,Or.ân:go::%e;dç:àfiní#Q:::|:?ea;ázw::;:Y:tt;í::ãrà?u;pdáí,àpír?:;;:?o'_......`._:.`..hio5.^iui]rnuconirobdcqui`lidod¢,imcuiú]dceefi..àçlsdosriicai``em)sDçsei`volve[aii`'idades"conn°"ç`Tiedàeà°m#v:rsa'g`:çmõ°ea'::;ed:,Uo#>°Ã,UJ:":':`at:£8d:jp;*:,'e:Ssdd€Cu::,:#:.eaTd::#:eg¥o:ú"o':£`1ld\rbülhooai]izüdoelim
ào.da'olnL::   30hPradcdo¢nlPO'u`zaT4oh

Çüu  e  reabilitaçãAüÇsll`Çrcntesa u  du  i,\údc,  sçjui`\  píogri"S  niunsudeôpeculiúiidç.o\iqi.eneÕçjuicipais    Çstüduui;5oufedcraE    Mnnt.ro    oça      €      a                  rgin`çoliciidüi`speiosupeíuMhierárqi`ico.

Z.eÀal' i[\rp€io  plujL.Túl`lo qul: çà ü so           0GENml)EVIGILÁNC;lAAMBIILhT^L:  -Fibc!\Iizar  o  ç`.m?ucn;c*pâ:;àm=,|"n,,oftt,od:g:,çS:t:it:àc#àri`,:T,=o:;ar,:`=8s.=,S^d::6exúuiiçãodnLegishçõopertinei`te,al\"i(lo,intii"TidocaplicandouU`iafaíiiifiaçõescomdiü8.ontm.kgislaçàodcpfui.çãoaflorün`idasi`akgislaçõodcpiotcçã),conser.açãueiiu3Ihomdunm
Ímii`i`to  úus  iioidúosdcObms.,o:5cr`içoâdeosêoriçóespTcv míis  :e.nii-db  c  pajlróes  dç  i.\iiimPuü(imL`,doPl.`m.DiretoJ,Cui\Íis<:alizaçãodÀii)ruii.çãoeconscíÉ`osmlcgü3laçãúemvigi)i.contrum.ipio.-rciill2arW.toiias..18tx]plicuasp¢mlida`leipÍcv.slasnolo,  prçBir/m;ho  e  mçll`i.Íia  do  mm  dmhientc,  -  `i)opefíu:  com  ^s  secr€Inu;odeS@`iü.cmliocni,ii`mcmiideHiividíiili-secoiiiicaL;queiriu]li\i\t\dçãodeÍteumgiü`miscdasicseilosbiulogii.a`dumu6ipü.-risçtili•._

c  a  faum do  Mamb'¢nL¢.-0

www.diariomunicipal.com.br/famup
123



Pamíba , 20 de Setembro de 2024 •    Diáno Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba i"O XV | N° 3707

giste"dçcadastra"ntodcawidadegpoLucnmÇUcfimonatuTozaÇo8pn3cedLmcn"asco.msdotados,-Ücr¢criuntoapopubÃoufmaçãocmmchtemencoduc@`wh-cxüLitaratividadesofmsderksBsobiascomi]lçiinntafcs

Bpg,rvE?iRc?R£#Lri|:°o::ú¢na,':tuu¥;.°_Ta.#:,f:#à®m¥smmbà"mbm¥ocàam#pSu€%od:fi;C;°#Ustà',ffiffi';S;*ó#Sú%'£ms€ep©",:om"„mah.a„m#â:c#§spá%,'=ldç,:àz#:=:r==:rá:g,==,#disv=:=Sát:=`ao=á:#£:`:i,=okL=#=raFbvu`t,:=T:,fl=o==m:p;,nm=;£-ü#àd:;nldàsbmmTm¢n:#-a;pl:¥àdç&`çTu£oaà:,o¥mhs.p-m-ffián#=-o,£=;sr"-J==£=i:mffln,,C*VnTc::u-#oô,,,=#`:;=r*-®Tmoç=-==-m:®dú.aon=:!áe=.#á=L=odMmT=rj'pio,:s;=®p"üukT=pm=sfiI.ehh"i*u5"sobrcasgumogpcitim:nicga6uaàr¢a;-desompcahar`arefaHfin8.
4011

indust"i8. comcrcii.iA. htmroiório8, hospilai8, obraB c pr~eder q  isü izaçao, -#Sp:j:?m"mTET"AriR,,%P--únaçpdGfi=x=rdffbà-;-sta®riçsá®"=bmoücà:ndpic,a:í=`:ZL"=mü-i:=,:=fe:ábt-#i:É=#o:,:m=Fmns=f=poo,®agpbecriúãaproduç@uiiml,rcalmTribcalmgaosani`á"cavalhç2oep"uüem"lowümmimaéÍmalimtkcredito,9gguto,padionúQç&oecbssit»açôodospiodüwdoa""""Li)m"«cmmesd„L_tc6pa[addmmrovabMan.án"Ocrcmut]E]§a'ridadesa`-mdm,eo,nesDtmtam,ms.-dmúaTp"#ip"debúJenc¢
Oh

ÀUxiLIAR l)E CONSul,TORIo lmTARIO (ÀCD): -rc€ebeH regisiref pamntcwncormihóm3dontáru]s, -uixil"      fflas cm  xágÉr,ãüÊ;Ífà:;c¥u*Ó:¥o;::e!8g;::£iígím;;::¥níj:id¥¥:Íí;"àõó¥P:ih:p*g¥5:m;aÁ;jíTírs;oo;Li;m*gie-á#:Í#íif-#;i:;i:a§aíúgoÊi::Jimíi:-cxocu`ardcmamitivuúdesprofi5sDniudoapoio.correspondmiçsasuepe.ialffçãonocmotécnmo,dcacordocomascotrpc`êncim{bÓrgaoondeahn-cx*ummividadcsffiiTeLa"qumcü]remambuida6dndêz»usrii¢im6,apagandoluéstfechal]do
J'Oh

F:?âr::i:::gsap#,¥g#g::o?=Tgí:#npga-=gg=eíTga¥,::#Ç::co:=::£f:::::Tj#c;,#:.r:gã¥®¥mng:oÉ8=go.n,;g,cvffiB,1:mág=gdaào==P=:stm=:aá:S''r`reccb¢rçmnarriiiirrccados:-d6eniwnhartarçrasaflm
40h

invc3`igar anoTmalidadc3, `orrLaído a3 pmvidõncias q`ie o cBso «`gi , -í::Tm#:.:àRá:gnoF£L,p£:e:*p:,àvàd*kaê:;:s:[¥uto,:,e«on,:õo¢d:üTT:Lr=hm:àw#etníaàE:ec:c#fi,ffl##o,stg`:,t#Sgds#í:#úh"=.:ggdg.Aaaligarp[oictos,çoatiata6.cam€",proposmtéonwa.eprogm-dcirsbalhoAndi§aiviDbiliddçt6oiiica,8o.nem6"ciçambiçntaldemluçõ®proposta5.D`mffiohiçõ#pm*comcnvohúsI)efianoTd€iumntocronobgiçoebghWaçócsh`antdruuTecursosfiiu.S¢t'umiiceuosdccmpmidiii`mmDffinirparhdiosdçpmdui;hSuprvi8®noieonsmçãocgg,::¥abfot:T,üA#:stTus#Tg:8ào,TVTp£:mri.®F#ü:gnTc:Í::£àç`¥otdg:mT=dT%:#:ngj:r:kvugma#ksdT:£m9=Cpxmhí#à:,#à¥"¥àffi,g,:¥iígi:jüíiüíi¥*áíí;§jioíí¥d;íi§jií;iíjj¥¥:¥#igLiíi£ijc¥#ií:ii;ii:§:g*"gíiíiiiTgiiijãí§`hõcsmiiLPLaneamrgonJzarcnimi£`mcu"g.semáric6epaJcstmg`

40h

Pioporpm{oJ»k%, trmamco!oae4dÉquações naglesLs  ç    "i    pa        i  ,à:-:iT:Tg=u:¥¥;;ÊogB.:Êfígmfm¥l:Émg=!:::!e:;Íí;,ugág:¥tF:pÉíãÉ:"g:=*in;;ãij:¥=díí®vÉg¥;b:iai;1;fJã¥cãi¥m"¥o#awú:,eo.o=::i:¥,:e„:rm=:,®~T:r#t=®ü::E:ammá:,:àd=:ab,,im+fe=.rd=£rro:.ugá#b?;?ruc,:,TzpffstBmnâà;d:Sd:#,:?n.,á=;gx6:::Lnà,uíg?g:o#Ba;ú'aüm"Jás::xhaçT%compi.xiúdeogso"dasaoamJ)mt"rganmcIonaliii.,ças,absemndüd6posdivoskguiô€

40b

E:t,::BD:u:=u=-NçâhDmom:=:o#mHgo-u":#¢=,à:md:Vn,tdc#o:,r,,5:fí:Ç.¥#Qaàh',#muüóe,:aàde#,'àu,á,óZ8*ã=dà:ed:t=:=,C#a-c-ameFúúefi"-mma,•.:.`:....::...``:.`.``......-....`..--,_-.`........:.::..:`-......:-..:..1-vocLuóegcaLet&dJ:mie"lpararxam¢

40h

;:::ÊLj;.:;ii:3í:ãí?mLà::iájdí*:::inií:p;a!íiü,,oi*jaíiLjàgnfgiFÊi;;ãj.;:bÉíivoísfj¥=:,Íi::::;aicgã:ã::g¥.;f:Ê:ã?i:mãüfáÉ-_-:__-_-Lentenh¢Ldcdillcukladc.
:20h

nÂtLLmza e Çqluva;:;:;;1-g;iãi;Íi¥i:Í:Íngíí¥Íi:i::Íj;ÍÍ;i¥i¥::iígí"iíí:i;iiíí!Íigií¥iií:;g#;gj¥Í:ídfííÊ:;Íou]msdnibuçõcsTehcx)nadasámocspecmlidadc,d.rncsmnatuTezaeequvalçntcnh€ldcdirLÇuldDde
dçdc=40bJl0.3)ul5)

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentiflcador:DB9BAC48

I)ESPORTOS

EDITALDECHAMAMENT0PÚBI.ICON°002/2024PARACONCESSÃOI}EPRÊMloDEPRODUÇÃOCULTUEAL
®D+nJ1 \l+nlL+  1,\=1 \=l+,+,`,.``r` ``,,   ` -.`-_---'  _  _ =  _

``Prêmio Produção Culturar

SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0, TURISMO, CULTURA E

ww`Ã/.diariomunicipal.com.br/famup
124



Tribunal de Contas do Estado da Parai'ba

TF"lTA - S.ffiteitia de Tramftação de Pmoeg§oS o Dbcimôntos

CERTIDÃO i ENTREGA/ALTEFtAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba cer[ifica que em 23/09/2024 11 :50:55 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
N° 844/2024 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vista. mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônioos encaminhados por Andre Luiz Gomes de Araujo.

Tipo Legislação:  Lei Ordlnária
Categorias Legislação: Criação, Aneração e/ou Extinção de Cargos na Estrutura Admjnistrativa
Jurisdicionado:  Prefeitura Municipal de Boa Vista
Número: 844
Data Publicação: 20/09/2024
Órgão Publicação:  Diário Oficial da FAMUP
Situação: Vigente
Data lni'cio Vigência: 20/09/2024

E;astaunFt!on:ab¥JgpêõnÊ%.oBREAcoNsoLiDAÇÃODAQUANTioADEDECARGOSDEPROVIMENTOEFETIVO
EXISTENTES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO PARA F{EALIZAÇÃO DE CONCURSO

::::Nfç°ãâ£g:âs3âB£:ETEâ¥cP¢VR°sÊg:fâR£GÇA:s:A:F#+:Ç%:o:E:E:B°EUM:u:N°5;£5âp§3:B#o:u:#E::p:àvÊ°¥'EDTFVNgiAs
EXISTENTES NA ESTRUTURA ADMINISTFmTIVA DO MUNIcipIO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO

B#L*FÇoÁOA£g'â3Â3T?TEA¥%oÊEctiGGAos:iAEF¥#NÇÇÃÃooDDEE£uMTURNOEs£EÃ5Êv!xEONUT#5EPTÉvo%i,DENc,As
Observação:
Legislações alteradas: nenhuma
Legislações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO D0 SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Dt"inonto  , hbmado? uteiiticação
Lei Ondinári`a N° 844 - Prefejüra Munic!pal do Boa Vista im f4cee31b2cc5b03766cbgc92d27fl298

João P®ssoa, 23 d® S®t®mbro de 2024

Assinado Eletronicamente
corifamo LC 192#024 o F`egiTTpmo lntBmo -

RN-T¢ no 07Q024

Sistema de Processo E[®trônico do TCE-PB
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23/09/2024,11:51 TCE-PB Portal do Gestor Público
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Documento enviado com suce§so!
Anote o número de protocolo abaixo ou imprima o recibo.
PaTa eonsultar inf®rme o número de protocolo na página principal, aba Consulta§
no llnk Consuftar Pr®cesso F]ara processo ou Consultar DacLimentos para dociimentos.

Docuriiehto         109143/ 24
SLibcategoria      Comprovante de Entrega de Dados
JurisdEclonado   Prefeltura  Munjcipal de  Boa Vista

Wi   VisLializar Recibo de Protocolo
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